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Ata da 17! Sessão Não Deliberativa 
em 20 de março de 2000 

21 Sessão Legislativa Ordinária da 51! Legislatura 

Presidência dos Srs_ Geraldo Melo, Nabor Júnior, Lauro Campos 
Edison Lobão, Osmar Dias e Moreira Mendes 

(Inicia-se a sessão às 14 horas e 30 minutos) 

O SR_ PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Haven­
do número regimental, declaro aberta a sessão_ 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos_ 

O Sr_ 1." Secretário em exercício, Senador Na­
bor Júnior, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

PROJETO RECEBIDO DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA NR 5, DE 2000 
(NR 2_32912000, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Dlsp6e sobre o sistema de armaze­
nagem dos produtos agropecuárlos_ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 R As atividades de armazenagem de pro­

dutos agropecuários, seus derivados, subprodutos e 
residuos de valor econômico ficam sujeitas às dispo­
sições desta lei. 

Art. 2" O Ministério da Agricultura e do Abasteci­
mento criará sistema de certificação, estabelecendo 
condições técnicas e operacionais, assim como a do­
cumentação pertinente, para qualificação dos arma­
zéns destinados à atividade de guarda e conservação 
de produtos agropecuários. 

Parágrafo único. Serão arquivadOS na Junta C0-
merciai o termo de nomeação de fiel e regulamento 
interno do armazém. 

Art. 3" O contrato de depósito conterá, obrigato­
riamente, entre outras cláusulas, o objeto, o prazo de 
armazenagem, o preço e a forma de remuneração pe­
los serviços prestados, os direitos e as obrigações do 
depositante e do depoSitário, a capaCidade de expedi­
ção e a compensação financeira por diferença de 
qualidade e quantidade. 

§ 1" O prazo de armazenagem, o preço dos ser­
viços prestados e as demais condições contratuais 
serão fixados por livre acordo entre as partes. 

§ 2" Durante o prazo de vigência de contrato 
com o Poder Público para fins da política de estoques, 
bem como nos casos de contratos para a guarda de 
produtos decorrentes de operações de comercializa­
ção que envolvam gastos do Tesouro Nacional, a Utu­
lo de subvenções de preços, o Ministério da Agricultu­
ra e do Abastecimento manterá disponível, na rede 
Internet, extratos dos contratos correspondentes con­
tendo as informações previstas no caput deste artigo. 

Art. 4" Fica o Poder Executivo autorizado a regu­
lamentar a emissão de títulos representativos de pro­
dutos agropecuários, além dos já existentes, aplican­
do-se à espécie os dispositivos da Lei nº 8.929, de 22 
de agosto de 1994. 

Art. 5" Os critérios de preferência para a admis­
são de produtos e para a prestação de outros servi­
ços nas unidades armazenadoras deverão constar do 
regulamento interno do armazém. 

Art. 6" O depositáro é responsável pela guarda, 
conservação, pronta e fiel entrega dos produtos que 
tiver recebido em depósito. 

§ 1" O depositário responderá por culpa ou dolo 
de seus empregados ou prepostos, pelos furtos, rou­
bo e sinistros ocorridos com os produtos depositados, 
bem como pelos danos decorrentes de seu manuseio 
inadequado, na forma da legislação específica. 

§ 2" O presidente, o diretor e o sócio-gerente da 
empresa privada, ou o equivalente, no caso de coo­
perativas, assim como o titular de firma individual, as­
sumirão solidariamente com o fiel responsabilidade 
integral pelas mercadorias recebidas em depósito. 

§ 3" O depositário oferecerá ao depositante ga­
rantias compativeis com o valor do produto entregue 
em depósito, na forma que o Poder Executivo regula­
mentar. 

§ 4" a indenização devida em decorrência dos 
casos previstos no § 1" será definida na regulamenta-
ção desta lei. . 
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§ SO O depositário não é obrigado a se respon­
sabilizar pela natureza, pelo tipo, pela qualidade e 
pelo estado de conservação dos produtos. contidos 
em invólucros que impossibilitem sua inspeção, fican­
do sob inteira responsabilidade do depositante a au­
tenticidade das especificações indicadas. 

§ 6" Fica obrigado o depositário a celebrar con­
trato de seguro com a finalidade de garentir, a favor do 
depositante, os produtos armazenados contra incên­
dio, inundação e quaisquer intempéries que os des­
truam ou deteriorem. 

Art. 7" Poderão ser recebidos em depósito e 
guardados a granel no mesmo silo ou cédula produ­
tos de diferentes depositantes, desde que sejam da 
mesma espécie, classe comercial e qualidade. 

Parágrafo único. Na hipótese de que trata este 
artigo, o depositário poderá restituir o produto deposi­
tado ou outro, respeitadas as especificações previs­
tas no caput. 

Art. 8° A prestação de serviços de armazena­
gem de que trata esta Lei não impede o depositário 
da prática de comércio de produtos da mesma espé­
cie daqueles usualmente recebidos em depósito. 

Art. 9° O depositário tem direito de retenção so­
bre os produtos depositados, até o limite os valores 
correspondentes, para garantia do pagamento de: 

1-armazenagem e demais despesas tarifárias; 
11 - adiantamentos feitos com fretes, seguro e 

demais despesas e serviços, desde que devidamente 
autorizados, por escrito, pelo depositante; e 

111- comissões, custos de cobrança e outros en­
cargos, relativos a operação com mercadorias depo­
sitadas. 

§ 1° O direito de retenção poderá ser oposto à 
massa falida do devedor. 

§ 2° O direito de retenção não poderá ser exerci­
do quando existir débito perante o depositante, decor­
rente de contrato de depósito, em montante igualou 
superior ao dos créditos relativos aos serviços presta­
dos .. 

Ar!. 10. O depositário é obrigado: 
I - a prestar informações, quando autorizado 

pelo depositante, sobre a emissão de tftulos repre­
sentativos do produto em fase de venda e sobre a 
existência de débitos que possam onerar o produto; e 

11 - a encaminhar informações ao Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento, na forma e periodici­
dade que este regulamentar. 

Art. 11. O Ministério da Agricultura e do Abaste­
cimento, diretamente, ou por intermédio do seus con­
veniados, terá livre acesso aos armazéns para verifi-

cação da existência do produto e suas condições de 
armazenagem. 

Art. 12. As operações de aquisição direta de pro­
duto agrfcolas, pelO govemo federal, para os fins de 
formação e manutenção dos estoques públicos de ali­
mentos serão realizados, prioritariamente de mini e 
pequenos produtores rurais, e de agricultores familia­
res. 

Art. 13. O depositário que praticar infração das 
disposições desta Lei ficará sujeito às penas de sus­
pensão temporária ou de exclusão do sistema de cer­
tificação de armazéns, aplicáveis pelo Ministério da 
Agricultura e do Abastescimento, conforme dispuser 
o regulamento, além das demais cominações legais. 

Art. 14. O Poder Executivo regulamentará o dis­
posto nesta Lei no prazo de noventa dias, contados 
da data de sua publicação. 

Art. IS. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

MENSAGEM ~ 107 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 64, parágrafo 1°, da Cons­

tituição Federal, submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Agricultura 
e do Abastecimento, o texto do projeto de lei que "Dis­
põe sobre o sistema de armazenagem dos produtos 
agropecuários". 

Brasília, 19 de janeiro de 2000. - Fernando 
Henrique Cardoao. 

E.M.N° 77/99 

Brasflia-DF, 30 de dezembro de 1999 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto a elevada consideração de Vossa 

Excelência o presente Projeto de Lei, que regulamen­
ta a atividade de armazenagem de produtos agrope­
cuários. 

O presente projeto de lei apresentado em ane­
xo, é fruto de proposições e discussões, envolvendo 
técnicos da área governamental e representantes do 
setor privado e especialistas na matéria. 

A atividade de armazenagem em geral, incluin­
do a de produtos agropecuários, é hoje regulamentad 
pelo Decreto nO 1.102, de 21 de novembro de 1903. 
Há muito tempo vem sendo discutida a necessidade 
de se atualizar esta lei, adaptando-a às mudanças e 
necessidades dos tempos atuais, com novas dinâmi­
cas sociais. 
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A maior demanda, no sentido da revisão da refe- depositante e do depositário, a capacidade de expe-
rida lei, diz respeito à armazenagem de grãos, princi- dição e a compensação financeira por diferença de 
palmente em função dos inúmeros problemas relati- qualidade e quantidade. 
vos à conservação de produtos e rígido controle de Parágrafo único. O prazo de armazenagem, o 
estoque, conferindo maior clareza na definiçao de di- preço dos serviços prestados e as demais condições 
reitos e deveres das partes envolvidas. contratuais serão fixados por livre acordo entre as 

Cabe ressaltar que, com a aprovação da pre- partes. 
sente proposta, a mesma virá auxiliar o processo de Art. 4. Fica o Poder Executivo autorizado a re-
modernização do sistema de comercialização agrico- gulamentar a emissão de Iftulos representativos de 
la, deslanchado pela iniciativa privada e em plena ex- produtos agropecuários, além dos já existentes, apli-
pansão. Por outro lado, as modalidades de operações cando-se à espécie os dispositivos da Lei n. 8.929, de 
comerciais no mercado agrícola (tais como vendas 22 de agosto de 1994. 
antecipadas e o mercado de físico e de futuros) e fi- Art. 5. Os critérios de preferência para a admis-
nanceiro modernos requerem a regulamentação com são de produtos e para a prestação de outros servi-
regras básicas que disciplinem o seu funcionamento, ços nas unidades armazenadoras deverão constar do 
mas de forma coerent!! com os novos tempos, ou regulamento interno do armazém. 
seja, sem o excesso de intervenção e dirigismo esta- Art. 6. O depositário é responsável pela guarda, 

tal. conservação, pronta e fiel entrega dos produtos que 
Deve-se frisar, que as empresas que se dedi- tiver recebido em depósito. 

cam à armazenagem de produtos agrícolas ficarão 
sujeitas ao dispositivos ora criado, devendo o Ministé. § 1· O depositário responderá por culpa ou dolo 
rio da Agricultura e do Abastecimento quando da re- de seus empregados ou prepostos, pelo furtos, rou-
gulamentação, baixar normas de natureza técni- bos e sinistros ocorridos com os produtos deposita-
ca/operacional, remanescendo com isso uma norma dos, bem como pelos danos decorrentes de seu ma-
de regência, decorrente da peculiaridade da armaze- nuseio inadequado, na forma da legislação especlfi-
nagem dos produtos agropecuários. ca. 

Respeitosamente, Marcos Vinicius Pratlnl de 
Moraes, Ministro de Estado da AgricuRura e do Abas­
tecimento. 

PROJETO DE LEI ORIGINAL N· 2.329, DE 2000 

Dispõe sobre o sistema de armaze­
na- gem dos produtos agropecuários. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· As atividades de armazenagem de pro­

dutos agropecuários, seus derivados, subprodutos e 
resíduos de valor econômico ficam sujeitas às dispo­
sições da presente Lei. 

Art. 2· O Ministério da da Agricultura e do Abas­
tecimento criará sistema de certificação, estabele­
cendo condições técnicas e operacionais, assim 
como a documentação pertinente, para qualificação 
dos armazéns destinados à atividade de guarda e 
conservação de produtos agropecuários. 

Parágrafo único. Serão arquivados na Junta Co­
merciai o termo de nomeação de fiel e o regulamento 
interno do armazém. 

art. 3· O contrato de depósito conterá, obrigato­
riamente, entre outras cláusulas, o objeto, o prazo de 
armazenagem, o preço e a forma de remuneração pe­
los serviços prestados, os direitos e as obrigações do 

§ 2· O presidente, o diretor e o sócio-gerente de 
empresa privada, ou o equivalente, no caso de coo­
perativas, assim como o titular de firma individual, as­
sumirão solidariamente como fiel responsabilidade 
integral pelas mercadorias recebidas em depósito. 

§ 3· O depositário oferecerá ao depositante ga­
rantias compatrveis com o valor do produto entregue 
em depósito, na forma que o Poder Executivo regula­
mentar. 

§ 4· A indenização devida em decorrência dos 
casos previstos no § 1· será definida na regulamenta­
ção desta Lei. 

§ 5· O depositário não é obrigado a se respon­
sabilizar pela natu reza, pelo tipo, pela qualidade e 
pelo estado de conservação dos produtos contidos 
em invólucros que impossibilitem sua inspeção, fican­
do sob inteira responsabilidade do depositante a au­
tenticidade das especificações indicadas. 

Art. 7· Poderão ser recebidos em depósito e 
guardados a granel no mesmo siolo ou célula, produ­
tos de diferentes depositantes, desde que sejam da 
mesma espécie, classe comercial e qualidade. 

Parágrafo único. Na hipótese de que trata este 
artigo, o depositário poderá restituir o produto deposi­
tado ou outro, respeitadas as especificações previs­
tas no caput deste artigo. 



.. 

M8!ÇO de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 21 04897 

Art. S" A prestação de serviços de armazena- LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
gem de que trata esa Lei não impede o depositário da SECRETARIA GERAL DA MESA 
prática de comércio de produtos da mesma espécie 
daqueles usualmente recebidos em depósito. 

Art. 9" O depositário tem direito de retenção so­
bre os produtos depositados, até o limite dos valores 
correspondentes, para garantia do pagamento de: 

1-armazenagem e demais despesas tarifárias; 
11 - adiantamentos feitos com fretes, seguros e 

demais despesas e serviços, desde que devidamente 
autorizado, por escrito, pelo depositante; e 

111- comissões, custos de cobrança e outros en­
cargos, relativos a operaão com mercadorias deposi­
tadas. 

§ 1" O direito de retenção poderá ser oposto à 
massa falida do devedor; 

§ 2" O direito de retenção não poderá ser exer­
cido quando existir débito perante o depositante, de­
corrente de contrato de depósito, em montante igual 
ou superior ao dos créditos relativos aos serviços 
prestados. 

Art. 10. O depositário é obrigado: 

I - a prestar informações, quando autorizado 
pelo depositante, sobre a emissão de tftulos repre­
sentativos do produto em fase de venda e sobre a 
existência de débitos que possam onerar o produto; 
e 

11- a encaminhar informações ao Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento, na forma e periodi­
cidade que este regulamentar. 

Art. 11. O Ministério da Agricultura e do Abas­
tecimento. diratamente. ou por intermédio dos seus 
conveniados. terá livre acesso aos armazéns para 
verificação da existência do produto e suas condi­
ções de armazenagem. 

Art.12. O depositário que praticar infração às 
disposições desta Lei ficará sujeita às penas de sus­
pensão temporária ou de exclusão do sistema de ci­
entificação de armazéns, aplicáveis pelo Ministério 
da Agricultura e do Abastecimento, conforme dispu­
ser o regulamento, além das demais cominações le­
gais. 

Art. 13. O Poder Executivo regu lamentará o 
disposto nesta Lei, no prazo de noventa dias, conta­
dos da data de sua publicação. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

8rasllia. 

LEI N· S.929, DE 22 DE AGOSTO DE 1994 

Institui a Cédula de Produto Rural, e 
dá outras providências 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1· Fica instituída a Cédula de Produto Rural 

- CPR, representativa de promessa de entrega de 
produtos rurais, com ou sem garantia cedularmente 
constitu ída. 

Art. 2· Têm legitimação para emitir CPR o pro­
dutor rural e suas associações inclusive cooperativas. 

Art. 3· A CPR conterá os seguintes requisitos, 
lançados em seu contexto: 

1- denominação Cédular de Produto Rural; 
11 - data da entrega; 
111 - nome do credor e cláusula á ordem; 
IV - promessa pura e simples de entregar o pro­

duto, sua indicação e as especificações de qualidade 
e quantidade; 

V - local e condições da entrega; 
VI - descrição dos bens cedularmente vincula­

dos em garantia; 
VII - data e lugar da emissão; 
VIII - assinatura do emitente. 
§ 1· Sem caráter de requisito essencial. a CTR 

poderá conter outras cláusulas lançadas em seu con­
texto, as quais poderão constar de documento á parte 
com a assinatura do emitente, fazendo-se,na cédula, 
menção a essa circunstãncia. 

§ 2· descrição dos bens vinculados em garantia 
pode ser feita em documento á parte, assinado pelo 
emitente. fazendo-se, na cédula, menção a essa cir­
cunstância. 

§ 3· A descrição do bem será feita de modo sim­
plificado e, quando for o caso, este será identificado 
pela sua numeração própria, e pelos números de re­
gistro ou matrícula no registro oficial competente, dis­
pensada, no caso de imóveis, a indicação das respec­
tivas confrontações. 

Art. 4· A CPR é título líquido e certo, exigível 
pela quantidade e qualidade de produtos nela previs­
to. 

Parágrafo único. O cumprimento parcial da obri­
gação de entrega será anotado, sucessivamente, no 
verso da cédula, tornando-se exigível apenas o saldo. 

Art. 5· A garantia cedular da obrigação poderá 
consistir em: 
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I - hipoteca; 
11- penhor; 
111- alienação fiduciária. 
Art. 6· Podem ser objeto de hipoteca cedular 

imóveis rurais e urbanos. 
Parágrafo único. Aplicam-se á hipoteca cedular 

os preceitos da legislação sobre hipoteca, no que não 
colidirem com esta Lei. 

Art. 7" Podem ser objeto de penhor Cedular, nas 
condições desta Lei, os bens suscetíveis de penhor 
rural e de penhor mercantil, bem como os bens sus­
cetíveis de penhor cedular. 

§ 1· Salvo se tratar de títulos de crédito, os bens 
apenhados continuam na posse imediata do emitente 
ou do terceiro prestador da garantia, que responde 
por sua guarda e conservação como fiel depositário. 

§ 2· Cuidando-se de penhor constituído por ter­
ceiro, o emitente da cédula responderá solidariamen­
te com o empenhador pela guarda e conservação dos 
bens. 

§ 3· Aplicam-se ao penhor constituído por CPR, 
conforme o caso, os preceitos da legislação sobre pe­
nhor, inclusive o mercentil, o rural e o constituído por 
meio de cédulas, no que não colidirem com os desta 
Lei. 

Art. 8· A não identificação dos bens objeto de 
alienação fiduciária não retira a eficácia da garantia, 
que poderá incidir sobre outros do mesmo gênero, 
qualidade e quantidade, de propriedade do garante. 

Art. 9" A CPR poderá ser aditada, ratificada e re­
IHicada por aditivos, que a integram, datados e assi­
nados pelo emitente e pelo credor, fazendo-se, na cé­
dula, mensão a essa circunstância. 

Art. 10. Aplicam-se à CPR, no que forem cabíve­
is, as normas de direito cambial, com as seguintes 
rnodidicações: 

I - os endossos devem ser completos; 
11 - os endossantes não respondem pela entre­

ga do produto, mas, tão-somente, pela existência da 
obrigação; 

111- é dispensado o protesto cambial para asse­
gurar o direito de regresso contra avalista. 

Art. 11. Além de responder pela evicção, não 
pode o emitente da CPR invocar em seu benefício o 
caso fortuito ou de força maior. 

Art. 12. A CPR, Para ter eficácia contra terceiros, 
inscreve-se no Cartório de Registro de Imóveis do do­
micmo do emitente. 

§ 1· Em caso de hipoteca e penhor, a CPR deve­
rá também ser averbada na matrícula do imóvel hipo-

tecado e no Cartório de localização dos bens apenha­
dos. 

§ 2· A inscrição ou averbação da CPR ou dos 
respectivos aditivos serão efetuados no prazo de três 
dias úteis, a contar da apresentação do título, sob 
pena de 'responsabilidade funcional do oficial encar­
regado de promover os atos necessários. 

Art. 13. A entrega do produto antes da data pre­
vista na cédula depende da anuência do credor. 

Art. 14. A CPR poderá ser considerada vencida 
na hipótese de inadimplemento de qualquer das obri­
gações do emitente. 

Art. 15. Para cobrança da CPR, cabe a ação de 
execução para entrega de coisa incerta. 

Art. 16. A busca e apreensão do bem alienado fi­
duciariamente, promovida pelo credor, não elide pos­
terior execução, inclusive da hipoteca e do penhor 
constitu ído na mesma Cédula, para satisfação do cré­
dito remanescente. 

Parágrafo único. No caso a que se refere o pre­
sente artigo, o credor tem direito ao desentranhamen­
to do título, após efetuada a busca e apreensão, para 
instruir a cobrança do saldo devedor em ação própria. 

Art. 17. Pratica crime de estelionato aquele que 
fizer declarações falsas ou inexatas acerca de bens 
oferecidos em garantia da CP R, inclusive omitir de­
claração de já estarem eles sUjeitos a outros ônus ou 
responsabilidade de qualquer espéCie, até mesmo de 
natureza fiscal. 

Art. 18. Os bens vinculados à CPR não serão 
penhorados ou sequestrados por outras dívidas do 
emitente ou do terceiro prestador da garantia real, 
cumprindo a qualquer deles denunciar a existência da 
cédula às autoridades incumbidas da diligência, ou a 
quem a determinou, sob pena de responderem pelos 
prejuízos resultantes de sua omissão. 

Art. 19. A CPR poderá ser negociada nos mer­
cados de bolsas e de balcão. 

§ I" O registro da CPR em sistema de registro e 
de liquidação financeira administrado por entidade au­
torizada pelo Banco Central do Brasil, é condição in­
dispensável para a negociação referida neste artigo. 

§ 2" Nas ocorrências da negociação referida 
neste artigo, a CPR será considerada ativo financeira 
e não haverá incidência do Imposto sobre Operações 
de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos 
ou Valores Mobiliários. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. - ITAMAR FRANCO, Presidente da Re­
pública - Rubens Rlcupero - Synval Guazzelli. 

(A Comissão de Assuntos Econ6micos.) 
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PARECERES 

PARECER N2 206, DE 2000 

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n2 213, de 1999-Complementar, 
de autoria do Senador Antero Paes de 
Barros, que "Altera o inciso V do art. 12 

da lei Complementar n2 64, de 18 de 
maio de 1990". 

Relator: Senador Álvaro Dias 

I - Relatório 

Trata-se de projeto de lei do Senado que a~era a 
lei Complementar n2 64, que dispõe sobre inelegibili­
dades. Propõe o eminente Senador Antero de Barros, 
autor da proposição, que se inclua, entre as situações 
que tornam o cidadão inelegrvel para o Senado Fede~ 
ral, o fato de ele encontrar-se no meio do exercrcio do 
mandato de Senador. 

Para tanto, propõe incluir uma terceira aUnea ao 
inciso V do art. 12 da mencionada Lei Complementar 
nO 64, para dizer que é inelegível para o Senado Fede­
ral "o senador que estiver no meio do mandato". 

Sua Excelência argumenta, na justificação, lem­
brando pensamento de João Barbalho, em seus "C0-
mentários à Constituição Federal de 1 691". Nesse texto, 
o eminente publicista brasileiro discute a renovação par­
cial do Senado. À época, renovava-se, a cada três anos, 
um terço da Câmara A~, pois o mandato senatorial era 
de nove anos. Dizia João Barbalho: 

"Renovando-se o Senado pelo terço 
trienalmente: esta condição é aconselhada 
pela consideração de dever-se evitar que, 
pela natureza de alguma de suas funções e 
pela extensão do perrodo fixado, o esprrito 
conservador do Senado se exagere e este 
se insule e divorcie da opinião dominante no 
pars. Como corretivo a essa tendência, a re­
novação parcial abre a entrada a novos re­
presentantes, que poderão a~erar a face do 
Senado e incliná-los às idéias porventura tri­
unfantes já no jurzo e senso geral do país. E 
assim, sem comprometer-se a procurada 
estabilidade e deixando-se pennanecerem 
em suas cadeiras grande número de sena­
dores que têm adquirido longa experiência e 
familiaridade no trato dos negóciOS públicos, 
injeta-se sangue novo nesse importante cor­
po político que por esse modo toma-se, a 

um tempo, depositário da tradição, e simpá­
tico a inovações salutares." (pág. 94). 

O ilustre Senador Antero de Barros, com base 
na argumentação do jurista, assim desenvolve o seu 
ponto de vista: 

"Ora, se alguns representantes da Câ­
mara Alta resolvem se candidatar no meio 
do mandato, quando ainda têm quatro anos 
a cumprir, ocorrerá um desvirtuamento da 
vontade CO!1stitucional, porque tal atitude 
compromete a eficácia dessa altemância re­
querida, impedindo que ele seja verificada 
na sua plenitude." 

O nobre colega representante do Mato Grosso 
afirma que a candidatura de um senador ao mesmo 
cargo "não encontra nenhuma justificativa defensá­
vel, pois não há argumento possrval para respaldar a 
atitude daquele que, tendo ainda direito a cumprir 
mais quatro anos de mandato, se lança candidato ao 
Senado". 

E conclui: 

"Portanto, o nosso propósito ao apre­
sentar o presente projeto, alicerçado na fa­
culdade concedida pelo § 9i do jalt. 14 da 
Constituição, não é outro senão possibilitar 
maior eficácia ao dispositivo magno, dotan­
do a lei complementar sobre inelegibilidades 
de mecanismos capazes de coibir essa prá­
tica abusiva ( ... )". 

Não foram apresentadas emendas à proposição 
sob exame no prazo regimental. 

É o relatório. 

11- Voto 

Prescreve a Constituição Federal, no Caprtulo 
IV, intitulado "Dos Dreitos polrticos", que integra o TI­
tulo 11, "Dos Direitos e Garantias Fundamentais", nos 
dispositivos pertinentes ao assunto: 

• Art. 14. A soberania popular será 
exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 
direto e secreto, com valor igual para todos, 
e, nos tennos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 
11 - referendo; 
111 - iniciativa popular. 

§ 4· São inelegfveis os inalistáveis e 
os analfabetos; 
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§ 7" São inelegíveis, no território de ju- que mais lhe amplie o signnicado. Inversamente, tra-
risdição do titular, o cônjuge e os parentes tando-se de restrição a tais direnos, deve o intérprete 
consangüíneos ou afins, até o segundo grau cingir-se àqueles enumerados no texto constnucional 
ou por adoção, do Presidente da República, e aos que, com base na Constnuição, estabeleceu o 
de Govemador de Estado ou Território, do legislador ordinário. 
Distrito Federal, de PrefeHo ou de quem os Parece-nos claro que o legislador constnuinte, 
haja substHuído dentro dos seis meses an- ao mencionar os ocupantes de "cargo, emprego ou 
teriores ao pleHo, salvo se já titular de man- função pública", refere-se não apenas aos servidores 
dato eletivo e candidato à reeleição. públicos, ocupantes de cargo ou emprego, mas tam-

............................................................. bém - e muito especialmente - aos agentes polfticos, 
§ 9" Lei complementar estabelecerá dentre eles os detentores de mandatos legislativos. 

outros casos de inelegibilidade e os prazos Ocorre que, dentre todos os detentores de 
de sua cessação, a fim de proteger a probi- mandatos legislativos - vereadores, deputados es-
dade administrativa, a moralidade para o taduais, deputados federais e senadores -, somente 
exercício do mandato, considerada a vida estes últimos, em razão da maior extensão de seus 
pregressa do candidato, e a normalidade e mandatos, dispõem da oportunidade material de 
legitimidade das eleições contra a influência candidatar-se ao mesmo cargo e exercê-lo em legis-
do poder econômico ou o abuso do exercí- latura para a qual já dispunha de mandato. 
cio de função, cargo ou emprego na admi- É a hipótese de que trata este projeto, em vir-
nistração direta ou indireta." tude da qual um Senador da República, numa elei-

Claro está que o fundamento constitucional do ção em que não põe a julgamento o seu mandato, 
instHuto da inelegibilidade é assegurar a lisura do não corre maiores riscos, a não ser o de uma derro-
processo eleitoral, mediante a coibição de situações ta eleitoral sem significado, porque não lhes tira o 
de privilégio, como aquela em que um candidato, mandato. Entretanto, trata-se de uma eleição para o 
pelo fato de ser parente próximo de uma autoridade mesmíssimo cargo. Eleito, terá mais ono anos. Não 
do município, estado ou do País, encontra-se em eleno, disporá dos seus quatro anos restantes. 
posição de vantagem sobre seus concorrentes. Da Como resultado, temos mais uma circunstân-
mesma forma, busca a coibir a influência do poder cia em que se confere a um cidadão - o suplente -
econômico e "o abuso do exercício de função, cargo um mandato parlamentar de quatro anos, sem que 
ou emprego na administração direta ou indireta". lhe tenham sido conferidos votos populares. Essa si-

O professor Manoel Gonçalves Ferreira Filho tuação deve ser evHada, recorrendo-se a ela so-
assim comenta a parte final do § 9" do art. 14, verbls: mente em momentos excepcionais e por tempo limi­

"Abuso de cargo, função ou emprego 
público. O ocupante de cargo ou emprego 
público; assim como o que exerce função 
pública, recebe parcela do poder para de­
fender o interesse geral. Desse poder lhe 
resulta naturalmente autoridade e, portanto, 
influência sobre os que dependem de suas 
decisões, ou sofrem os seus efeitos. Con­
sistiria em inequívoco abuso o desvio de tal 
poder ou o aprovenamento dessa influência 
para finalidades outras que não as públicas. 
Especialmente para fins eleitorais. Para pre­
venir esse abuso, a lei há de fixar inelegibili­
dades que o impeçam." (Comentários à 
Constnuição Brasileira de 1988. Volume I, 
EdHora Saraiva, 2" edição, 1997, p. 128). 

Sabemos que, tratando-se de direitos políticos, 
a interpretação legal e constitucional deve ser aquela 

tado, em benefício do princípio da soberania popu­
lar. 

Observamos, assim, que a proposição sob 
exame contribui efetivamente para o desenvolvi­
mento democrático do País. Com efeito, a amplia­
ção do elenco de inelegibilidades para também 
abranger a hipótese do senador em meio do manda­
to, vedando a candidatura ao mesmo cargo, contri­
bui para a lisura e moralidade do pleito, coibindo si­
tuação anti-isonômica. 

Em face do exposto, somos pela constituciona­
lidade e juridicidade do Projeto de Lei do Senado n" 
213, de 1999, e votamos, no mérito, por sua aprova­
ção, desde que introduzida alteração redacional, 
com o objetivo duplo de tomar o texto harmônico 
com a redação da Lei que passará a integrar e per­
mitir a candidatura no meio do mandato, desde que 
o senador renuncie aos quatro anos que restam. 
Por tais razões, oferecemos a seguinte 
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EMENDA N·1-CCJ 

Dê-se à alínea c do inciso V do art. 1· a seguinte 
redação: 

"( ... ) 
c) os senadores que estiverem no 

meio do mandato, salvo se renunciarem ao 
mesmo até a data da convenção partidária." 

Sala das Comissões, 15 de março de 2000.­
José Agripino, Presidente - Álvaro Dias, Relator­
Mozarlldo Cavalcanti - Roberto Requlão -
Antonio Carlos Valadares - José Eduardo Dutra -
Francellno Pereira - Lúcio Alcântara - Romeu 
Tuma - Bernardo Cabral (abstenção) - José Foga­
ça - Irls Rezende - Amlr Lendo. 

PARECER N" 207, DE 2000 

Da Comissão de Assuntos Econô­
micos, em audiência nos termos do Re-

. querimento n" 486198, sobre o Projeto de 
Lei do Senado n" 215, de 1997, de autoria 
do Senador Júlio Campos, que acrescen­
ta parágrafo a art. 463 da CLT, assegu­
rando ao empregado a indicação da insti­
tuição bancária onde o empregador de­
verá depositar seu salário." 

Relator: Senador Carlos Bezerra 

I - Relatório 

É submetido ao exame desta Comissão de 
Assuntos Econõmicos o Projeto de Lei do Senado n· 
215, de 1997, que, ao acrescentar parágrafo ao art. 
463 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, as­
segura ao empregado, salvo a anaHabeto, a indicação 
da instituição bancária onde o empregador deverá de­
positar seu salário, desde que a empresa a que per­
tence esteja situada em perímetro urbano. 

Ao justificar sua iniciativa, o autor da proposi­
ção, Senador Júlio Campos, alega: 

O projeto que estamos apresentando 
vem ao encontro de uma antiga reivindica­
ção dos trabalhadores, que querem ter asse­
gurado o direito de escolha da instituição 
bancária onde será depositado o seu salário. 

Atualmente, a grande maioria das em­
presas, por intermédio de acordo operacio­
nal, paga os salários dos empregados num 
único banco, geralmente com grandes van­
tagens para elas e nenhuma ou quase ne­
nhuma para o seus empregados. Do mesmo 
modo, o Governo Federal o faz e relação 
aos seus funcionários, por intermédio do 

Banco do Brasil ou da Caixa Econômica Fe­
deral. Essa situação acaba provocando um 
vínculo quase compuls6rio entre o correntis­
ta e banco, já que, no caso, ao interessado 
não foi dado o direito de escolha.' 

A matéria encontra-se hoje regulamentada 
pela Portaria do Ministério do Trabalho n· 3.281/84, 
que permite às empresas abrir conta bancária em 
nome de cada empregado, salvo o analfabeto, para 
efetuar o pagamento dos salários e da remuneação 
de suas férias. 

O projeto em tela, já aprovado pela Comissão 
de Assuntos Sociais, vem ao exame desta Comissão 
de Assuntos EconOmicos, em decorrência o Requeri­
mento n· 486, de 1998. 

É o relat6rio. 

11 - Voto do Relator 

Habitualmente, ao contratarem uma determina­
da instituição bancária para efetuar o pagamento da 
folha salarial de seus empregados, as empresas 
agem dentro de seus interesses para, desse modo, 
auferirem vantagens para si. Infelizmente, o usufruto 
dessas vantagens tem-se restringido às empresas e 
s6, ocasionalmente, são extensivas aos seus empre­
gados. Com efeito, além de se tomarem correntistas 
compuls6rios, a esses trabalhadores são impostas ta­
xas de serviços bancários elevadas que, em verdade, 
representam fator adicional que contribui para a redu­
ção de seus salários. 

Assim, é louvável a intenção da presente pro­
posta que é a de assegurar ao trabalhador o direito de 
escolha da instituição bancária em que será deposita­
da sua remuneração. 

Esse direito de escolha tem como premissa o 
respeito à vontade do empregado e irá, sem dúvida 
algume, acarretar-lhe uma série de benefícios, não 
somente em relação às tarifas cobradas pelos bancos 
sobre seus serviços, mas também no que diz respeito 
a sua comodidade e a conseqüente economia de 
tempo que virá a ter quando da utilização dos servi­
ços bancários. 

Alega-se que a indicação da instituição bancária 
pelo empregado s6 seria vantajosa para aqueles mais 
categorizados. Os mais modestos, que constituem a 
grande maioria dos trabalhadores brasileiros, poucos 
benefícios poderiam auferir dessa medida, uma vez 
que não realizam movimentações de recursos de vuHo 
signHicativo. Nesse sentido, seu poder de barganha 
junto à instituição bancária bastante restringido. 

Efetivamente, os bancos, a fim de atrair mais cli­
entes, contemplam com mais serviços e taxas pro­
gressivamente menores aqueles correntistas com 
maior poder aquisitivo, pois são esses que, segura­
mente, utilizarão mais os produtos oferecidos pela 
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instituição. Entretanto, esse aspecto não invalida o tos Econômicos-CAE, do PlS nO 215, de 1997, de au-
presente projeto, até porque, como citamos acima, a toria do Senador Júlio Campos, que "acrescenta pa-
opção da escolha de um banco não objetiva apenas rágrafo ao art. 463 da CLT, assegurando ao empre-
redução do custo das tarifas bancárias, mas também gado a indicação da instituição bancária onde o em-
a facilidade de acesso a ele, e, enfim, assegurar ao pregador deverá depositar seu salário", com parecer 
trabalhador o direito de opção como consumidor. 

favorável do Senador Nabor Júnior, na Comissão de 
Além desses aspectos, há um outro fator, de Assuntos Sociais-CASo 

grande importância, que merece ser analisado. Tra­
ta-se do custo que a mudança da legislação implica­
rá para as empresas. 

Certamente, para as médias e grandes empre­
sas que processam extensas folhas de pessoal, o 
custo operacional deverá elevar-se em decorrência 
da medida. Por isso, para alguns, a mudança que 
se propõe acarretaria Onus nada desprezível, não 
só para as própria empresas, mas também para o 
trabalhador, já que a esse tenderia ser repassada a 
elevação dos custos operacionais. 

Vale notar, entretanto, que a norma contida no 
projeto em exame é de natureza autorizativa. E, en­
quanto tal, não há dúvida que a matéria deverá ense­
jar negociação entre trabalhadores e empregadores, 
podendo, em decorrência, ser inserida no âmbito dos 
acordos e convenções coletivas se, de fato, for de re­
levância para as partes envolvidas. 

Cabe assinalar que, uma vez iniciada a prática 
preconizada pelo presente projeto, certamente as ins­
tituições bancárias se adaptarão à essa nova realida­
de. Delas, serão requeridas maior agressividade, com 
ampliação da competitividade bancária, e conces­
sões de vantagens adicionais para conquistar novos 
clientes. Com certeza, a medida estimulará ainda 
mais o nível de concorrência entre os bancos no sen­
tido de oferecer melhores serviços e, o que é melhor, 
a um custo mais baixo. 

Pelo exposto, opinamos pela aprovação do Pro­
jeto de lei do Senado nO 215, de 1997. 

Sala da Comissão, 14 de março de 2000. -
Ney Suassuna, Presidente - Cerlos Bezerra, Rela­
tor - José Roberto Arruda - José Alencar - José 
Eduardo Dutra - Jonas Pinheiro - Francelino Pe­
ralra - Eduardo Suplicy - Roberto Saturnino -
Jefferson Péres - Bello Parga - Pedro Piva - Pa­
ulo Souto - Osmar Dlas_ 

DOCUMENTO ANEXADO PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA NOS TERMOS 

DO ART. 250, PARARAFO ÚNICO 
DO REGIMENTO INTERNO 

REQUERIMENTO NO 486, DE 1998 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 255, item 12 do Regimento 

Interno, requeiro audiência pela Comissão de Assun4 

JustHlcação 

A matéria foi analisada apenas sob o aspecto 
social. 

Tendo em vista o impacto que tal medida certa­
mente terá com relação ao aumento dos custos das 
empresas (empregador) e, dentro do cenário macroe­
conômico do país, a elevação do chamado "Custo 
Brasir, entendemos que impõe-se o seu exame pela 
comissão temática competente, no caso, a Comissão 
de Assuntos Econômicos, foro mais adequado e lógi­
co para a discussão do projeto. 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 1998. - Se­
nador Bello Parga. 

PARECER NO 208, DE 2000 

Da Comissão de Assuntos Econô­
micos sobre o Projeto de lel-Comple­
mentar, de autoria do Senador Alvaro Dias, 
que "altera a lei nO 4.320 de 1964, insthu­
Indo instrumento que garanta o equilíbrio 
fiscal estrutural dos diversos entes da fe­
deração e dá outras provldências"_ 

Relator ad hoc: Senador Bello Parga 

I - Relatório 

Com a presente proposição, o ilustre Senador 
Álvaro Dias intenta proceder a a~erações na lei nO 
4.320/64, com o especial objetivo de instituir regras 
normativas reguladoras do "equilíbrio fiscal estrutural 
dos divesos entes da federação". 

Para tanto, sugere a inserção de sete artigo no 
vigente texto da lei sob alusão, consubstanciados nos 
seguintes dispositivos: 

I - art. 43-A: condiciona o empenho de despesas 
autorizadas mediante créditos suplementares por exces­
so de arrecadação à efetiva realização das correspon­
dentes receitas, sem o que fica o administrador púbico 
passível de responder a crime de responsabilidade; 

11 - art. 48-A: obriga o Poder Executivo a publi­
car, trimestralmente, por Unanimidade Orçamentária, 
demonstrativo confrontando as despesas autorizadas 
na lei orçamentária com as efetivamente realizadas, 
"descontando-se obrigatoriamente o excesso de gas­
tos, se ocorrer, das cotas do trimestre seguinte"; 
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111 - art. 48-B: estabelece como limite máximo 
para remanejamento por decreto, o percentual de 
20% de cada programa de trabalho; 

IV - art. 92-A: determina o bloqueio, no "orça­
mento corrente", de valor correspondente ao do défi­
cit verificado no exercício anterior, até que o respecti­
vo Poder Executivo proceda ao ajuste das contas. 
Nesse caso, prevêem-se duas regras adicionais. A 
primeire delas estipula que o Poder Executivo deverá 
remeter ao Poder Legislativo as medidas de ajuste fis­
cal adotadas, ficando o desbloqueio acima referido, 
condicionado à constatação da eficácia dos ajustes. 
Já a segunda determina o início de processo de afas­
tamento do Chefe do Poder Executivo, na hipótese de 
este não adotar medidas necessárias ao ajuste fiscal; 

V - ar!. 92-B: condiciona a aprovação do orça­
mento para o "exercício seguinte" à aprovação, pelo P0-
der Legislativo, de medidas de restrição ao endivida­
mento público e à redução de gastos, uma vez verifica­
da a ocorrência de déficit por três anos consecutivos; 

VI - art. 92-C: limita o valor da proposta orça­
mentária encaminhada ao Poder Legislativo ao valor 
constante do orçamento do período anterior, verifica­
da, neste, a ocorrência de déficit; e 

VII - art. 113-A: inflige aos administradores pú­
blicos, bem como aos chefes de Poder Executivo, 
multa em valor equivalente a 1 % do salario mínimo 
por habitante do ente da federação, nos casos de 
inobservãncia dos termos da lei editanda. 

Em defesa de sua proposta, o proponente enfatiza 
tese no sentido de que a conformação das despesas pú­
blicas nos limites dos recursos postos pela sociedade à 
disposição dos governantes constitui condição sine qua 
non para preservação da estabilidade de preços. Com a 
conquista da estabilidade - continua - evidenciou-se a 
necessidade de os administradores públicos buscarem 
cada vez mais eficiência no emprego dos recursos do 
Erário, sob pena de frustrarem-se todas as expectativas 
relacionadas com as demandas da sociedade. 

Com a finalidade de suprir as lacunas da legisla­
ção vigente, que não impõe limite à "gastança" no se­
tor público, o denodado Senador entendeu conveni­
ente submeter à apreciação desta Casa a presente 
proposição. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

A teor das disposições regimentais do art. 99, in­
ciso I, a esta Comissão compete opinar sobre os as­
pectos econômico e financeiro das matérias submeti­
das a sua apreciação. 

Atento a tais preceitos, passaremos a nos posi­
cionar acerca do mérito da proposição, nos seus dife­
rentes aspectos. 

O tema da gestão fiscal responsável ganha 
cada vez mais dimensão no cenário nacional e vem 
contagiando figuras da maior respeitabilidade dentre 
as quais se inclui o ilustre companheiro Álvaro Dias. 

Esse contágio deve-se ao fato de crescer na 
consciência dos homens públicos a convicção de que 
o Estado não é um ente onipotente mas deve obede­
cer a limitações e regramentos circunscritos aos mei­
os exigidos da sociedade para a realização do 
bem-estar coletivo. E isso demanda um regime fiscal 
de absoluta austeridade. 

Por muitos e muitos anos prevaleceu entre nós a 
visão do Estado empreendedor, do Estado provedor, 
cujos dirigentes, para levar adiante suas idéias mega­
lomaníacas, não hesitavam em utilizarem-se de for­
mas explfcitas ou disfarçadas de onerar a sociedade, 
tanto as gerações presentes, quanto as futuras. 

O exeIlllio mais marcante desses subterfúgios c0n­

siste na desregrada emissão de moeda - a que I"IICOITÍ­
am não somente o govemo federal como também os g0-
vernos estaduais, através de seus bancos -, no endivida.­
mento público, ou ainda no aumento da carga tributária. 

O endividamento público, por ter se 
constituído na forma preferida de complemen­
tação da poupança corrente dos governos (di-· 
ferença entre receitas correntes e despesas 
correntes), associado a outros desregramen­
tos, a exemplo do desmesurado crescimento 
das despesas com pessoal e encargos sociais, 
levou a maioria dos entes da fede!ação eo 
comprometimento da quase totalidade de suas 
receitas com despesas de custeio e, de conse­
quência, à completa exaustão do setor público 
como indutor do crescimento econômico. 

A bem da verdade, é importante que 
se diga que boa parte do montante da dívi­
da pública consolidada resulta do elevadís­
simo custo de sua rolagem. As altas taxas 
de juro praticados pelo Banco Central, como 
forma de convencimento dos agentes eco­
nômicos a fazerem suas aplicaçôes em títu­
los públicos, elevaram de forma exponencial 
o endividamento do setor público. Também, 
não se pode negar que a tradição do Estado 
brasileiro em calotear, de forma explícita ou 
velada, gera nos agentes econômicos gran­
de incerteza de liquidez dos seus investi­
mentos, o que jus@ca os custos cada vez 
mais elevados na rolagem da dívida. 
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É importante observar que, até recentemente, derá ser superior ao total das receitas esti-
a inflação galopante constituía forte aliada dos ad- madas para o mesmo período. 
ministradores públicos, na medida em que se trans-
formava em elemento catalisado r do processo de 
transferência de renda, especialmente dos .extratos 
sociais desprotegidos, em que o Estado figurava 
como um dos maiores beneficiários. 

Com a domação do processo inflacionário, sob 
a égide do Plano Real, ficou desnudada a forma per­
versa como eram conduzidas as finanças públicas; os 
falsos equilíbrios, resultantes, de um lado, da erosão 
do valor nominal das despesas, e, de outro, da perfei­
ta indexação das rece~as, cederam lugar a sucessi­
vos déficits orçamentários e, com esses, elimina­
ram-se todos os espaços para as verdadeiras orgias 
praticadas pelos administradores públicos nos dife­
rentes níveis de governo. 

A gestão fiscal responsável, portanto, tem por 
objetivo ajustar os dispêndios dos governos a esse 
novo cenário, impondo limites às ações do Estado de 
modo que este venha a caber dentro de si mesmo, em 
conformação com os recursos extraídos compulsoria­
mente da sociedade. 

Dentro desse espír~o, a orientação básica passa 
a ser a busca da eficiência no emprego dos recursos 
públicos, como tal entendida a obtenção da maior quali­
dade de bens e serviços ao menor custo possível. 

Todavia, a mudança de regime fiscal, para atender 
ao objetivo acima especificado, requer mais do que a 
previsão de regras unicamente pun~ivas; requer, por 
exemplo, a instituição de regras de prevenção de dese­
quilíbrio estruturais, de prevenção de défic~s imodera­
dos e reiterados, de lim~ção da dívida pública em níve­
is prudentes, além de regras de transição para o novo 
regime fiscal, haja vista que não se pode desconsiderar 
o gigantesco passivo financeiro dos entes da federação, 
representado pelo estoque da dívida pública. 

Demais disso, há que se ter em consciência 
que, no domínio das regras de gestão fiscal respon­
sável, não comporta coibir, de forma rígida, a ocorrên­
cia de déficits públicos, como consta da proposta sob 
apreciação, mas o seu descontrole. 

A propósito, comporta lembrar que perdeu pre-
.. vaIên.cia,. no mundo atual, -a doutrina das finanças 

cláSSicas que defende o rídigo eqiulíbrio entre as re­
ceitas e as despesas públicas, doutrina essa susten­
tada por correntes do pensamento financeiro nacio­
nal, cuja influência ficou manifesta nas disposições do 
art. 66, § 3', da Constituição de 1967, ipsis verbis: 

"Art. 66. O montante da despesa auto­
rizada em cada exercício financeiro não po-

"§ 3'. Se no curso do exercício finan­
ceiro a execução orçamentária demonstrar 
a probabilidade de deficit superior a dez por 
cento do total da receita estimada, o Poder 
Executivo deverá propor ao Poder Legislati­
vo as medidas necessárias para restabele­
cer o equilibrio orçamentário". 

O insigne José Afonso da Silva (In Orçamen­
to-Programa no Brasit Ed. Revista dos Tribunais. 
São Paulo. 1973, pp. 125/6) nos brinda com os se­
guintes ensinamentos: 

"Desde a grande depressão de 1929, a 
tese do orçamento anualmente equilibrado 
passou a sofrer vigorosa contestação, até 
porque se concluiu que conseguir o equilí­
brio anual se afigurava coisa impossível, e 
porque aspirar a ter nivelado o orçamento 
anualmente, tanto nos bons como nos 
maus, originaria grandes flutuações nos pro­
gramas governamentais de gastos, segui­
dos de variações muitas vezes perturbado­
ras nas alíquotas dos tributos, agravando as 
flutuações da atividade econômica privada, 
com todas as implicações." 

Essa úttima corrente de pensamento passou a pre­
valeoer no nosso dire~o orçamentário, tanto na Emenda 
n'1/69, quanto na atual Consmuição, que desprezaram a 
exigência de equivalência entre receMs e despesas or­
çamentárias, ou seja, do orçamento equilibrado. 

L~mentavelmente, a proposição do distinto Se­
nador Alvaro Dias não persegue essa orientação, na 
medida em que busca unicamente a equivalência re­
ceitas versus despesas. 

Demais disso, prescreve essencialmente nor­
mas de caráter punitivo e rididamente restrito, a 
exemplo das disposições dos arts. 43-A, 48-8, 92-A e 
113-A, sem contar impropriedades relacionadas com 
a técnica orçamentária, que passaremos a comentar 
nos passos a seguir. 

A restrição inserta no art. 43-A, que 
exige comprovação financeira para a execu­
ção de créditos suplementares, não ficou 
devidamente justificada. Tampouco ficou 
just~icado o fato de a restrição circunscre­
ver-se aos créditos suplementares. Por que 
não estendê-Ia aos créditos especiais, que, 
por sua natureza, incluem programação 
nova na lei orçamentária anual? 
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De qualquer forma, haveremos de convir que, 
para guardar coerência com a filosofia implícita no 
dispositivo sob comento - prevenir déficits orçamen­
tários - toda a execução da lei orçamentária anual 
careceria de comprovação da disponibilidade dos re­
cursos financeiros para a execução dos correspon­
dentes créditos orçamentários. 

A seu turno, a regra contida no art. 48-A, que con­
templa a obrigatoriedade de publicação trimestral da 
execução orçamentária, resulta desnecessária, por­
quanto a Constituição Federal já prevê tal obrigatorieda­
de (art. 165, § 32). O fato de a proposta prever a publica­
ção da execução, por Unidade Orçamentária, é irrele­
vante, na medida em que o défic~ é apurado pelo con­
fronto das rece~as globais com as despesas globais. 

No que conceme à fixação do teto de 20% de cada 
categoria de programação para remanejamento median­
te decreto (art. 48-B), a nosso juízo, trata-se de regra não 
recomendável pela prudência. Isso porque a fixação de 
lim~ para tanto depende da conjuntura em que o orça­
mento é executado. É evidente que numa conjuntura de 
descontrole inflacionário, quando os instrumentos de pla­
nejamento perdem completamente sua função de previ­
são, o lim~e pode ser bem acima do sugerido na presen­
te proposta. Em verdade, nem mesmo as leis de diretri­
zes orçamentária, que orientam a elaboração e a execu­
ção orçamentária, fixam o percentual de remanejamento, 
deixando tal encargo para o texto da lei orçamentária 
propriamente dita, em face da maior proximidade entre a 
elaboração e execução desta. 

Da mesma forma, o bloqueio de créd~os orça­
mentários, em montante equivalente ao déficit verifica­
do no ano anterior, de que trata o art. 92-A, data venia, 
não nos parece apropriado, haja vista, que o ajuste das 
contas públicas, como d~o passos atrás, não se resume 
em um único ato mas const~ui um processo a ser de­
senvoMdo ao longo de um período determinado. 

Finalmente, no que concerne às disposições do 
art. 92-B, cabem as seguintes observações: primeiro, 
a ocorrência de déficit ou superávit orçamentários é 
demonstrada quando da confrontação das receitas esti­
madas com as despesas fixadas. Portanto, não nos pa­
rece pertinente, nem adequado, conferir ao Tribunal de 
Contas da União a atribuição para tal constatação; e, 
segundo, parece-nos que a imposição de condições 
para aprovação da lei orçamentária anual resulta coli­
dente com o texto const~ucional, na medida em que ili­
de as disposições inscr~as no art. 35, § 22, inciso 111, do 
Ato das Disposições ConBmucionais T rans~órias. 

Fe~as essas considerações, cumpre-nos obser­
var que as legítimas e oportunas preocupações do 
nobre Senador Álvaro Dias, no que concerne ao con-

trole dos gastos públicos, não resultarão frustradas, 
tendo em vista que tramita na Câmara dos Deputa­
dos, em Comissão Especial (art. 34, 11, do Regimento 
Interno daquela Casa), o Projeto de Lei Complemen­
tar n2 18, de 1999, de autoria do Poder Executivo. Tal 
proposta, nos seus 110 artigos, a nosso juízo, traça 
as regras indispensáveis para a mudança de regime 
fiscal a que nos reportamos anterionnente. 

Naturalmente, quando esta Casa for chamada a 
pronunciar-se sobre a matéria, na condição de Câma­
ra revisora (C.F., art. 65), o prezado companheiro 
Álvaro Dias terá a oportunidade de, após aprofunda­
da meditação sobre o assunto, prestar sua valiosa 
contribuição que, com certeza, resultará em aperfei­
çoamento do projeto. 

Diante de todo o exposto, o nosso voto é pela re­
jeição, no mérito, do Projeto de Lei Complementar do 
Senado n2 214, de 1999. 

Sala da Comissão, 14 de março de 2000. - Ney 
Suassuna, Presidente - Bello Parga, Relator ad hoc 
- Jefferson Péres - Luis Otávio - José Alencar -
Paulo Souto - Eduardo Supllcy - Agnelo Alves -
Roberto Saturnino - Romeu TUms - Gerson ca­
mata - Geraldo Althoff - Pedro Piva - Jonas Pi­
n heiro - Csrtos Bezerra. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo 
estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

11 - as diretrizes orçamentárias; 

111 - os orçamentos anuais. 

§ 12 A lei que instituir o plano plurianual estabe­
lecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos 
e metas da administração pública federal para as des­
pesas e capital e outras delas decorrentes e para as 
relativas aos programas de duração continuada. 

§ 22 A lei de diretrizes orçamentárias compreen­
derá as metas e prioridades da administração pública 
federal, incluindo as despesas de cap~1 para o exercí­
cio financeiro subseqüente, orientará a elaboração da 
lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 
legislação tributária e estabelecerá a política de aplica­
ção das agências financeiras oficiais de fomento. 

§ 3° O Poder Executivo publicará, até trinta dias 
após o encerramento de cada bimestre, relatório re­
sumido da execução orçamentária. 
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§ 42 Os planos e programas nacionais, regionais 1- aos projetos considerados prioritários no pla-
e setoriais previstos nesta Constituição serão elabo- no plurianual; 
rados em consonância com o plano plurianual e apre- 11 - à segurança e defesa nacional; 

ciados pelo Congresso Nacional. 111_ à manutenção dos órgãos federais no Distri-
§ S2 A lei orçamentária anual compreenderá: tb Federal; 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da IV _ ao Congresso Nacional, ao Tribunal de 
União, seus fundos, órgãos e entidades da adminis- Contas da União e ao Poder Judiciário; 
tração direta e indireta, inclusive fundações instituí­
das e mantidas pelo poder público. 

11 - o orçamento de investimento das empresas 
em que a União, direta ou indiretamente, detenha a 
maioria do capital social com direito a voto; 

111 - o orçamento da seguridade social, abran­
gendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da 
administração direta ou indireta, bem como os fundos e 
fundações instituídos e mantidos pelo poder público. 

§ 62 O projeto de lei orçamentária será acompa­
nhado de demonstrativo regionalizado do efeito, so­
bre as receitas e despesas, decorrente de isenções, 
anistias, remissões, subsídios e benefícios de nature­
za financeira, tributária e creditícia. 

§ 72 Os orçamentos previstos no § S2, I e li, des­
te artigo, compatibilizados com o plano plurianual, te­
rão entre suas funções a de reduzir desigualdades in, 
ter-regionais, segundo critério populaCional. 

§ 82 A lei orçamentária anual não conterá dispo­
sitivo estranho à previsão da receita e à fixação da 
despesa, não se incluindo na proibição a autorização 
para abertura de créditos suplementares e contrata­
ção de operações de crédito, ainda que por antecipa­
ção de receita, nos termos da lei. 

§ 92 Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigên­
cia, os prazos, a elaboração e a organização do plano 
plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei 
orçamentária anual; 

11 - estabelecer normas de gestão financeira e 
patrimonial da administração direta e indireta, bem 
como condições para a instituição e funcionamento 
de fundos. 

ATO DAS DISPOSiÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

Art.3S. O disposto no art. 16S, § 72, será cumpri­
do de forma progressiva, no prazo de até dez anos, 
distribuindo-se os recursos entre as regiões macroe­
conômicas em razão proporcional à populaçã, a·partir 
da situação verificada no biênio 1986-87. 

§ 12 Para aplicação dos critérios de que trata este 
artigo, excluem-se das despesas totais as relativas: 

V - ao serviço da dívida da administração direta 
e indireta da União, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo poder públiCO federal. 

§ 22 Até a entrada em vigor da lei complementar 
a que se refere o art. 165, § 92,1 e li, serão obedecidas 
as seguintes normas: 

I - o projeto do plano plu rianual, para vigência 
até o final do primeiro exercício financeiro do mandato 
presidencial subseqüente, será encaminhado até 
quatro meses antes do encerramento do primeiro 
exercício financeiro e devoldido para sanção até o en­
cerramento da sessão legislativa; 

11 - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias 
será encaminhado até oito meses e meio antes do en­
cerramento do exercício financeiro e devolvido para 
sanção até o encerramento do primeiro período da 
sessão legislativa; 

111- o projeto de lei orçamentária da União será 
encaminhado até quatro meses antes do encerra­
mento do exercício financeiro e devolvido para san­
ção até o encerramento da sessão legislativa. 

PARECER N" 209 E 210, DE 2000 

Sobre o Projeto de lei do Senado ni 

403, de 1999, de autoria da Senadora Lu­
zia Toledo, que "Dispõe sobre o seguro 
obrigstório de pagamento dss obriga­
ções trsbalhistas relativas à rescisão 
contratual, e dá outras providências". 

PARECER Ni 209, DE 2000 
(Da Comissão de Assuntos Sociais) 

Relator: Senador Juvêncio da Fonseca 

I - Relatório 

É submetido ao exame desta Comissão de 
Assuntos Sociais o Projeto de Lei do Senado nO 403, 
de 1999, que tem por finalidade dispor sobre o seguro 
obrigatório de pagamento das obrigações trabalhis­
tas relativas à rescisão contratual. 

Ao justificar sua iniciativa, o autor da proposta 
alega: 
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"Estamos propondo a criação de um Nesse sentido, o presente projeto passaria a ser 
seguro obrigat6rio que garanta, aOl> empre- uma contribuição para o aperfeiçoamento da nossa 
gados de empresa de trabalho temporário legislação trabalhista, já que pretende proteger o tra-
regida pela Lei n" 6.019, de 3 de janeiro de balhador de maneira mais ampla e salvaguardá-lo, 
1974, o pagamento da verbas rescisórias, assim de empresários aventureiros e sem qualquer 

compromisso com a função social de sua atividade. 
em razão do término da relação de emprego 
proveniente do fechamento ou da decreta- A despeito de seu aparente mérito, porém, enten-
ção da falência da empresa. demos que a proposição em tela esbarra em algumas 

dificuldades intransponíveis, que passamos a indicar. 
Como é sabido, esses trabalhadores 

nem sempre contam com a garantia de rece­
berem as verbas rescisórias, até porque gran­
de parte delas tem vínculo com empresas em 
situação financeíra precária; em caso de seu 
fechamento, ou até mesmo falência, poucas 
chances têm de receber alguma coisa·. 

A proposição cria o seguro para cobrir o paga­
mento das obrigações trabalhistas relativas à rescisão 
do contrato de trabalho, a cargo do empregador, 
quando se tratar de empresa de trabalho temporário 
regida pela Lei n" 6.019, de 3 de janeiro de 1974. 

Estabelece também que: 
1 - as obrigações trabalhistas cobertas pelo se­

guro obrigat6rio compreendem, para cada emprega­
do, indenização correspondente ao valor das verbas 
rescis6rias, em função do término da relação de em­
prego decorrente do encerramento das atividades ou 
da decretaçao de falência da empresa; 

2 - o pagamento da indenização facu ltará à se­
guradora, por valor correspondente, a sua habilitação 
junto à respectiva massa falida. 

No prazo regimental, não foram apresentadas 
emendas ao projeto. 

É o relat6rio. 

11 - Voto do Relator 

São muitas as causas que podem levar uma em­
presa à sua extinção seja ela qual for, a legislação tra­
balhista disciplina os direitos do trabalhador, minoran­
do os prejuízos causados pelo término forçado do 
contrato de trabalho. 

É bem verdade, no entanto, que, apesar de ter 
seus direitos assegurados pela CLT. tais como férias 
e décimo terceiro salário proporcionais, aviso prévio e 
FGTS (Lei n" 8.036, de 1990), o trabalhador nem 
sempre tem acesso imediato a essas verbas rescisó­
rias, pelos mais variados motivos. Muitas vezes, deve 
submeter-se a uma longa e penosa espera para rece­
ber seus direitos do antigo empregador. E há oca­
siões em que a espera é frustrada, porque a empresa 
que o empregava não depositou seu FGTS e nem dis­
põe de recursos ou patrimônio para cumprir com suas 
obrigações. 

o projeto comete uma grave injustiça ao discri­
minar as empresas de trabalho temporário das demais 
empresas. Ainda que muitas funcionem com estrutura 
simples, e pouco capital, não há por que colocá-Ias no 
rol das atividades de segunda categoria ou pouco con­
fiáveis. Assim como elas, microempresas, pequenas, 
médias e até grandes empresas não poucas vezes de­
senvolvem suas atividades de manei ra precária. De tal 
forma que a precariedade econômica não é atributo 
essencial nem exclusivo das empresas alcançadas 
pelo projeto. Submeter as empresas de trabalho tem­
porário a um tratamento diferenciado de qualquer ou­
tra empresa é uma discriminação injus@cável. A lei 
tem como requ isito básico a generaliddade sem o qual 
padece de inconst~ucional idade. Denota-se por outro 
ângulo que também os empregados foram diferencia­
dos, posto que teriam em seu beneffcio garantias privi­
legiadas que empregados de outras empresas que 
oferecem o mesmo risco não experimentariam. 

Ademais, o ônus que se que criar para o empre­
gador tornaria inviável a atividade dessas empresas. 
Não é demais enfatizar que, atualmente, as empresas 
procuram, de todas as formas, diminuir os custos, a 
fim de poder competir com os produtos e serviços que 
vêm de fora. o pr6prio Governo vem propondo gradu­
almente, a diminuição dos encargos sociais para fa­
zer frente aos desafios do desenvolvimento. Portanto, 
a criação de mais esse encargo financeiro somente 
contribuiria para gerar maiores dificuldades para es­
sas empresas, ao mesmo tempo que estaria abrindo 
as portas para aumentar o desemprego 

Em conclusão, estamos convencidos de que a 
presente iniciativa contraria o esforço que se faz hoje 
no sentido de desonerar as empresas, ao mesmo 
tempo em que privilegia ilegalmente os trabalhadores 
de uma determinada natureza de atividade, excluindo 
dos beneffcios os demais. 

Pelo exposto, opinamos pela rejeição do Projeto 
de Lei do Senado n" 403, de 1999. 

Sala da Comissão, 8 de setembro de 1999. -
Osmar Dias, Presidente - Juvêncio da Fonseca, Rela­
tor-não V"l8na- C8rfos BezemI-Geraldo Cândldo­
Maria do carmo Alves - Djalma Bessa - Mozarildo 
Cavalcanti - EmRIa Fernandes - Eduardo Siqueira 
campos - Leomar Qulntanilha - Lúcio Ak:ãn1ara -
Marlna Silva - luiz Estevão - Pedro Simon. 
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PARECER NR 210, DE 2000 dor, minorando, desse modo, os prejufzos causados 
(Da Comissão de Assuntos Econômicos) pelo término forçado do contrato de trabalho. 

Relator ad hoc: Senador Luiz Otévlo 

I - Relatório 

Vem a exame desta Comissão de Assuntos 
Econômicos o Projeto de Lei do Senado nO 403, de 
1999, que tem por finalidade dispor sobre o seguro 
obrigatório de pagamento das obrigações trabalhis­
tas relativas à rescisão contratual. 

Ao justificar sua iniciativa, o autor da proposta alega: 
"Estamos propondo a criação de um segu­

ro obrigatório que garanta, aos empregados de 
empresa de trabalho temporário regida pela Lei 
nR 6.019, de 3 de ianeiro de 1974, o pagamento 
das verbas rescis6rias, em razão do tém1ino da 
relação de emprego proveniente do fechamento 
ou da decretação da falência da empresa 

Como é sabido, esses trabalhadores 
nem sempre contam com a garantia de rece­
berem as verbas rescisórias, até porque gran­
de -parte deles tem vfnculo com empresas em 
situação financeira precária; em caso de seu 
fechamento, ou até mesmo falência, poucas 
chances têm de receber alguma coisa.' 

A proposição cria o seguro para cobrir o paga­
mento das obrigações trabalhistas relativas à resci­
são do contrato de trabalho, a cargo do empregador, 
quando se tratar de empresa de trabalho temporério 
regida pela Lei n06.019, de3 dejaneirode 1974. 

Determina, ainda: 
1 - as obrigações trabalhistas cobertas pelo se­

guro obrigatório compreendem, para cada emprega­
do, indenização correspondente ao valor das verbas 
rescisórias, em função do término da relação de em­
prego decorrente do encerramento das atividades ou 
da decretação de falência da empresa; 

2 - o pagamento da indenização facultará à se­
guradora, por valor correspondente, a sua habilitação 
junto à respectiva massa falida. 

Vale lembrar que o projeto, quando submetido à 
análise da Comissão de Assuntos Sociais, foi rejeita­
do pela totalidade de seus membros. 

No prazo regimental, não foram apresentadas 
emendas ao projeto. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Não são poucos os motivos que podem levar 
uma empresa à sua extinção: força maior, ato do go­
verno (ex.: desapropriação), impossibilidade de pros­
seguimento do negócio, decretação de falência etc. 
Em qualquer dos casos de extinção da empresa a le­
gislação trabalhista preserva os direitos do trabalha-

Como se sabe, porém, apesar de ter seus direitos 
assegurados pela CLT, tais como férias e décimo tercei­
ro salário proporcionais, aviso prévio e FGTS (Lei nR 
8.036, de 1990) etc, o trabaihador nem sempre tem 
acesso imediato a essas verbas rescisórias, pelo mais 
variados motivos. Muitas vezes, deve submeter-se a 
uma longa e penosa espera para ter seus direitos res­
peitados pelO antigo empregador. E há ocasiões em que 
a espera é frustrada, porque a empresa que o emprega­
va não depositou seu FGTS e nem dispõe de recursos 
ou patrimônio para cumprir com suas obrigações. 

Pretende, pois, o projeto salvaguardar de mane­
ira mais efetiva os direitos trabalhistas do empregado. 

Em que pese ao mérito da proposição, não pode­
mos concordar com seu cunho discriminatório em rela­
ção às empresas de trabalho temporário. É bem verda­
de que muitas delas funcionam com estrutura simples e 
com pouco capital, mas não há por que colocá-Ias no rol 
das atividades de segunda categoria, pouco confiáveis 
ou, ainda, de aRo risco. Se é verdade que algumas fun­
cinam precariamente, não podemos pressupor, aprio­
risticamente, que esta seja a característica delas. Como 
qualquer empresa, a de trabalho temporário sujeita-se 
às normas vigentes quer para sua constituição, quer 
para seu funcionamento. Assim, submetê-Ias a um tra­
tamento dHerente dequele que é dispensado às demais 
não é justHicável, sob qualquer ponto de vista. 

Outro aspecto não menos importante é o ônus 
que a proposição pretende impor, que, seguramente, 
poderá comprometer a atividade dessas empresas. 
Não é demais enfatizar os esforços que todo o empre­
sariado vem fazendo para, de todas as formas, diminuir 
os custos, a fim, de se manter num mercadeo cada vez 
mais competitivo. Também o Govemo vem propondo, 
gradualmente, a fleXIbilização dos encargos sociais 
para fazer frente aos custos da mão-de-obra. 

Nesse contexto, a criação de mais esse encargo fi­
nanceiro não se coaduna com as atitudes que vêm sendo 
tornadas, a fim de tomar as empresas mais ágeis e pre­
paradas para fazerfrente aos desafios da globalização. 

Por outro lado, se aprovada, a proposição teria 
um impacto fortemente negativo nesses estabeleci­
mentos e, desde modo, não estaria contribuindo para 
proteger o trabalhador, pois estaria propiciando o au-
mento do desemprego. . 

Assim ante o exposto, opinamos pela rejeição 
do Projeto de Lei do Senado nO 403, de 1999. 

Sala da Comissão 22 de fevereiro de 2000 
Ney Suassuna - Presidente - Luiz OtlIivlo -

Relator ad hoc - Gilberto Mestrlnho - Jefferaon 
Peres - Roberto Saturnlno - Antero Paes de Bar­
ros - Romeu Tuma - Bello Parga - Osmar Dias -
Eduardo Supllcy - Agnelo Alves - Bernerdo ca­
bral- Pedro Plva - José Fogaça - PaulO Souto. 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA que a obrigatoriedade de reenquadramento em nova 
PELA SECETARIA-GERAL DA MESA faixa de tributação desestimula o crescimento da em­

Consolidação das Leis do Trabalho 

LEI N2 8.036, DE 11 DE MAIO DE.1990 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e dá outras providências_ 

PARECER N" 211, DE 2000 

Da Comissão de Assuntos Econ&-
micos, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n" 604, de 1999, 
de autoria do Senador Álvaro Dias que 
dispõe sobre a alíquota aplicável à recei­
ta bruta mensal da Microempresa inscrita 
no SIMPLES - Sistema Integredo de Pa­
gamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e Empresas dePe­
queno Porte, de que trata a Lei n" 9.317, 
de 5-12-1996. 

Relator:Senador Roberto Saturnino 

1- Relatório 

Vem a esta Comissão, para apreciá-lo em cará­
ter terminativo, o Projeto de Lei do Senado n2 604, de 
1999, ementado à epígrafe, de autoria do ilustre Se­
nador Àlvaro Dias, o qual se compõe de dois artigos: 

a) o primeiro visa alterar a redação dos incisos I 
e 11 do art. 52 da Lei n2 9.317, de 5 de dezembro de 
1996 (Dispõe sobre o regime tributário das microem­
presas e das empresas de pequeno porte, institui o 
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Con­
tribuições das Microempresas e das Empresas de Pe­
queno Porte - SIMPLES e dá outras providências); e 

b) o segundo prevê que a futura lei entra em vi­
gor na data da publicação. 

O ar. I" do Projeto, ao alterar a redação dos inci­
sos I e 11 do art. 52 da Lei n2 9.317, de 1996, modifica 
os percentuais aplicáveis à receita bruta mensal aufe­
rida pela microempresa e empresa de pequeno porte, 
inscritas no Simples, para determinação do valor de­
vido a título de pagamento mensal unificado dos im­
postos e contribuições a que se refere o § I" do art. 3" 
da referida Lei n2 9.317, de 1996. 

Esses percentuais, ou alíquotas, resultam fixa­
dos assim: para a microempresa, 3%, e para a empre­
sa de pequeno'porte, de 5,4% a 7%, variando em cin­
co faixas escalonadas. 

Na justificação, o eminente Autor inicia por afir­
mar que o atual limite de RS 120.000,00 para micro-· 
empresa, no sistema Simples, instituído pela Lei n2 

9.317, de 1996, vem cerceando seu crescimento. E 

presa e induz ao nanismo ou, mesmo, à sonegação. 
Depois argumenta, in verbis: 

Além disso, os valores de faturamento 
fixados em 1996, como balizadores da taxa­
ção pelo Simples, se tomaram defasados( ... }. 

Tanto é verdade que, pela Lei n2 
9.841, de 5 de outubro de 1999, foram esta-
belecidos novos parâmentros de faturamen­
to anual para carcterização de microempre­
sas e empresas de pequeno porte. Para a 
microempresa, ficou estabelecida a faixa de 
faturamento de zero a R$244.000,00 ( ... ) e, 
para a empresa de pequeno porte, desse 
valor até R$I.200.000,00 ( ... ). 

O projeto que ora se coloca à conside­
ração nada mais faz que atualizar, na mesma 
medida, a faixa de valor atinente à microem­
presa, para efeito do Simples, unificando a 
alíquota em 3%, com o que se busca evitar a 
indução ao nanismo e à sonegação. 

Pelas mesmas razões, toma-se neces­
sário estender, até o nível de faturamento 
anual de R$ 1.200.000.00, a estrutura de 
alíquotas aplicáveis às empresas de peque­
no porte, avançando a primeira faixa, até 
como decorrência da aplicação da faixa re­
lativa à microempresa, para o patamar de 
R$ 360.000.00( ... }. 

A consequência esperada, a curto pra­
zo, é a expansão das microempresas hoje 
confinadas nas faixas de sessenta, noventa 
ou cento e vinte mil reais, que passariam ra­
pidamente a buscar e registrar faturamento 
até duzentos e quarenta e quatro mil reais. 
Igualmente, a expansão das empresas de 
pequeno porte, até o novo nível estabeleci­
do, deslocando-se, agora, por faixas amplia­
das para o intervalo de duzentos e dez mil 
reais. Com isso, certamente haverá cresci­
mento da arrecadação e do emprego, pela 
simples dinamização dos negócios. 

(Sublinhou-se.) 
Não foram apresentadas emendas no prazo regi­

mental. 

11- Análise 

Consoante o art. 99 do Regimento Interno, com­
pete a esta Comissão de Assuntos Econômicos -
CAE opinar sobre proposições pertinentes a: I - as­
pecto econômico e financeiro de qualquer matéria 

'que lhe seja submetida por despacho do Presiden­
te ... ; IV - tributos ... finanças publicas ... ; VII - outros 
assuntos correlatos. 

O projeto COaduna-se com 05 parâmentros exi­
gidos quanto à contitit,,~ . ".",,~~Je, juridicidade e re-
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gimentalidade, mas quanto à técnica legislativa deve .tltulo de pagamento mensal unificado dos impostos e 
ser aperfeiçoado, como adiante' sugerido, contribuições a que se refere o § 1" do art. 3" da referida 

No que tange ao mérito, à vistà dos argumentos lei no 9.317, de 1996. 
bem lançados na justHicação, o Projeto afigura-se 
oportuno, devendo concluir-se por. sua aprovação, 
desde que, consoante sugerido adiante, na forma de 
substitutivo global, dada, inclusive, a citada necessi­
dade de aperfeiçoamento quanto à técnica legislativa. 

O âmago da proposição está em seu ar!. 1·, que, 
embora modifique os incisos I e 11 do art. &' da citada Lei 
n" 9.317, de 1996 - dispositivo esse que cdnstitui a 
Sessdão 11 - Do Recolhimento. e dos Percentuais,' do 
Cap~ulo 111- Do ( ... ) Simples -, manténHhe inalterados . 
o núcleo inicial do caput e os pani.grafos. 

Adiante, após transcrever-se o referido núcleo do 
caput do art. 5" da citada Lei do Simples, faz-se 00II1J8-
ração entre a legislação vigente e a legis/açlo proposta, 
para visualizar melhor o alcance do projeto sob arame: 

Art. 5" O valor devido merisslmente 
pela microempresa e empresa de pequeno 
porte, incrita no Simples; seni. determinado 
mediante a aplicação, sobre a receita bruta 
mensal auferida, dos seguintes percentuais: 

............................................................ 

Logllloçlo vI .. nll 

I - para a mlc:l'o.rnpNUl. Im ,.1açAo • ,. t:-Pft." ... ,;:_tm.-;lo, .... .... bruIa ac:umuladll """"" do .1:I!Ja .......... l;IIrtocbn _'*IQ, 
ano-caJendário. 116R124.1cmm ft; 
., até R$6O.00Q,OO 3% 

b) de R$OO.ooo.01 • A$SO.(xx)'OO: 411)(.; 

~ R@?:~.~.1_!. ~~!_ªº .. _~.!~: 5~ ___ ._._-_ .•. _--
11 - para ernpI'8I8S di! pequeno porte, em 1-pn. ~~dt ~ p:wIt, em 

.... çlo à receita bnJtI, acumlMda dIntro 
_l_ÍNl ___ 

do~. do'-_ 
a) até R$240.000,OO: 5,4%; .) ... _000;00. ... '" 
b) de R$240.000,Ol • R$38O.000,OO: 5,B"JII,; til di RS3IIQ.Cm,CH a. FII5?D.DCIO,(D: s,n.; 

c) de R$360.00Q,01 • A$48O.000,OO e,~_. "'" AtISlO.OOOD1 • __ U!I< 

d) de R$480.000,Ol • R$8OO.000,OO: e,8%; 4d1~.""cméolft;· 

~ de A$600.000,01 a A$720.000,CIO: 1% 101 .. -.000,01 • ",,_OI> "" 

(M. redIIçIo dIIdII pt;IO .. 31 di LAI ", l-i 
1.732, 11111-12-81) 

f) de R$720.000.01 • R$84O.000,OO: 7,4% 

G) de 840.000,01 a A$960.000,OO: 7,8%; 

h) di R$9EIO.CIOO.01 a A$1.oeo.ooo.OO; 8,2%. 

I) de R$1.C8l.coo,01 • R$1.3lO.OOO,OO: 8,8%. 

Preliminarmente, vale observar que. a redação 
dada pelo art. 1" do Projeto aos incisos I e 11 do art. &' da 
lei n" 9.317, de 1996, tem por objetivo dispor sobre os .. 
percentuais aplicáveis à receita bruta mensal aUferida . 
pela microempresa e empresa de pequeno porte, . In&-. 
critas no Simples, para determinação do \/aIor devido a 

Logo, a emenda do projeto necessita aperfeiço­
amento, pois não explicita por inteiro o objeto da lei, 
ainda que de modo conciso (ef. art. 5" da lei Comple­
mentar n" 95, de 26 de fevereiro de 199B): como está, 
omite referência à empresa de pequeno porte, cui­

. dando apenas da microempresa. 
Por outro lado, o eminente Autor parte do discu­

tivel pressuposto de que se considera microempresa 
a pessoajurfdica que ,tiver receita bruta anual igualou 
inferior li R$244.000,OO ( e não R$120.oo0,OO), como 
estabelecido pelo art. 2", I, da Lei n" 9.841, de 5 de ou-

'. tubro de 1999 (Institui o Estatuto da Microempressa e 
da Empresa de Peuqueno Porte, dispondo sobre o 

. tratamento jurfdico diferenciado, simplificado e favo­
recido previsto nos arts. 170 e 179 da Constituição 
Federal). Para a empresa de pequeno porte, o limite 
de receite bruta igualou inferior a R$1 .200.000,00 
(em vez de R$720.000,oo) - o qual também consta 
na citada Lei n" 9.841, de 1999 (art. 2", 11) - já havia 
sido fixado pelo art. 3" da Lei n" 9.732, de 11 de de­
zembro de 1998, que alterou o art. 2", li, da Lei n" 

. 9.317, de 1996. Tanto que o Regulamento do imposto 
de Renda - RIR/99 (Decreto n" 3.000, de 26-3-99), já 
a corntempla; no art. 185, 11. 

à primeira vista, afigurar-se-ia correta a interpreta­
çãodequeoart.2",I, da Lei n"9.841 , de 1999, estabele­
ceu para a microempresa o nOllO limite de R$244.ooo,oo 
de receita bruta anual. Mas, embora em vigor aquele dis­
positi'lo, carece eie de eficácia, porquanto. 

a) o Poder Executivo não regulamentou, até 
agora, a Lei n" 9.841, de 1999, deixando escoar o pra­
zo de noventa dias que o art. 42 lhe fixou para tal; as­
sim, o nOllO limite de R$244.000,oo, referente à recei­
ta bruta anual da microempresa, ainda não é aplica­
vel, ao mesmo para fins tributários; 

b) nas sucessivas medidas provisórias sobre o 
Refis - Programa de Recuperação Fiscal, o Chefe do 
poder Executivo vem negando eficácia para fins tribu­
tários a essa Lei n" 9.841, de 1999, a teor do disposto 
na vigente Medida Provisória n" 2.004-4, de 13de ja­
neiro de 2000 (DOU de 14, S. 1, pp. 27 -28), In verbls. 

Art. 10 O tratamento tributário simplifi­
cado e favorecido das microempresas e das 
empresas de pequeno porte é o estabeleci­
do pela Lei n" 9.317, de 1996, e alterações 
posteriores, não se aplicando, para esse 
efeito, as nomnas constantes da Lei n" 
9.841, de 5 de outubro de 1999: 

c) outra disposição que vem sendo publicada, 
mensalmente, em sucessivas reedições de Medida 
Provisória que altera a legislação do imposto de ren­
da encontra-se na vigente Medida Provisória n" 
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1.990-27, de 13 de janeiro de 2000 (DOU de 14, S. 1, com o texto de proposição em tela, como as alíneas f e I 
pp. 9-10), in verbis: do inciso 11 do art. 5· e as alíneas f a I do 11 do art. 23 (to-

Art. 14. O art. 9· da lei n· 9.317, de 5 dos acrescentadas pelo art. 3· da lei n"9.732 ,de 1998) 
de dezembro de 1996, alterado pelo art. 6· 
da lei n" 9. n9, de 10 de janeiro de 1999. 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 9· ................................................ . 
I - na condição de microempresa, que 

tenha auferido, no ano-calendário imediata­
mente anterior, receita bruta superior a 
R$120.oo0,oo(cento e vinte mil reais); 

11 - na condição de empresa de peque­
no porte que tenha auferido, no 
ano-calendário imediatamente anterior rece­
ita bruta superior a R$1 .200.000,00 (hum 
milhão e duzentos mil reais.) 

.................................................... " (NR) 
Por conseguinte, o Projeto sOb-exame deve atu­

alizar, expressamente a redação do art. 2·, I e 11 da lei 
n" 9.317, de 1996, para adequá-Ia os valores constan­
te do art.2",1 e 11 da lei n"9.841 , de 1999. esse proce­
dimento é preconizado pela citada lei Complementar 
n· 95, de 1998 (art. 12, 111, d) 

Ademais, a redção dada pelo art. I" do Projeto 
aos incisos I e 11 do art. 5· da lei n" 9.317, de 1996, 
como poe ser observado no quadro comparativo aci­
ma (legislação vigente x legislação proposta), distri­
bui os percentuais incidentes sobre a receita bruta 
mensal da seguinte forma: 

s) para a microempresa, 3% (em vez de 3% a 
5% como é hoje, variando em função de bases de cál­
culo distribuidas por três faixas escalonadas). 

b) para a empresa de pequeno porte, de 5,4% a 
7% variando em cinco faixas escalonadas (em vez de 
5,4% a 8,6%, como é hoje, em nove faixas escalonadas). 

Ora, as alíneas f a i (com percentuais variando 
de 7,4% a 8,6%), foram acrescentadas ao inciso 11 do 
art. 5" da lei n" 9.317. de 1996, pelo art. 3· da lei n· 
9.732, de 1998. 

Presume-se que o eminente Autor haja, intenci­
onalmente, optado por propor o rebaixamento dos vi­
gentes percentuais máximos, tanto no caso da micro­
empresa (de 5% para 3%), quanto no da empresa de 
pequeno porte (de 8,6% para 7%), porquanto propôs 
também remanejamento das bases de cálculo. 

Essa intenção está subentendida na justificação 
do Projeto, com o que se busca evitar a indução ao 
nanismo ou à sonegação (por parte das empresas 
inscritas no Simples), concluindo que, com isso, cer­
tamente haverá crescimento da arrecadação e do 
emprego, pela simples dinamização dos negócios. 

Por conseguinte, acolhido sob esse aspecto, o 
Projto ainda carece de aperfeiçoamento, a fim de, nos 
termos preconizados pela citada lei Complementar n" 
95, de 1998 (art. 92), prever a revogação expressa de 
disposições da lei n" 9.317, de 1996, incompatíveis 

111 - Conclusão 

Em face do exposto, é de concluir pela aprova­
ção do Projeto de lei do Senado n· 604, de 1999, na 
forma da seguinte emenda substitutiva global. 

EMENDA N° 1, CAE (SUBSTITUTIVO) 

Dispõe sobre os limites da receita 
bruta anual e os percentuais aplicáveis à 
receita bruta mensal das empresas ins­
critas no Sistema Integrado de Pagamen­
to de Impostos e Contribuições das MI­
croempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - Simples, de que treta a lei n" 
9_317, de 5 de dezembro de 1996. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· Esta lei nos termos do art. 2", altera dis­

posições da lei n" 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 
a fim de atualizar os limites da receita bruta anual paa 
enquadramento das empresas inscritas no Sistema 
Integrado de pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e Empresas de pequeno Porte -
Simples, bem como redefinir os valores das bases de 
cálculo e os percentuais incidentes sobre a receita 
bruta mensal dessas empresas. 

Art. 2" O art. 2", incisos I e li, e os incisos I e 11 do 
art. 5·da lei n· 9.317, de 1996, passam a vigorar com 
a seguinte redação. 

Art. 2" Para os fins do disposto nesta 
lei, considera-se: 

I - mocroempresa, a pessoa jurídica e 
a firma mercantil individual que tenha auteri­
do no ano-calendário, receita bruta igualou 
inferior a R$244.oo0,00 (duzentos e quaren­
ta e quatro mil reais). 

11 - empresa de pequeno porte, a 
pessoa jurídica e a firma mercantil individual 
que, não enquadrada, como microempresa, 
tenha auferido, no ano-calendário, receita 
bruta anual superior a- R$ 244.000,00(du­
zentos e quarenta e quatro mil reais) e igual 
ou inferior a R4 1.200.000,00 (um milhão e 
duzentos mil reais). 

...................................................... (NR) 
Art.5· 
I - para a microempresa, em relação à 

receita bruta acumulada dentro do 
ancxaIendário, até R$ 244.000,00 (duzentos e 
quarenta e quatro mil reais); 3"k (três por cento); 

11 - para a empresa de pequeno por­
te, em relação à receita bruta acumulada 
dentro do ano-calendário; 
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a) até R$ 360.000,00 (trezentos e ses- bases de cálculo e os percentuais incidentes sobre a 
senta mil reais); S,4% (cinco inteiros e qua- receita bruta mensal dessas empresas. 
tro décimos por cento); Art. 2' O art. 2", inciso I e li, e os incisos I e li do 

b) de R$ 360.000,01 (trezentos e ses- art.S'da Lei n' 9.317, de 1996, passam a vigorar com 
senta mil reais e um centavo) a R$ a seguinte redação: 
S70.OOO,00 (quinhentos e setenta mil reais); Art. 2' Para os fins do disposto nesta 
S,8% (cinco inteiros e oito décimos por cento); Lei, considera-se: 

c) de R$ S70.OOO,01 (quinhentos e se- I - microempresa, a pessoa jurídica e 
tenta mil reais e um centavo) a R$ 780.000,00 a firma mercantil individual que tenha auferi-
(setecentos e oitenta mil reais); 6,2% (seis in- do no ano-calendário, receita bruta igualou 
teiros e dois décimos por cento); inferior a R$244.oo0,00 (duzentos e quaren-

d) de R$ 780.000,01 (setecentos e oi- ta e quatro mil reais); 
tenta mil reais e um centavo) a R$ 990.000,00 li - empresa de pequeno porte, a pes-
(novecentos e noventa mil reais); 6,6% (seis soa jurídica e a firma mercantil individual 
inteiros e seis décimos por cento); que, não enquadrada como microempresa, 

. -e) de R$ 990.000,01 (novecentos e no- tenha auferido, no ano-calendário, receita 
venta mil reais e um centavo) a R$ bruta anual superior a R$244.0oo,OO (du-
1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil re- zentos e quarenta e quatro mil reais) e igual 
ais); 7% (sete por cento). ou inferior a R$I.200.000,OO (um milhão e 

..................................................... (NR) duzentos mil rais). 
Art. 3' Revogam-se as alíneas f a i, do inciso li ................................................. (NR) 

do art. S', e as alíneas f a i do inciso li do art. 23, da Art. S •.............................................. 
Lei n" 9.317, de 1996, na redação dada pelo art. 3° da 1- para a microempresa, em relação à ra-
Lei nO 9.732, de 11 de dezembro de 1998. ceita bruta acumulada dentro do ano-caJen- dá-

Art.4° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu- rio, até R$244.000,00 (duzentos e quarenta e 
blicação. quatro mil reais): 3% (três por cento); 

Sala da Comissão, 29 de fevereiro de 2000, - li - para a empresa de pequeno porte, 
Bello Parga, Presidente em exercício - Roberto Sa- em relação à receita bru1a acumulada den-
rumino, Relator - Francelino Pereira - Bemardo tro do ano-calendário: 
Cabral - Lauro Campos - Paulo Souto - Luiz a) até R$360.000,OO (trezentos e ses-
Otávio - Jefferson Peres (abstenção) - Eduardo senta mil reais); S,4% (cinco inteiros e qua-
Suplicy - Gilberto Mestrlnho - Ramez Tebet _ tro décimos por cento); 
Joa6 Eduardo Dutra - Mozarildo Cavalcanti, b) de R$360.000,01 (trezentos e ses-
(abstenção) - Lúdio Coelho _ José Alencar. senta mil reais e um centavo) a 

R$570.000,OO (quinhentos e setenta mil reais); 

TEXTO FINAL OFERECIDO PELA 
COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

AO PROJETO DE LEI DO SENADO NO 604, DE 1999 

Que "dispõe sobre os limites da re­
ceita bruta anual e os percentuais aplicá­
veis à receita bruta mensal das empresas 
Inscritas no Sistema Integrado de Paga­
mento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - SIMPLES, de que trata a Lei nO 
9.317, de 5 de dezembro de 1996". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Esta Lei, nos termos do art. 2°, a~era dis­

posições da Lei nO 9.317, de S de dezembro de 1996, 
a fim de atualizar os limites da receita bruta anual 
para enquadramento das empresas inscritas no Sis­
tema Integrado de Pagamento de Impostos e Contri­
buições das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - SIMPLES, bem como redefinir os valores das 

S,8% (cinvo inteiros e oito décimos por cento); 
c) de R$570.000,01 (quinhentos e seten­

ta mil reais e um centavo) a R$780.000,00 (se­
tecentos e oitenta mil reais); 6,2% (seis inteiros 
e dois décimos por cento); 

d) de R$780.000,01 (setecentos e oiten­
ta mil reais e um centavo) a R$990.000,oo (n0-
vecentos e noventa mil reais); 6,6% (seis intei­
ros e seis décimos por cento); 

e) de R$990.000,01 (novecentos e no­
venta mil reais e um centavo) a 
R$I.200.000,00 (um milhão e duzentos mil 
reais); 7% (sete por cento). 

. .................................................... (NR) 
Art. 3° Revogam-se as alíneas f a i, do inciso li 

do art. SO, e as alrnea f e i, do inciso li do art. 23, da Lei 
nO 9.317, de 1996, na redação dada pelo art. 3° da Lei 
nO 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 
_ Sala da Comissão, 14 de março de 2000. - Ney 

-Suassuna, Presidente. 
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LEGISLAçAO CITADA, ANEXADA Art. 23. Os valores pagos pelas pessoas juridi-
PELA SECRETARIA GERAL DA MESA cas inscritas no Simples corresponderão a: 

LEI N° 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996 

Dispõe sobre o regime tributário 
das microempresas e das empresas de 
pequeno porte, institui o Sistema Integral 
de Pagamento de Impostos e Contribui­
ções das Microempresas e das Empre­
sas de Pequeno Porte - SIMPLES, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congrlilsso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 2° Para os fins do disposto nesta Lei, consi­
dera-se: 

11 - empresa de pequeno porte, a pessoa juridi­
ca que tenha auferido, no ano-calendário, receita bru­
ta superior a R$120.000,OO (cento e vinte mil reais) e 
igualou inferior a R$720.000,OO (setecentos e vinte 
mil reais). . 

Art. 3° A pessoa jurldica enquadrada na condi­
ção de microempresa e de empresa de pequeno por­
te, na forma do artigo 2°, poderá optar pela inscrição 
no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
ContribuiçOes das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - Simples. I 

§ 1° A inscrição no Simples implica pagamento 
mensal unificado dos seguintes impostos e contribui­
çOes: 

a) Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurldi­
cas-IRPJ; 

b) Contribuição para os Programas de Integra­
ção Social e de Formação do Património do Servidor 
Público - PIS-Pasep; 

c) Contribuição Social sobre o Lucro Liquido -
CSLL; .! 

d) Contribuição para Financiamento da Seguri-
dade Social - Cofins; , 

IPI; 
e) Imposto sobre Produtos Industrializados "'":. 

f) ContribuiçOes para a Seguridade Social,a' 
cargo da pessoa jurldica, de que tratam o artigo 22. da. 
Lei nO 8.212(1), de 24 de julho de 1991, e a Lei Com­
plementar nO 84(2), de 18 de janeiro de 1996. 
................................................................................... 

11 - no caso de empresa de pequeno porte: 
a) em relação á faixa de receita bruta de que tra­

ta a allnea a do inciso 11 do artigo 5°: 

LEI COMPLEMENTAR N° 95 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a reda­
ção, a alteração e a consolidação das 
leis, conforme determina o parágrafo úni­
co do artigo 59 da Constituição Federal, e 
estabelece normas para a consolidação 
dos atos normativos que menciona. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 9° Quando necessária a cláusula de revoga­
ção, esta deverá indicar expressamente as leis ou dis-
posiçOes legais revogadas. . 

Art. 12. A alteração da lei será feita: 
111- nos demais casos, por meio de substituição, 

no próprio texto, do dispositivo alterado, ou acréscimo 
de dispositivo novo, observadas as seguintes regras: 

d) o dispositivo que sofrer modificação de reda­
ção deverá ser identificado, ao seu final, com as letras 
NR maiúscu las, entre parênteses. 

LEI N. 9.732, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1998 

Altera dlS~ltlvos das Leis n"s 
8.212(1) e 8.213 ), ambas de 24 de julho 
de 1991, da Lei nO 9.317(3), de 5 de dezem­
bro de 1996, e dá outras providências. 

. O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

. eu sanciono a seguinte lei: 
................................................................................... , 

Art. 3° Os dispositivos a seguir indicados da Lei 
n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passam a vigo­
rar com as seguintes alteraçOes: 
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DECRETO N° 3.000 DE 26 DE MARÇO DE 1999 Art. 42. O Poder Execútivo regulamentará esta 

Regulamenta a tributação, fiscaliza­
ção, arrecadação e administração do 
Imposto sobre a Renda e Proventos de 
qualquer natureza. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e 
conforme as leis do imposto sobre a renda decreta: 

Art. 185. Para os fins deste Capitulo conside­
ra-se (Lei nO 9.317, de 1996, art. 

11- empresa de pequeno porte, a pessoa jurldi­
ca que tenha auferido no ano-calendário, receita bru­
ta superior a vinte mil reais e igualou inferior a hum 
milhao e duzentos mil reais (Lei nO 9.732"", de 11 de 
dezembro de 1998, art. 3°). 

Parágrafo único. No caso de inicio de atividade 
no próprio ano-calendário, os limites de que tratam os 
inciso I e 11 serão proporcionais ao número de meses 
em que a pessoa jurldica houver exercido atividade, 
desconsideradas as frações de meses (Lei nO 9.317, 
de 1996, art. 2°, § 1°). 

LEI N° 9.841, DE 5 DE OUTUBRO DE 1999 

Institui o Estatuto da Microempresa 
e da Empresa de Pequeno Porte, dispon­
do sobre o tratamento Jurldlco diferencia­
do, simplificado e favorecido previsto nos 
arta. 170 e 179 da Conatituiçlo Federal. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 

Ar!. 2° Para os efeitos desta lei, ressalvado o 
disposto no art. 3°, considera-se: 

I - microempresa, a pessoa jurldica e a firma 
mercantil individual que tiver receita bruta anual 
igualou inferior a R$244.000,OO (duzentos e qua­
renta e quatro mil reais); 

11 - empresa de pequeno porte, a pessoa jurl­
dica e a firma mercantil individual que, nlo enqua­
drada como microempresa, tiver receita bruta anual 
superior a R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e 
quatro mil reais) e igualou inferior a R$1.200.000,OO 
(um milhao e duzentos mil reais). 

lei no prazo de noventa dias,à contar da data de sua 
publicação. 

LEGISLAÇÃO CITAQA ANEXADA PELA 
. SECRETARIA GERAL DA MESA 

LEI N° 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996 

Dispõe sobre o regime tributário 
das microempresas e das empresas de 
pequeno porte, Institui o Sistema Integra­
do de Pagamento de Impostos e Contri­
buições da Microempresas e das Empre­
sas de Pequeno Porte - Simples, e da ou­
tras providências 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a segui~te Lei: 

Art. 2° Para os fins do disposto nesta Lei, consi­
dera-se: 

I - microempresa, a pessoa jurldica que tenha 
auferido, no ano-calendário, receita bruta igualou in­
ferior a R$120.000,OO (cento e vinte mil reais); 

11 - empresa de pequeno porte, a pessoajuridi­
ca que tenha auferido, no ano-calendário, receita bru­
ta superior a R$120.000,OO (cento e vinte mil reais) e 
igualou inferior a R$720.000,OO (setecentos e vinte 
mil reais). 

§ 1° No caso de inicio de atividades no próprio 
ano-calendário, os limites de que tratam os incisos I e 
11 serlo proporcionais ao número de meses em que a 
pessoa juridica houver exercido atividade, desconsi­
deradas as frações de meses. 

§ 2° Para os fins do disposto neste artigo, consi­
dera-se receita bruta o produto da venda de bens e 
serviços nas operações de conta própria, o preço dos 
serviços prestados e o resu ltado nas operações em 
conta alheia, nlo incluldas as vendas canceladas e 
os descontos incondicionais concedidos. 

Art. 3D A pessoa juridica enquadrada na condi­
ção de microempresa e de empresa de pequeno por­
te, na forma do artigo 2°, poderá optar pela inscrição 
no Sistema Integrado de Pa9amento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - Simples. 

§ 1° A inscriçãO no Simples implica pagamento 
mensal unificado dos seguintes impostos e contribui­
ções: 

aI Imposto sobre a Renda dàs Pessoas Juridi-
cas - IRPJ;' .~. 
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b) Contribuição para OS Programas de Integra- seré detenninado mediante a aplicaçlio, sobre a rece-
çlio Social e de Fonnaçlio do PatrimOnio do Servidor ita bruta mensal auferida, dos seguintes percentuais: 
Público - PI5-Pasep; I - para a microempresa, em relaçlio à receita 

c) Contribuiçlio Social sobre o Lucro LIquido - bruta acumulada dentro do ano-calendário: 
CSLL; 

d) Contribuiçlio para Financiamento da Seguri­
dade Social- COFINS; 

e) Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI; 

f) ContribuiçOes para a Seguridade Social, a 
cargo da pessoa jurfdica, de que tratam o artigo 22 da 
Lei nO 8.212(1), de 24 de julho de 1991, e a Lei Com­
plementar nO 84(2), de 18 de Janeiro de 1996. 

§ 2° O pagamento na fonna do parágrafo anteri­
or nêo exclui a incidência dos seguintes impostos ou 
contribuiçOes, devidos na qualidade de contribuinte 
ou responsável em relaçêo aos quais será observada 
a legislaçlio aplicável às demais pessoas jurfdicas: 

a) Imposto sobre aparaçOes de Crédito, Cêm­
bio e Seguro, ou Relativas a Tltulos ou Valores MObi­
liários -IOF; 

b) Impostos sobre a Importaçlio de Produtos 
Estrangeiros - 11 

c) Imposto sobre Exportaçlio, para o Exterior, de 
Produtos Nacionais ou Nacionalizados - IE; 

d) Imposto sobre a Renda, relativo aos paga­
mentos ou créditos efetuados pela pessoa jurfdica e 
aos rendimentos ou ganhos IIquidos auferidos em 
aplicações de renda fixa ou variável, bem assim relati­
vo aos ganhos de capital obtidos na alienaçlio de ati­
vos. 

e) Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 
-ITR; 

f) Contribuiçlio Provisória sobre a Movimenta­
çlio Financeira - CPMF; 

g) Contribuiçlio para o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS; 

h) Contribuiçlio para a Seguridade Social, relati­
va ao empregado. 

§ 3° A incidência do Imposto sobre a Renda na 
fonte relativa aos rendimentos e ganhos IIquidos au­
feridos em aplicaçOes de renda fixa ou variável e aos 
ganhos de capital, na hipótese da allnea d do pará­
grafo anterior, será definida. 

§ 4° A inscriçlio no Simples dispensa a pessoa 
jurldica do pagamento das demais contribuiçOes insti­

.. tufdas pela Uniêo. 

Art. 5° O valor devido mensalmente pela micro­
empresa e de pequeno porte, inscritas no Simples, 

a) até R$60.000,00 (sessenta mil reais): 3% 
(três por cento); 

b) de R$60.000,01 (sessenta mil reais e um 
centavo): a R$90.000,00 (noventa mil reais): 4% 
(quatro por cento); 

c) de R$90.000,01 (noventa mil reais e um cen­
tavo) a R$120.000,00 (cento e vinte mil reaiS): 5% 
(cinco por cento); 

11 - para a empresa de pequeno porte, em relaçlio 
à receita bruta acumulada dentro do ano--calendário: 

a) até R$240.000,OO (duzentos e quarenta mil re­
ais): 5,4% (cinco inteiros e quatro décimos por cento); 

b) de R$240.000,01 (duzentos e quarenta mil 
reais e um centavo): 5,4% (cinco inteiros e quatro dé­
cimos por cento); 

b) de R$240.000,01 (duzentos e quarenta mil 
reais e um centavo) a R$360.000,00 (trezentos e se­
senta mil reais): 5,8% (cinco inteiros e oito décimos 
por cento); 

c) de R$360.000.Q1 (trezentos e sesenta mil re­
ais e um centavo) a R$480.000,00 (quatrocentos e oi­
tenta mil reais): 6,2% (seis inteiros e dois décimos por 
cento); 

d) de R$480.000,01 (quatrocentos e oitenta mil 
reais e um centavo) a R$600.000,00 (seiscentos mil 
reais): 6,6% (seis inteiros e seis décimos por cento); 

e) de R$600.00,01 (seiscentos mil reais e um cen­
tavo) a R$720.000,OO (setecentos e vinte mil reais): 7% 
(sete por cento). 

§ 1° O percentual a ser aplicado em cada mês, 
na fonna deste artigo, será o correspondente à recei­
ta bruta acumulada até o próprio mês. 

§ 2° No caso de pessoa jurfdica contribuinte do 
IPI, os perentuais referidos neste artigo será acresci­
dos de 0,5 (meio) ponto percentual. 

§ 3° Caso a unidade federada em que esteja es­
tabelecida a microempresa ou a empresa de pequeno 
porte tenha celebrado convênio com a Uniêo, nos ter­
mos do artigo 4°, os percentuais referidos neste artigo 
serêo acrescidos, a titulo de pagamento do ICMS, ob­
servado o disposto no respectivo convênio: 

I - em relaçao à microempresa contribuinte exclu­
sivamente do ICMS: de até 1 (um) ponto percentual; 

11 - em relaçlio à microempresa contribuinte do 
ICMS e do ISS: de até 0,5 (meio) ponto percentual; 
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111 - em relação à empresa de pequeno porte 3 - 0,4% (quatro décimos por cento), relativos 
contribuinte exclusivamente do ICMS: de até 2,5 (dois a CSLL; 
e meio) pontos percentuais; 4 - 1,6% (um inteiro e seis décimos por cento), 

IV - em relação à empresa de pequeno porte relativos às contribuiçOes de que trata a allnea f do § 
contribuinte do ICMS e do ISS: de até 2 (dois) pontos 1° do artigo 3°; 
percentuais. 5 - 2% (dois por cento), relativos a Cofins. 

§ 4° Caso o Municlpio em que esteja estabeleci- c) em relação à faixa de receita bruta de que tra-
da a microempresa ou a empresa de pequeno porte ta a allnea c do inciso I do artigo 5°; 
tenha celebrado convênio com a Uniao, nos termos 1 _ 0% (zero por cento), relativo ao IRPJ; 
do artigo 4°, os perentuais referidos neste artigo se-
rao acrescidos, a titulo de pagamento do ISS, obser- 2 0% (zero por cento), relativo ao 
vado o disposto no respectivo convênio: PIS-PASEP; 

I _ em relação a microempresa contribuinte ex- 3 - 1 % (um por cento), relativo a CSLL; 
clusivamente do ISS: de até 1 (um) ponto percentual; 4 - 2% (dois por cento), relativo a Confins; 

11 - em relação à microempresa contribuinte do 5 - 2% (dois por cento), relativos às contribui-
ISS e do ICMS: de até 0,5 (meio) ponto percentual; çOes de que trata a allnea f do § 1° do artigo 3° 

111 - em relaçao à empresa de pequeno porte 11 - no caso de empresa de pequeno porte: 
contribuinte exclusivamente do ISS: de até 2,5 (dois e a) em relação à faixa de receita bruta de que tra-
meio) ponto percentuais; ta a allnea a do inciso 11 do artigo 5°: 

IV - em relação a empresa de pequeno porte 1 - 0,13% (treze centésimos por cento), relati-
contribuinte do ISS e do ICMS: de até 0,5 (meio) pon- vo ao IRPJ; 
to percentual. 2 - 0,13% (treze centésimos por cento), relati-

§ 5° A inscrição no Simples veda, para a micro- vo ao PIS-PASEP; 
empresa ou empresa de pequeno porte, a utilização 3 - 1 % (um por cento), relativo a CSLL; 
ou destinaçãO de qualquer valor a mula de incentivo 4 _ 2% (dois por cento), relativos a Cofins; 
fiscal, bem assim a apropriação ou a transferência de 5 _ 2,14% (dois inteiros e quartorze centéssi-
crêditos relativos ao IPI e ao ICMS. 

§ 6° O disposto no parágrafo anterior nao se 
aplica relativamente ao ICMS, caso a unidade federa­
da em que esteja localizada a microempresa ou a em­
presa de pequeno porte nao tenha aderido aos Sim­
ples, nos termos do artigo 4° 

Art. 23. Os valores pagos pelas pessoas jurldi­
cas inscritas no Simples corresponderao a: 

I - no caso de microempresas: 
a) em relação à faixa de receita bruta de que tra­

ta a allnea a, do inciso I do artigo 5°: 
1 - 0% (zero por cento), relativo ao IRPJ; 
2 0% (zero por cento), relativo ao 

PIS-PASEP; 
3 - 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), 

relativos às contribuiçOes de que trata a allnea f do § 
1° do artigo 3°; 

4 - 1,8% (um inteiro e oito décimos por cento) 
relativos a Cofins. 

b) em relação à faixa de receita bruta de que tra­
ta a allnea b, do inciso I do artigo 5°: 

1 - 0% (zero por cento), relativo ao IRPJ; 
2 0% (zero por cento), relativo ao 

PIS-PASEP; 

mos por cento), relativos às contribuiçOes de que trata 
a allnea f do § 1° do art. 3°. 

b) em relaçãO à faixa de receita bruta de que tra~ 
ta a allnea b do inciso 11 do artigo 5°. 

1 - 0,26% (vinte e seis eentéssimos por cento), 
relativo ao IRPJ; 

2 - 0,26% (vinte e seis centéssimos por cento), 
relativo ao PIS-PASEP); 

3 - 1 % (um por cento), relativo a CSLL; 
4 - 2% (dois por cento), relativos a Cofins; 
5 - 2,28% (dois inteiros e vinte e oito centésimos 

por cento) relativos às contribuiçOes de que trata a all­
nea f do § 1° do art. 3°. 

c) em relação à faixa de receita bruta de que tra­
ta a allnea c do inciso 11 do artigo 5°. 

1 - 0,39% (trinta e nove centésimos por cento), 
relativo ao IRPJ; 

2 - 0,39% (trinta e nove centésimos por cento), 
relativo ao PIS-Pasep; 

3 -1% (um por cento), relativo a CSLL; 
4 - 2% (dois por cento), relativos a Cofins; 
5 - 2,42% (dois inteiros e quarenta e dois centé­

simos por cento), relativos às contribuiçOes de que 
trata a allnea f do § 1° do artigo 3°. 
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d) em relação à faixa de receita bruta de que tra- O Presidente da República 
ta a allnea d do inciso 11 do rtigo 5°, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

1 - 0,52% (cinqüenta e dois centésimos por eu sanciono a seguinte Lei Complementar. 
cento) relativo ao IRPJ; ................................................................................... . 

2 - 0,52% (cinqüenta e dois centésimos por Art. 9° Quando necessària a clàusula de revoga-
cento), relativo ao PIS-Pasep; ção, esta deverã indicar expressamente as leis ou 

3 - 1% (um por cento), relativo a CSLL; disposiçOes legais revogadas. 
4 - 2% (dois por cento), relativos a Cofins; ................................................................................... . 
5 - 2,56% (dois inteiros e cinquenta e seis cen- Art. 12. A alteração da lei será feita: 

tésimos por cento), relativos às contribuiçOes de que 111 - nos demais casos, por meio de substitui-
trata a alrnea f do § 1° do art. 3°. ção, no próprio texto do dispositivo alterado, ou 

e) em relação à faixa de receita bruta de que Ira- acréscimo de dispositivo novo, observadas as se-
ta a alrnea e do inciso 11 do artigo 5°; guintes regras: 

1 - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por ................................................................................... . 
cento), relativo ao IRPJ; d) o dispositivo que sofrer mOdificação de reda-

2 - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por ção deverã ser identificado, ao seu final, com as letras 
cento), relativo ao PIS-Pasep. NR maiúsculas, entre parênteses. 

3 - 1 % (um por cento), relativo a CSLL; ................................................................................... . 

4 - 2% (dois por cento), relativos a Cofins; LEI N° 9.732, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1998 
5 - 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cen­

to), relativos às contrlbuiçOes de que trata a alrnea f 
do § 1° do art. 3°. 

§ 1° Os percentuais relativos ao IPI, ao ICMS e 
ao ISS serão acrescidos de conformidade com o dis­
posto nos §§ 2° a 4° do artigo 5°, respectivamente. 

§ 2° A pessoa jurldica, inscrita no simples na 
condição de micrompresa, que ultrapassar, no decur­
so do ano-allendário, o limite a que se refere o inciso I 
do artigo 2°, sujeitar-se-á, em relação aos valores ex­
cedentes, dentro daquele ano, aos percentuais e nor­
mas aplicáveis às empresas de pequeno porte, ob­
servado o disposto no parãgrafo seguinte. 

§ 3° A pessoa jurldica cuja receita bruta, no de­
curso do ano-calendârio, exceder ao limite a que se 
refere o inciso 11 do artigo 2°, adotarã, em relação aos 
valores excedentes, dentro daquele ano, os percen­
tuais previstos na aflnea e do inciso 11 e nos §§ 2°,3°, 
inciso lfI ou IV, e § 4°, inciso 111 ou IV, todos do artigo 
5°, acrescidos de 20% (vinte por cento), observado o 
disposto em seu § 1°. 

LEI COMPLEMENTAR N° 95 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboraçlo, a reda­
çlo, a alteraçlo e a consolldaçlo daa 
leis, conforme determina o parigrafo 
único do artigo 59 da Constltulçlo Fe­
deral, e estabelece normas para a con­
solldaçlo dos atos normativos que 
menciona. 

Altera dispositivos das Leis n"s 8.212 
(1) e 8.213 (2), ambas de 24 de julho de 
1991, da lei n" 9.317 (3), de 5 de dezembro 
de 1996, e di outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 3° Os dispositivos a seguir indicados da Lei 
n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passam a vigo­
rar com as seguintes alteraçOes: 

"Art. 2° .................................................. . 

11 - empresa de pequeno porte, a 
pessoa jurldica que tenha auferido, no 
ano-calendário, receita bruta superior a 
R$120.000,00 (cento e vinte mil reais) e 
igualou inferior a R$1.200.000,00 (um mi­
IMo e duzentos mil reais). 

. .................................................... "(NR) 
"Ar!. 4° .................................................. . 

§ 4° Para fins do disposto neste artigo, 
os convênios de adesAo ao Simples poderão 
considerar como empresas de pequeno porte 
tlo-somente aquelas cuja receita bruta, no 
ano-calendário, seja superior a R$120.000,OQ 
(cento e vinte mil reais) e igualou inferior 
a R$720.000,00 (setecentos e vinte mil re­
ais)." (NR) 

"Art. 5° .................................................. . 
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11 - ...................................................... . 

f) de R$720.000,01 (setecentos e vinte mil reais 
e um centavo) a R$840.000,00 (oitocentos e quaren­
ta mil reais); sete inteiros e quatro décimos por cento; 

g) de R$840.000,01 (oitocentos e quarenta mil re­
ais e um centavo) a R$960.000,00 (noventos e sessen­
ta mil reais): sete inteiros e oito décimos por cento; 

h) de R$960.000,01 (novecentos e sessenta mil 
reais e um centavo) a R$1.080.000,00 (um milhão e 
oitenta reais): oito inteiros e dois décimos por cento; 

I) de R$1.080.000,01 (um milhão oitenta mil reais 
e um centavo) a R$1.200.000,00 (um milhao e duzen­
tos mil reais): oito inteiros e seis décimos por cento; 

§ 7° No caso de convênio com Uniade Federada 
ou municlpio, em que seja considerada como empre­
sa de pequeno porte pessoa jurldica com receita bru­
ta superir a R$720.000,00 (setecentos e vinte mil rea­
is), os percentuais a que se referem: 

I - o inciso 111 dos §§ 3° e 4° fica acrescido de um 
ponto percentual; 

11 - o inciso IV dos §§ 3° e 4° fica acrescido de 
meio ponto percentual. "(NR) 

"Art. 15 ............................................................. . 

11 - a partir do mês subseqüente àquele em que 
se proceder à exclusão, ainda que de ofício, em virtu­
de e constatação de situação excludente prevista nos 
incisos 111 a XVIII do artigo 9°; 

§ 3° A exclusão de oficio dar-se-á mediante ato 
declaratório da autoridade fiscal da Secretaria da Re­
ceita Federal que jurisdicione o contribuinte, assegu­
rado o contraditório e a ampla defesa, observada a le­
gislação relativa ao processo tributário administrativo. 

§ 4° Os órgãos de fiscalização do Instituto Naci­
onal do Seguro Social ou de qualquer entidade con­
venente deverão representar á Secretaria da Receita 
Federal se, no exerclcio de suas atividades fiscaliza­
doras, constatarem hipótese de exclusão obrigatória 
do Simples, em conformidade com o disposto no inci­
so 11 do art. 13."(NR) 

"Art. 23 ............................................................. . 

11- .......................................•.......•......•......•.....• 

f) em relação à faixa de receita bruta de que tra­
ta a allnea f do inciso 11 do artigo 5°: 

1 - sessenta e cinco centésimos por cento, rela­
tivos ao IRPJ; 

2 - sessenta e cinco centésimos por cento, rela-
tivos ao PIS/Pasep; 

3 - um por cento, relativo à CSLL; 
4 - dois por cento, relativos à Cofins; 
5 - três inteiros e um décimo por cento, relativs 

às contribuiçOes de que trata a aHnea f do § 1° do arti­
go 3°; 

g) em relação à faixa de receita bruta de que tra­
ta a aHnea g do inciso 11 do art. 5°: 

1 - sessenta e cinco centésimos por cento, rela­
tivos ao IRPJ; 

2 - sessenta e cinco centésimos por cento, rela-
tivos ao PIS/Pasep; 

3 - um por cento, relativos à CSLL; 
4 - dois por cento, relativos à Cofins; 
5 - três inteiros e cinco décimos por cento, rela­

tivos às contribuições de que trata a aHnea f do § 1° 
do artigo 3°; 

h) em relação à faixa de receita bruta de que tra­
ta a aHnea h do inciso 11 do artigo 5°: 

1 - sessenta e cinco centésimos por cento, rela­
tivos ao IRPJ; 

2 - sessenta e cinco centésimos por cento, rela-
tivos ao PIS/Pasep; 

3 - um por cento, relativo à CSLL; 
4 - dois por cento, relativos à Cofins; 
5 - três inteiros e nove décimos por cento, relati­

vos às contribuiçOes de que trata a aHnea f do § 1° do 
artigo 3°; 

i) em relação à faixa de receita bruta de que tra­
ta a allnea i do inciso 11 do artigo 5°: 

1 - sessenta e cinco centésimos por cento, rela­
tivos ao IRPJ; 

2 - sessenta e cinco centésimos por cento, rela-
tivos ao PIS/PASEP; 

3 - um por cento, relativos à CSLL; 
4 - dois por cento, relativos à Cofins; 
5 - quatro inteiros e três décimos por cento, re­

lativos às contribuições de que trata a aHnea fdo § 1° 
do artigo 3°. 

.................................................................. "(NR) 

DECRETO N° 3.000, DE 26 DE MARÇO DE 1999 

Regulamenta a tributação, fiscaliza­
ção, arrecadação e administração do 
Imposto sobre a Renda e Proventos de 
Qualquer Natureza. 
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O Presidente da República, no uso da atribuição O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Proje-
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e to de Lei da Câmara n° 5, de 2000, que acaba de ser 
conforme as leis do imposto sobre a renda, decreta: lido, terá tramitação com prazo determinado de qua-
.................................................................................... renta e cinco dias, nos termos do art. 64, § 1° da 

Art. 185. Para os fins deste Capitulo conside- Constituição Federal combinado com o art. 375 do 
ra-se (Lei n° 9.317, de 1996, art. Regimento Intemo. 

11 - empresa de pequeno porte, a pessoa juridi­
ca qe tenha auferido, no ano-calendário, receita bruta 
superior a cento e vinte e mil reais e igualou inferior a 
hum milhão e duzentos mil reais (Lei n° 9.732 (90), de 
11 de dezembro de 1998, art. 3°). 

Parágrafo único. No caso de inicio de atividade 
no próprio ano-calendário, os limites de que tratam os 
incisos I e 11 serão proporcionais ao número de meses 
em que a pessoa juridica houver exercido atividade, 
desconsideradas as fraçOes de meses (Lei nO 9.317, 
de 1996, art. 2°, § 1°). 

LEI N° 9841, DE 5 DE OUTUBRO DE 1999 

Institui o Estatuto da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte, dispondo 
sobre o tratamento juridico diferenciado, 
simplificado e favorecido previsto nos 
arts, 170 e 179 da Constituição Federal, 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, ressalvado o 
disposto no art. 3°, considera-se: 

I - microempresa, a pessoa juridica e a firma 
mercantil individual que tiver receita bruta anual 
igualou inferior R$244.000,00 (duzentos e quaren­
ta e quatro mil reais); 

11 - empresa de pequeno porte, a pessoa jurf­
dica e a firma mercantil individual que, não enqua­
drada como microempresa, tiver receita bruta anual 
superior a R$244.000,00 (duzentos e quarenta e 
quatro mil reais) e igualou inferior a R$1.200.000,00 
(um milhão e duzentos mil reais). 

Art. 42. O Poder Executivo regulamentará esta 
lei no prazo de noventa dias, a contar da data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Expe­
diente lido vai á publicação. 

De acordo com o art. 122, inciso 11, allnea b, do 
Regimento Interno, a matéria somente poderá rece­
ber emendas pelo prazo de cinco dias úteis perante a 
Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR_ PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência comunica ao Plenário que o Projeto de Lei do 
Senado nO 213, de 1999-Complementar, de autoria 
do Senador Antero Paes de Barros, que altera o inci­
so V do art. 1 ° da Lei Complementar nO 64, de 1990, 
cujo parecer foi lido anteriormente, ficará perante a 
Mesa durante cinco dias úteis, a fim de receber emen­
das, nos termos do art. 235, 11, d, do Regimento Inter-
no. 

O SR, PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência comunica ao Plenário que o Projeto de Lei do 
Senado nO 214, de 1999 - Complementar, de autoria 
do Senador Alvaro Dias, que a~era a Lei nO 4.320, de 
1964, instituindo instrumento que garanta o equillbrio 
fiscal estrutural dos diversos entes da federação e dá 
outras providências, cujo parecer foi lido anteriormen­
te, ficará perante a Mesa durante cinco dias úteis, a 
fim de receber emendas, nos termos do art. 235, 11, d, 
do Regimento Intemo. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
mesa, oficios que serao lidos pelo Sr. 1 ° Secretário 
em exercfcio, Senador lião Viana. 

São lidos os seguintes: 

OF.lCAE/13/00 

Brasllia, 22 de fevereiro de 2000 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 2" do artigo 91 do Regimento 

Intemo, comunico a V Ex" que esta Comissão rejeitou o 
Projeto de Lei do Senado nO 403, de 1999, que "dispôe 
sobre o seguro obrigatório de pagamento das obriga­
ções trabalhistas relativas á rescisão contratual, e dá ou­
tras providências", em reunião realizada na presente data. 

Atenciosamente, - Senador Ney Suassuna, 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos. 

OF.lCAE/35/00 

Brasilia, 14 de março de 2000 

Sen hor Presidente, 
Nos termos do § 2° do artigo 91 do Regimento 

Interno, comunico a V. Ex" que esta Comissão apro-
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vou O substitutivo oferecido ao PLS n° 604, de 1999, contra equivalente, em termos de reserva indlgena, 
que "dispõe sobre a allquota aplicável à receita bruta em nenhum pais do mundo. 
mensal da Microempresa inscrita no SIMPLES - Sis- Vamos analisar, agora, as diversas regiOes do 
tema Integrado de Pagamento de Impostos e Contri- Brasil. 
buições das Microempresas e Empresas de Pequeno 2 - Na regiao Sudeste, existem 0,10% de sua 
Porte, de que trata a Lei nO 9.317, de 5 de dezembro área destinados a reservas indlgenas. Na regiao, o 
de 1996," em reuniao realizada na presente data. Estado de Minas tem 0,11% da sua extensao territori-

Atenciosamente, - Senador Ney Suassuna, ai destinada a terras indlgenas; o Estado do Esplrito 
Presidente. Santo, 0,16%; o Rio de Janeiro, 0,06%; o Estado de 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Os expe- sao Paulo, 0,06%. 
dientes lidos vao à publicaçao. 3 - Na regiao Sul, 0,39% da sua área territorial 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi- es!ao destinados a reservas indlgenas. No Paraná, 
dência comunica ao Plenário que, nos termos do art. sao 0,42%; no Estado de Santa Catarina, 0,34%; no 
91, §§ 3° a 5°, do Regimento Intemo, fica aberto o pra- Rio Grande do Sul, 0,38%. 
zo de cinco dias úteis para interposiçao de recurso, 4 - No regiao Nordeste, temos uma elevaçao 
por um décimo da composiçao da Casa, para que os desse percentual: 1,41 % de sua área da regiao está 
Projetos de Lei do Senado nOs 403 e 604, de 1999, destinada a reservas indlgenas, com a seguinte distri-
cujos pareceres foram lidos anteriormente, sejam buiçao em sete Estados onde existem reservas indi-
apreciados pelo Plenário. genas: 

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB - GO) - Sr. Maranhao, 5,72%; 
Presidente, requeiro a minha inscriçao para, no mo- Ceará, 0,06%; 
mento oportuno, fazer uma comunicaçao a esta Paralba, 0,56%; 
Casa. Pernambuco, 1,10%; 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Ex· Sergipe, 0,20%; 
fica inscrito, Senador Maguito Vilela e, oportunamen- Alagoas, 021%; 
te, será chamado para fazer a sua comunicaçao. Bahia; 0,22% 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Tem a 5 - Na Regiao Centro-Oeste, a área destinada a ... 
palavra o Senador Mozarildo Cavalcanti, por vinte mi- reservas indlgenas corresponde a 8,16% (oito vlrgula 
nutos. dezesseis por cento) da superflcie total da Regiao: 

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL - RR. Goiás; 0,12% (zero vlrgula doze por cento); 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Mato Grosso: 13,72% (treze vlrgula setenta e 
Srs. Senadores, tenho, desta tribuna, denunciado a atua- dois por cento); 
çao da FUNAI e, portanto, a conduçao da polltica indige- Mato Grosso do Sul: 1,72% (um vlrgula setenta 
nista do Govemo Federal, que hoje está totalmente en- e dois por cento). 
!regue a ONGs - OrganizaçOes nao-govemamentais. As Como podemos ver, nas RegiOes Sul e Sudeste, 
distorções &ao !ao alarmantes que é dificil, mesmo para a área destinada a reservas indlgenas nao chega a 
os menos atentos, nao perceber que o que está sendo atingir sequer 1% do seu total. 
feito é contràrio à soberania nacional sob diversos as- Na regiao Nordeste, há uma leve elevaçao que 
pectos. passa para 1,41%, e, em seguida, há um salto na re-

Inicialmente, quero apresentar dados, números, giao Centro-Oeste para 8,16% da sua área territorial. 
que por si só falam bem claramente do que mencio- Mas, quando passamos para a regiao Norte, encon-
nei. tramos o maior percentual de terras destinadas a re-

t:: preciso esclarecer que sao dados que me lo- servas indlgenas, coincidindo com a regiao de maior 
ram fomecidos pela própria FUNAI; portanto, nao sao dimensao territorial. Portanto, os valores percentuais 
dados de outras fontes que nao do próprio encarrega- dao um resultado muito grande quando se trata de 
do pelo política indigenista do Pais. números absolutos. 

1 - O Brasil, segundo dados de 27 de setembro 6 - Na regiao Norte, temos 21,19% (vinte e um 
de 1999, tem 11,42% do seu território destinados a re- vlrgula dezenove por cento) da sua área, que é a mai-
servas indlgenas, o que equivale a 97.624.245 hecta- or do Brasil, destinada às reservas indlgenas. Isso 
res - área maior do que a soma das áreas de muitos vem a corresponder a 82.012.395 hectares, assim 
palses, da área total de muitos palses - e que nao en- distribuldos: 
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Acre: 11,89% (onze vírgula oitenta e nove por servaçao merece um comentário. Isso quer dizer que 
cento); . as fronteiras com países como Colômbia, Suriname, 

Amapá: 7,85% (sete vírgula oitenta e cinco por Bolívia e Peru, onde existe narcotráfico, guerrilha e 
cento); contrabando de armas, já são despovoadas, e têm 

Tocantins: 7,15% (sete vírgula quinze por cento); como pano de fundo agora a criaçao de imensas re-
Rondônia: 17,25% (dezessete vírgula vinte e servas,que farão com que permaneçam despovoa-

cinco por cento); das, á mercê apenas do crescimento da populaçao 
Pará: 20,40% (vinte vírgula quarenta por cento); indígena, que, repito, no País todo é de 325 mil indiví­

duos. Assim, o fato, por si só, chama a atençao para a 
Amazonas: 21,87% (vinte e um vírgula oitenta e questão da defesa nacional; para a questão da ne-

sete por cento); cessidade da defesa das nossas fronteiras; para a vi-
Roraima: O campeão, 57,27% (cinqüenta e sete vificaçao das fronteiras; . isto é, para a instalaçao de 

vírgula vinte e sete por cento) da área do Estado es- povoados, levando programas govemamentais que 
tao pretendidos para as reservas indígenas. tornem nossas fronteiras vivas a fim de que nao per-

É bom recapitular que o Brasil possui maneçam como estão hoje: não claramente delimita-
97.624.245 hectares de reservas indígenas. A região das, sem serem vistas pela populaçao do Brasil e 
Norte, sozinha, tem 82.012.395 hectares, o que cor- num pela dos sete países que fazem fronteira na 
responde a 84% da área total de reservas indígenas Amazônia de maneira muito nítida. 
do País. Isso não tem corre laça0 com a populaçao in- Outra questão a se observar é a de que as me-
dígena da Região, como também com a das diversas nores reservas estao nos Estados do litoral do Brasil. 
Regiões do País. É interessante chamar a atençao para este ponto, 

S6 para exemplificar, vejamos a populaçao indí- porque os portugueses chegaram ao Brasil, e depois 
gena por Estado. tivemos a visita dos franceses, dos holandeses e dos 

No Sul, temos 27.942 indígenas; no Sudeste, ingleses, que, durante muitas décadas, exploraram o 
9.592; no Nordeste, 59.481; no Centro-Oeste, pau-brasil e outras riquezas nossas do litoral. Nessa 
62.730; no Norte, 165.907. região do litoral, hoje, localiza-se exatamente a me-

Ora, a região Norte tem, mais ou menos, 50% nor quantidade de reservas indígenas do País, mas, 
da populaçao indígena do País, que é de 325.652. mesmo assim, ainda é muito maior do que de muitos 
Portanto, 84% da sua área são destinados a cerca de países desenvolvidos que hoje querem ditar as nor-
50% da populaçao indígena do País. Por aí, já se vê a mas de como devemos conduzir a nossa política indi-
distorçao enorme no que tange á relaçao área territo- genista. 
riaUpopulaçao indígena. As maiores reservas indígenas se localizam jus-

Lamentavelmente, quando se fala em indígena, tamente nos Estados mais pobres. Essa é uma cons-
os antropólogos que vivem em lpanema, ou em ou- tataçao que pode levar a uma conclusão lógica: se 
tras praias do litoral, sempre procuram transmitir á po- prevalecer a tese dos antropólogos controlados pelas 
pu laça0 brasileira a versao de que todos os nossos ONGs, vamos ter os nossos Estados da Amazônia 
índios se encontram no mesmo nível de aculturaçao, cada vez mais caminhando para trás ou, pelo menos, 
como se todos estivessem em um estágio semelhan- marcando passo no rumo do desenvolvimento da in-
te ao dos índios na época em que Pedro Alvares Ca- teraçao nacional. 
bral aqui chegou, há 500 anos. E essa não é a realida- As menores reservas estão justamente nos 
de. Há índios ocupando cargos de vereadores, prefei- Estados mais ricos. Os dois maiores Estados do Bra-
tos, funcionários públicos, com curso superior, acultu- sil em área territorial possuem juntos uma menor área 
rados, e que participam perfeitamente da sociedade de reservas, proporcionalmente, do que o meu Esta-
brasileira. No entanto, a manipulaçao das organiza- do de Roraima. O Estado de Roraima é o primeiro em 
ções não-govemamentais levou a uma total submis- extensão de área de reservas indígenas pretendidas 
são da mídia nacional dentro de uma estratégia adre- pela Funai, tendo hoje 57,2% de seu território requeri-
demente preparada. do, enquanto que o Estado que mais se aproxima é o 

Façamos algumas constataçOes dos números Amazonas, que tem apenas 21 % da sua área preten-
observados. Primeiro, a maior extensao de reservas dida para reservas indígenas. 
indígenas está situada na fronteira do Brasil com os Este assunto é delicado e é, até certo ponto, es-
sete países que fazem limite com os pouco povoados tigmatizado na mídia. Toda vez que se discute a ques-
Estados que compõem a Amazônia brasileira. Tal ob- tão de reservas indígenas, o modo como vivem essas 
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populações, você é considerado contrário a elas. É foram ocupadas por portugueses, espanhóis e holan-
como se você tivesse preconceito em relaçao ao in- deses, nao há hoje indios, pois foram expulsos. 
dio, como se nao quisesse a sua preservaçao. Mas o Como vamos isolar um índio da civilizaçao? Tenho a 
que mais me chama a atençao é exatamente a decla- impressao de que nao é possivel confinar os indios 
raçao que fez, recentemente no meu Estado, o Presi- para que vivam como animais selvagens. É importan-
dente da Funai, Sr. Cartos Marés. S. S· foi a Roraima te o pronunciamento de V. Ex" por chamar a nossa 
tentar resolver um conflito que até hoje se estende. atençao sobre um assunto controverso. 
Os indios que representam a maioria da reserva Ra- O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL - RR) 
posa Serra do Sol estao há mais de três semanas - Agradeço imensamente o aparte de V. Ex·. 
ocupando a sede da Administraçao Regional da Fu- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, discutir a 
nai. Esses Indios nao obedecem a orientaçao do Cimi questao indígena no Pais tornou-se um preconceito. 
e nem do Conselho Indigenista de Roraíma, que sao Solicitei, juntamente com a Bancada de Deputados 
a corrente aliada ao Presidente da Funai e ao Instituto Estaduais e 15 lideranças indigenas, uma audiência 
Socioambiental, ao qual pertence o Carlos Marés. com o Ministro da Justiça para discutir a questao indl-
Entao, S. S· sequer foi lá conversar com os Indios e gena de uma área que se pretende demarcar no Esta-
ainda disse publicamente que, para demarcar as ter- do de Roraima. Pretendo levar ao Ministro a versêo 
ras indlgenas, nao precisa ouvir os índios. Se os Indi- dessas lideranças que representam a maioria dos In-
os nao devem ser ouvidos, quem deverá? Somente dios que habitam a regiao que querem que seja de-
devem pronunciar-se os antropólogos contratados marcada e que se chama Raposa Serra do Sol. Mas, 
por entidades? É preciso esclarecer, entretanto, para minha surpresa, hoje o gabinete do Ministro in-
como eles sao contratados e de onde recebem. formou-me que a audiência está cancelada. 

Na sexta-feira passada, a Senadora Marina Si 1- É realmente diflcil ser representante de uma re-
va acusou o Governo do Estado de Roraima, os pollti- giao, de um Estado onde estao sendo cometidas es-
cos e a própria imprensa de Roraima de estar mani- sas barbaridades. Embora o Pais esteja tornando-se 
pulando a questao indlgena. Ora, se estivéssemos vulnerável, o Ministro da Justiça manda cancelar a 
manipulando, a realidade das reservas indígenas de audiência marcada para receber os Indíos, quando 

,. 

Roraima nao seria essa que mencionei neste pronun- estes já estavam se deslocando do Estado de Rorai-
ciamento. ma para Brasllia. 

Chamo a atençao da Naçao para os dados naci- Tenho certeza de que, se tivessem pedido au-
onais da questao indlgena, principalmente no que diência por intermédio de uma ONG, esses Indios es-
tange ás imensas reservas indlgenas na fronteira do tariam sendo recebidos, inclusive com divulgaçao na 
Brasil com os sete palses da Regiao Amazônica. mldia. Enquanto isso, o Presidente da Funai diz que 

O Sr. Lúdio Coelho (PSDB - MS) - Senador nao precisa ouvir os Indios para demarcar as terras 
Mozarildo Cavalcanti, concede-me V. Ex" um aparte? indlgenas. Nao posso crer que as decisões estejam li-

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL - RR) mitadas á Funai, que é subordinada ao Ministro da 
- Concedo o aparte ao Senador Lúdio Coelho. Justiça, que, por sua vez, é subordinado ao Presiden-

O Sr. Lúdio Coelho (PSDB _ MS) _ Senador te da República. Nao posso acreditar que fatos desse 
Mozarildo Cavalcan", as informações de V. Ex" sao tipo, cujos dados foram-me repassados pela própria 
objeto de constante preocupaçao. Qual o Estado ou a Funai, nao sejam do pleno conhecimento do Senhor 
Nação do mundo que se pode desenvolver, que pode Presidente da República e de seus Ministros. 
sobreviver deixando a metade do seu território intocá- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, esse é 
vel? Como Roraima irá desenvolver-se se nao pode um tema que pretendo desdobrar em pelo menos 
ocupar mais de 50% do seu território? Esse assunto mais dois pronunciamentos. Voltarei a esta tribuna 
das ONGs que trata de Indios deixa-nos sem enten- para analisar a questao, as suas implicaçôes e conse-
der mais nada. Em meu Estado, Mato Grosso do Sul, qüências, a atuaçao das ONGs, o desmantelamento 
estao procurando vestlgios de sociedades indígenas da Funai e outros aspectos muito importantes. 
por toda a parte. Se encontrarem, as terras passarão Muito obrigado. 
a pertencer-lhes. Seguindo esse pensamento, o Bra- O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 
sil inteiro nao deveria mais ser explorado, porque, a palavra ao Senador Maguito Vilela para uma comu-
quando os portugueses chegaram em nossas praias, nicaçao inadiável. 
todo o nosso território era ocupado por indios. A ex- O SR. MAGUITO VILELA (PMDB - GO. Para 
posiçao de V. Ex" mostra que, nas áreas que primeiro uma comunicaçao inadiável. Sem revisêo do orador.) 
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- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, este ano senvolvimento urbano que caracteriza as cidades 
2000 poderá ter um significado muito especial para os brasileiras. 
goianos no campo histórico e cultural. Fincada no pé Se levarmos em conta as primeiras impressões 
da Serra Vermelha, a 340 quilõmetros de Brasllia, a da Unesco, podemos acreditar que, com muita justi-
legendária cidade de Goiás, antiga capital do Estado, ça, a cidade de Goiás poderá ser agraciada com o tl-
poderá ser agraciada pela Unesco com o titulo de Pa- tulo de Patrimõnio da Humanidade. Essa é uma luta 
trimõnio da Humanidade. iniciada há três anos, época em que eu govemava o 

Uma das principais referências culturais e his- Estado, e que conta com o apoio do Ministério da Cul-
tóricas do Pais, a Cidade de Goiás foi fundada em tura, de todas as instituições públicas de Goiás e da 
1727 e conseguiu manter, ao longo dos séculos, sociedade civil. 
suas características da época colonial. Em 1950, foi a anúncio da Unesco será feito em dezembro e, 
tombada como Patrimônio Histórico Nacional e ago- até lá, tudo que fizermos no sentido de mostrar o inte-
ra pleiteia a honrosa condição de Patrimônio da Hu- resse do País por esta causa estará contribuindo para 
manidade. o êxito do projeto. 

Será uma glória, uma conquista sem preceden- Sr. Presidente, Sr" e Sr' Senadores, encaminho 
tes para Goiás e para o Elrasil. A se confirmar esse ti- á Mesa requerimento, solicitando que a TV Senado 
tulo, a cidade de Goiás será a sétima no Pais e pas- possa deslocar uma equipe áquele município com o 
sará a fazer parte de um grupo de pouco mais de 150 objetivo de preparar um documentário, mostrando 
em todo o mundo contemplados com essa distinçao. toda a beleza e toda a riqueza histórica e cultural da 

Nao é a toa que Goiás reivindica esse reconhe- cidade de Goiás. Encaminho também pedido á Presi-
cimento. A cidade de Goiás é hoje talvez a maior re- dência do Senado e á da Cêmara dos Deputados 
ferência do Brasil Colonial. Sua arquitetura é única e para que manifestem oficialmente, junto ao Ministério 
apaixonante. A famosa Igreja de São Francisco e o da Cultura e á Unesco, apoio ao pleito da cidade de 
Museu das Bandeiras datam de 1761. a Chafariz de Goiás. 
Cauda surgiu em 1778; a Igreja da Boa Morte, em Esse apoio será de grande importancia para 
1979; o Palácio Conde dos Arcos, em 1745. Suas uma causa justa e pertinente. Se alcançarmos êxito, 
cêmaras e pelourinhos são traços marcantes da co- certamente será uma vitória nao apenas de Goiás, 
Ionização portuguesa no Brasil. Trata-se de uma ver- mas da cultura nacional. 
dadeira relíquia do Movimento das Bandeiras pre- Muito obrigado, Sr. Presidente. 
servado no coração no Pais. a centro histórico da ci­
dade mantém-se absolutamente preservado. 

Goiás sempre foi um ambiente rico em criação 
intelectual. Ao longo dos anos, o Município abrigou 
grandes vultos das artes e das letras, como a ines­
quecível poetisa Cora Coralina, o escritor Hugo de 
Carvalho Ramos, o pintor atto Marques, o escultor 
Veiga Valle e a fenomenal artista Goiandira do Couto, 
entre tantos outros. 

A cidade de Goiás também abriga, desde 1745, 
os mundialmente conhecidos festejos anuais da Se­
mana Santa, evento que se propaga ano após ano, 
constituindo-se hoje numa das maiores atrações tu­
rístico-religiosas do nosso País. 

A primeira missao da Unesco visitou há poucos 
dias o Município. Alfredo Conti, representante do or­
ganismo que fez as primeiras avaliações, lançou mao 
da palavra 'fascinação" para descrever seu sentimen­
to em relaçao á cidade. Ele disse que a cidade de Go­
iás conseguiu manter um respeito fundamental ao 
projeto urbanlstico original e que possui um excelente 
plano diretor. Ele também elogiou a ausência de espi­
gOes, bem como de qualquer vestígio do tipo de de-

Durante o discurso do Sr. Maguito Vi­
lela, o Sr. Geraldo Melo, 1° Vice-Presidente, 
deixa a cadeira da presidência que é ocupa­
da pelo Sr. Nabor Júnior, 3° Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Concedo 
a palavra ao eminente Senador Geraldo Melo, por 
cessa0 do Senador Carlos Patroclnio. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
SENADOR GERALDO MELO, NA SESSÃO 
NÃO DEUBERA TlVA DE 20-3-2000, QUE, 
RETIRADO PELO ORADOR PARA REVISÃO, 
SERÁ. PUBUCADO OPORTUNAMENTE. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR) - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Conce­
do a palavra a V. Ex", pela ordem. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR) - Solicito 
a V. Ex", se ainda houver possibilidade, a minha ins­
eriça0 para uma comunicação inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - V. Ex" 
será inscrito pela Mesa. 
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O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Conce- contrário do que se possa imaginar, aumentando 
do a palavra ao nobre Senador Lúdio Coelho. também a receita pública, porque nem sempre alf-

O SR. LÚDIO COELHO (PSDB _ MS. Pronun- quotas mais elevadas implicam arrecadaçao maior; 
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) _ ao contrário, muitas vezes, a reduçao de alfquotas 
Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, desejo desta permite incrementar a receita pública - é o que es-
tribuna registrar que o Presidente da Bolfvia, Hugo pera mos com a aprovaçao definitiva desse projeto 
Bánzer Suarez, ao visitar o Pais, esteve no Senado na Cãmara dos Deputados. 
na última sexta-feira. O Presidente boliviano veio ao O projeto pretende alterar a legislação vigente 
Brasil para tratar de vários assuntos, entre eles a ro- no que diz respeito à base utilizada para enquadra-
dovia que liga Corumbá a Santa Cruz de La Sierra e mento da empresa na categoria de microempresa e 
que tem como destino o Pacifico. na categoria, também, de empresa de pequeno porte. 

Hoje, o Brasil e a Bolfvia têm grandes interesses O faturamento anual poderá ser alçado a R$244 mil 
comuns. O gasoduto Bolfvia/Sao Paulo está pronto, e para o enquadramento na categoria de microempre-
está sendo feito outro gasoduto ligando Bolfvia a Cui- sa. Será fixada para a microempresa a alíquota única 
abá. Há, também, um número substancial de brasilei- de 3%. O que difere da legislaçao atual? A legislaçao 
ros trabalhando naquele pais, principalmente no se- atual estabelece um faturamento de R$60 mil a 
tor agricola. R$120 mil ao ano para se considerar microempresa, 

A Bolivia, hoje, é um importante mercado con- com uma alfquota que vai de 3% a 5%. Nós estamos 
sumidor de equipamento agricola do nosso Pais. estabelecendo aliquota única de 3% para todas as 
Ao falar do Mercosul, realcei a necessidade de o empresas que obtenham faturamento de até R$244 
Brasil e a Argentina, principalmente, darem um mil por ano. 
atendimento ao Paraguai e á Bolfvia, que é convi- No que diz respeito às empresas de pequeno 
dada especial, com a finalidade de se diminuir um porte, há também um alargamento da base de cálcu-
pouco a diferença entre o nosso desenvolvimento e lo. A legislaçao atual enquadra como empresa de pe-
o daqueles paises. queno porte aquela que alcançar faturamento de 

Assim, gostaria apenas de registrar a passagem R$240 mil até R$720 mil, e estamos ampliando: em-
do Presidente Hugo Banzer pelo Congresso Nacio- presa de pequeno porte é aquela que obtiver, no ano, 
nal. um faturamento de R$360 mil até R$1,2 milhao; e a 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Concedo 

a palavra á Senadora Heloisa Helena. (Pausa) 

Concedo a palavra ao Senador Alvaro Dias, 
para uma comunicaçao inadiável, por cinco minutos. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR. Para uma 
comunicaçao inadiável. Sem revisáo do orador.) -
Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, pedi a pala­
vra para esta comunicaçao inadiável com o objetivo 
de registrar, inicialmente, a aprovaçao, pelo Senado 
Federal, de um projeto de nossa autoria, o qual alte­
ra a Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que 
trata do sistema integrado de pagamento de impos­
tos e contribuiçOes das microempresas e empresas 
de pequeno porte. Com parecer do Senador Rober­
to Satumino, o projeto foi aprovado por unanimidade 
na Comissao de Assuntos Econômicos e deve ago­
ra ser remetido à Camara dos Deputados, onde es­
peramos possa merecer rápida e eficiente tramita­
çao e finalmente ser aprovado, a fim de que, tornan­
do-se lei, atenda aos objetivos de reduzir a carga tri­
butária e permita o crescimento das microempresas, 
dinamizando negócios, gerando empregos e, ao 

alfquota fixada vai de 5,4% a 7%, com escalonamen­
to de R$210 mil em R$210 mil. 

Portanto, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, 
creio que esta proposta nao reduz a receita - ao con­
trário, pode permitir o seu incremento -, mas reduz, 
de forma fundamental, a carga tributária, para permitir 
o crescimento das microempresas, evitando a sone­
gaçao que hoje ocorre, uma vez que os estimulos, os 
beneficios do Simples, muitas vezes, obrigam o em­
presário a impor à sua empresa o nanismo, para não 
fugir ao limite estabelecido para o enquadramento no 
Simples. Dessa forma, ampliamos a possibilidade de 
crescimento dessas empresas, estimulamos o surgi­
mento de novos investimentos empresariais, com a 
conseqüente geraçao de empregos, a dinamizaçao 
dos negócios e, portanto, o crescimento da receita 
pública. 

O nosso apelo dirigido desta tribuna do Senado 
à Camara dos Deputados é para que este projeto 
possa ser priorizado, a fim de que venha a ser aprova­
do o mais rapidamente possivel, contando, é claro, 
com a sanção do Presidente da República, o que im­
plicará a criaçao de beneficios extraordinários à eco­
nomia brasileira. 

,. 
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A microempresa e a empresa de pequeno porte que, de certa forma, enfraquece a corporaçêo e a 
sao aquelas que, verdadeiramente, geram empregos condiçao de trabalho de servidores tao importantes 
no interior do Pais, nas regiões metropolitanas, possi- para a populaçao; em terceiro lugar, a reforma dos re-
bilitando o surgimento de pequenos negócios, tal gulamentos disciplinares. Os parlamentares, mais 
como a empresa familiar; enfim, sao as que oferecem uma vez, apontam fatos importantes que precisam 
alternativas para investimentos importantíssimos ser encarados sob o aspecto da modem idade da le-
nessa luta contra o desemprego e a pobreza em nos- gislaçêo brasileira; depois, cito a reforma dos curricu-
so Pais. los dos cursos de formaçêo, ampliando a formaçêo 

Uma vez que esta casa do Congresso Nacional dos policiais e dotando-os de visao jurídica, humanis-
e o próprio Congresso Nacional já demonstraram a ta, social e tecnológica, para aprofundar a capacida-
sua preocupaçêo em oferecer mecanismos capazes de de intervençêo desses policiais na sua atividade 
de minimizar o drama da pobreza no Brasil, creio ser fundamental; ainda mais: revisao de plano de carreira 
esse projeto mais um instrumento eficaz de combate dos oficiais e criaçêo de um plano de carreira para os 
à pobreza em nosso Pais. praças; criação, em caràter emergencial, de um fundo 

Muito obrigado, Sr. Presidente. nacional de segurança pública, outro assunto extre-
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior.) _ Concedo mamente importante e que diz respeito à alocaçao de 

a palavra ao nobre Senador Romero Jucá, por vinte verbas substanciais para atuar no reequipamento, no 
minutos. redimensionamento e na implantaçêo de uma estru-

.. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB _ RR. Pronuncia tura de segurança pública condizente com a realida-
o seguinte discurso. Sem revisao do orador.) _ Sr. de e a necessidade do Pais; desenvolvimento de no-
Presidente, Sr"s. e Srs. Senadores, vim hoje a essa vas estratégias de policiamento preventivo, visto que 
tribuna tratar de um assunto que tem preocupado está na prevençêo e na agregaçêo da sociedade a 
todo o País, especialmente os governantes das gran- essa açêo preventiva o segredo de uma policia que 
des cidades. A questao diz respeito à segurança pú- traga resultados para a sociedade; fim do emprego de 
blica, ao modelo de sistema policial que precisa haver policiais, por parte do Estado, em atividades estra-
neste País e às medidas emergenciais que precisam nhas ao policiamento, direcionando todo o efetivo à 
ser tomadas, o quanto antes, a fim de evitar que prin- proteçêo da sociedade. Sabemos que, em alguns 
cipalmente as grandes cidades brasileiras se trans- Estados, muitos policiaís exercem funções burocràti-
formem em um campo de guerra que, a cada dia, cei- cas e não o policiamento de rua, o que retira das ruas 
fa vidas e reduz o nível da qualidade de vida da popu- um contigente de policiais que poderia estar atuando 
laça0 brasileira. junto ao combate à violência; por último, integraçêo 

Sr. Presidente, gostaria, inicialmente, de regis- de todos os órgaos e entidades ligadas à Defesa So-
trar a realizaçêo do I Encontro Nacional de Militares cial, numa única estrutura fisica, ou seja, os parla-
Parlamentares, ocorrido em Santa Catarina, que re- mentares propõem uma discussao ampla para o estu-
dundou em um debate importante e proficuo, corpori- do e implantaçao de um novo modelo estrutural de or-
ficado em uma carta que propõe algumas diretrizes ganizaçêo de segurança no Pais. 
de curto, médio e longo prazos a serem empreendi- Faço esse registro, Sr. Presidente, solicitando a 
das pelo Poder Público. transcriçêo, na integra, da Carta de Florianópolis nes-

Após registrar o I Encontro Nacional de Militares te meu pronunciamento, uma vez que entendo serem 
Parlamentares, gostaria de salientar as propostas os policiais militares e civis detentores de mandatos 
emergenciais aprovadas, por unanimidade, pelos parlamentares um segmento importante para a dis-
membros. Dentre as propostas imprescind iveis e de cussêo desta área, tendo em vista que esses parla-
curto prazo há algumas que merecem mençêo espe- mentares agregam à sua atuaçêo parlamentar uma 
cial: em primeiro lugar, destaco o reequipamento das experiência de vida na área. 
polícias. Nao é possível que as policias militares e ci- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, gostaria 
vis trabalhem, atualmente, com armamentos que pos- de, encerrando meu ràpido pronunciamento, reiterar 
suem poder de fogo menor do que o utilizado pelos a necessidade de o Governo Federal e os govemos 
bandidos que têm que enfrentar; em segundo lugar, estaduais conjugarem esforços, inclusive as prefeitu-
cito a melhoria salarial emergencial. Nesse ponto, a ras municipais, por meio da criaçêo de guardas civis e 
discussao é de fundamental importancia. No Brasil, municipais, no sentido de discutir e implantar um mo-
temos posições compietamente dispares sobre os li- delo que possa dar uma resposta ràpida de seguran-
mites, o piso e o teto, das remunerações militares, o ça a toda sociedade brasileira. 
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Hoje, principalmente nas grandes cidades, os 
temas segurança e desemprego sao, sem dúvida ne­
nhuma, os grandes questionamentos, as grandes 
chagas, as grandes preocupações, as grandes difi­
culdades para se manter um nivel aceitável de quali­
dade de vida da populaçao. 

Fazendo esse registro, apelo aos governos es­
taduais e ao Governo Federal para que iniciem esse 
processo de discussao no sentido de buscar, em cur­
to prazo, ações concretas, que possam diminuir a vio­
lência que tem ceifado vidas, principalmente nas 
grandes cidades brasileiras. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ROMERO JUCA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO: 

CARTA DE FLORIANÓPOLIS 

1° Encontro Nacional de Militares Parlamentares Santa 
catarina, 27128 de janeiro 2000 

Os Policiais e Bombeiros Militares Parlamentares repre­
sentantes das Palreias Militares e Corpos de Bombeiros Militares 
do Brasil, após exaustivos debates, chegaram às seguintes con­
dusOes e propostas. em face das necessidades de mudança do 
modelo atual de Segurança Pública vigente do País: 

Modelo do Sistema Policial 

O atual modelo policial no Brasil está completamente de­
satualizado em relaçAo aos anseios da sociedade. 

Urge a necessidade de um novo modelo de palreia única, 
desmílitarizada. 

Todavia, as propostas que tramitam no Congresso Nacio­
nal devem ser vistas com cautela, visto que, como estão apre­
sentadas, nao trazem as soluçOes desejadas, pelas seguintes ra­
zOes: 

a) O propósito de unificação de duas polícias com culturas, 
formações e treinamentos tão distintos, sem um período de adap­
tação elou transição, trará, com certeza, inevitáveis transtornos a 
segurança do cidadão, já que haverá um natural confronto de cul­
turas profissionais. 

b) De nada adianta um modelo tecnicamente perfeito, com 
duas policias unificadas, se nAo houver uma vontade poUtica 
para se adequar as necessidades do HomemlPolicial/Cidadão às 
suas novas funçOes, dentro do que a sociedade espera da polí-
cia. 

Sendo assim, junto com o novo modelo, se faz necessário 
atender a um grau mfnimo de satisfação pessoal e profissional 
dos encarregados da Segurança Pública, como: 

- Constante aprimoramento profissional, em 
face das mudanças sociais e tecnológicas. 

- Investimentos em recursos materiais necessári­
os ao exercicio das atividades policiais, seja ele de pre­
venção, investigação policial e investigação cientifica. 

- É imprescindível a remuneração do policial 
compatfvel com suas necessidades, de modo a propor­
cionar à categoria um mfnimo de satisfação pessoal e 
que cubra os riscos inerentes a profissão. 

De nada adianta um modelo de polícia de 1° 
mundo se o policial não estiver motivado para o exerci­
cio de sua profissão. 

A proposta de um piso naCional de dez salários 
minimos trará mais satisfação ao policial em todo o 
Brasil. 

Como a realidade entre os Estados é bastante 
distinta, há necessidade de se criar, o Fundo Nacional 
de Segurança Pública, que. além de requipar as polici­
as, irá complementar esse piso nacional nos Estados 
carentes. 

Há de se atentar para o fato de que, um bom sa­
lário irá atrair muitos candidatos ao concurso de sele­
ção, o que irá melhorar ainda mais o processo seletivo 
de policiais. 

Tratar a previdência social dos policiais levando 
em conta as peculiarjdades profissionais, notadamente 
a jornada de trabalho, o risco de vida, o estresse, entre 
outros. 

Proposta a curto prazo 

As mudanças até aqui propostas só poderão ser implanta­
da a médio prazo e os resultados positivos desejados, s6 serao 
obtidos a longo prazo. 

Todavia, a sociedade carece de medidas urgen­
tes para amenizar o quadro atual. 

Dentro disso, imprescindfvel se faz tratar com 
urgência e afinco essas questOes: 

1° - Reequipamento das polícias; 
~ - Melhoria salarial emergencial; 
3° - Reforma dos regulamentos disciplinares; 
4° - Reforma dos currículos dos cursos de for­

mação; 
5° - Revisêo de plano de carreira dos oficiais e 

criação de um plano de carreira para os praças. 
SO - Criaçao em carater emergencial de um Fun­

do Nacional de Segurança Pública. 
7° - Desenvolvimento de novas estratégias de 

policiamento preventivo. 
8° - Fim do emprego de policiais, por parte do 

Estado, em atividades estranhas ao policiamento, a fim 
de direcionar todo o efetivo li proteção da sociedade. 

g' - Integração de todos os órgãos e entidades 
ligadas à Defesa Social, numa única estrutura flsica. 

Concluslo 

Os Policiais e Bombeiros Militares Parlamentares apoiam 
o mérito da proposta de unificação das policias, desde que sejam 
estendidos aos policiais os mesmos direitos e garantias individua­
is de todo Cidadão Brasileiro. 

Há necessidade de incluir no projeto um perfodo de transi­
ção para que sejam feitas as mudanças de forma gradual de 
modo a evitar conflito de ordem corporativa. 

Florianópolis, 28 de janeiro de 2000 

Parlamentares participantes do encontro 

Dep. Federal Cabo Júlio Minas Gerais 
Dep. Estadual Sargento Dênis Paraiba 
Dep. Estadual Hélder Paiva Acre 
Dep. Estadual Francisco Lopes Acre 
Dep. Estadual Jaime Mentelli Santa Catarina 
Dep. Estadual Nogueira Lima Acre 
Dep. Estadual Palmeri Bezerra Tocantins 
Dep. Estadual Roberto Filho Acre 
Dep. Estadual Sebastião da Silva Roraima 
Dep. Estaduat Capitão Tadeu Bahia 
Dep. Estadual Cabo Wilson SAo Paulo 

• 
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Vereador Alceu Goe.tsmeier Santa Cata~na 
Vereador Emllio CezMo Tell •• Senta Catarina 

o SR_ PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Conce­
do a palavra ao nobre Senador José Roberto Arruda 
para uma breve comunicação. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB - DF. 
Para uma comunicação. Sem revisão do orador) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, gostaria de regis­
trar hoje, com tristeza, a morte, aqui em Brasllia, on­
tem á noite, do Sr. Gerson Ferreira, um companheiro 
do setor elétrico brasileiro e da Companhia de Eletrici­
dade de Brasllia por quase 20 anos. S. S' morreu de­
pois de ter recebido um tiro, em um assalto, no centro 
da cidade, quando tomava um Onibus. 

Alguém poderia indagar, respeitando a minha 
tristeza pessoal, da razão desse registro da tribuna 
do Senado. Faço isso por uma razão, Sr. Presidente: 
a cada fim-de-semana, aqui, na Capital do Pais, es­
tão morrendo, em conseqoência de assaltos a mão 
armada, no mlnimo, 5 pessoas - e houve um 
fim-de-semana em que 15 pessoas foram assim viti­
madas. E isso não acontece apenas em Brasllia; esté 
ocorrendo no Brasil inteiro. 

Os jomais de hoje noticiam o acordo do govemo 
americano com a indústria de armas daquele pais - e 
vejam os senhores que aquele govemo, ao longo da 
história, foi o mais liberal e complacente com a indús­
tria de armas - no sentido de limitar a venda de armas 
nos Estados Unidos e, inclusive, de exigir um lacre de 
segurança e uma marca individual em cada arma 
vendida, para facilitar o diagnóstico de crimes cometi­
dos em solo americano. 

Tenho a impressão de que o Senado Federal 
não pode mais ficar omisso nessa questão. Há um 
projeto de lei em discussão, para o qual temos dois 
Relatores: o Senador Renan Calheiros, que já apre­
sentou seu relatório na Comissão de Constituição e 
Justiça, e o Senador Pedro Piva, que também já apre­
sentou seu relatório na Comissão de RelaçOes Exteri­
ores. Penso que essa matéria terá de ser discutida e 
votada. 

Parto do principio, Sr. Presidente, de que a limi­
tação na venda e no uso de armas no Brasil pode não 
ser uma medida que, sozinha, diminua a violência no 
Brasil, mas, com certeza, essa é uma das açOes ne­
cessárias a um combate firme e eficiente da violência 
no Brasil. 

O Sr. Romero Jucã (PSDB - RR) - Senador 
José Roberto Arruda, V. Ex" me permite um aparte? 

O SR, PRESIDENTE (Nabor Júnior) - A Mesa 
lembra que o tempo destinado a breves comunica­
çOes não comporta apartes. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB DF) 
- Peço desculpas ao Senador Romero Jucà e incor­
poro o esplrito do seu aparte, o qual, tenho certeza, 
seria de apoio á minha comunicação. 

Lamento a morte de Gerson Ferreira, que, por 
uma dessas coincidências da vida, nasceu na rua em 
que nasci, na cidade de ltajubá, Minas Gerais. Ele ti­
nha, mais ou menos, a minha idade. Fomos meninos 
juntos e crescemos juntos num bairro humilde de lta­
jubà. Ele veio para Brasllia. Era um técnico compe­
tente no setor elétrico brasileiro, pai de famllia exem­
plar, filho de uma famllia humilde, a qual ajudava. 
Numa dessas cenas que, infelizmente, começam a fi­
car banais na vida brasileira, toma um Onibus, é as­
saltado, leva um tiro, agoniza durante cinco dias num 
hospital e morre. Não podemos ficar de braços cruza­
dos diante do aumento da violência no Brasil. 

Com este registro de tristeza, faço meu apelo 
para que o Senado Federal discuta e vote, que vote 
contra, se for o caso, mas que vote o projeto de limita­
ção do uso de armas no Brasil. Ficar como está, defi­
nitivamente, não dá! 

As grandes cidades brasileiras estão conviven­
do com Indices alarmantes de violência. A sociedade 
brasileira clama por medidas que possam diminuir 
essa violência. E o Senado Federal tem, em suas 
mãos, um projeto da maior importAncia que já foi deci­
dido em vários palses do mundo, o govemo america­
no agora decide e nós não podemos ficar de braços 
cruzados. 

Sr. Presidente, portanto, apelo que o Senado 
Federal vote o Projeto que limita o uso e a venda de 
armas no Brasil. 

Reitero, ainda, Sr. Presidente, que assumo a 
posição de votar o mais rapidamente e restritivamen­
te posslvel este projeto. O lobby da empresa de ar­
mas não pode sobrepor-se ao interesse público. O 
lobby que se faz para vender mais armas no Brasil e 
ganhar dinheiro á custa da violência tem de receber 
do Congresso Nacional um básta. Proponho, portan­
to, a votação em regime de urgência do projeto de 
combate ao uso e á venda de armas no Brasil. 

Durante o discurso do Sr. José Rober­
to Arruda, o Sr. Nabor Júnior, 3" Secretário, 
deixa a cadeira da presidência que é ocupa­
da pelo Sr. Lauro Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Lauro Campos) - Conce­
do a palavra á eminente Senadora Heloisa Helena, 
por 20 minutos. 

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT - AL. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da ora-
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dora.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. Senadores, em pri-... nária da fiscalizaçao do Banco Central apenas cum-
meiro lugar, compartilho da preocupaçao do ilustre priu ordens exaradas pela Diretoria do Banco. 
Senador José Roberto Arruda em relaçao à violência. Como já foi aqui comentado, o grau de respon-
Temos açOes concretas diferentes a esse respeito, e sabilidade criminal será definitivamente apurado pelo 
tenho absoluta certeza de que o Senador tem conhe- Poder Judiciário, quando serao definidas as penas 
cimento de que muitos dos que votam contrariamente cabfveis a cada um dos envolvidos nessas irregulari-
ao projeto nao necessariamente estao submeten- dades. Até o momento, quando as responsabilidades 
do-se aos lobistas das empresas de armamento. nao estao totalmente apuradas, mas pesam suspei-
Assim também, certamente alguns que votam favora- tas graves contra diretores e funcionários do Banco 
velmente á matéria nAo se estao submetendo aos lo- Central, nao podemos exigir punições para nao co-
bistas das empresas de segurança ou aos traficantes metermos injustiças, mas nao podemos também, em 
de armas, que atuam ao lado do narcotráfico e que nenhuma hipótese, concordar que essas pessoas, 
estao felizes com a possibilidade de criaçao de um que estao efetivamente, ao largo do Poder Judiciário, 
novo filA0 para traficar armas no nosso PaIs. responsabilizadas, sejam premiadas ou promovidas. 

Sr. Presidente, Sr" e Srs. Senadores, sinto-me No caso da indicaçao da Sr" Tereza Cristina Grossi, 
muito seduzida a tratar do salário mlnimo. Todavia, seria fundamental, também, exigir que retomasse ao 
como sei que esta semana será dedicada a esse as- posto de Diretor de Fiscalizaçao do Banco Central o 
sunto, que Femando Henrique e o grao-mestre da Sr. Luiz Carlos Alvarez. Ele deveria reassumir o pos-
Ordem Femando Henrique, que é o Fundo Monetário to, pois o perdeu ao qualificar o relatório da CPI dos 
Intemacional, ainda estao em negociaçOes finais Bancos como "lixo". Ao aprovarmos a indicaçao de 
para se estabelecar o seu valor, trarei o trabalho á uma pessoa considerada suspeita pela ComissAo 
Casa quando já tivermos esse resultado. Parlamentar de Inquérito, estarramos endossando in-

Entretanto, Sr. Presidente, nao poderia deixar tegralmente suas palavras e sua demissao teria sido 
de trazer á Casa uma preocupaçao do Bloco da Opa- de extrema injustiça. 
siçao a respeito da indicaçao da Or" Tereza Cristina É importante que sejam lembrados alguns Ire-
Grossi para a Diretoria do Banco Central. Na semana chos do relatório final da CPI dos Bancos, aprovado 
passada, junto á ComissAo de Assuntos EconOmicos, nesta Casa. Dizia o texto da Comissao Parlamentar 
os Senadores Lauro Campos, Eduardo Suplicy e de Inquérito: 
José Eduardo Dutra já tiveram a oportunidade de tra­
tar do tema, e convidaram os lideres das outras Ban­
cadas para discutir algumas preliminares em relaçao 
à indicaçAo, tanto a preliminar da reputaçao ilibada, 
como a preliminar do relatório da ComissAo Parla­
mentar de Inquérito que envolve diretamente a Sr" Te­
reza Cristina Grossi. 

A indicaçao da Sr" Tereza Cristina Grossi para 
assumir a Diretoria de Fiscalizaçao do Banco Central 
tem provocado protestos de poHticos de vérios parti­
dos, inclusive de partidos que dao sustentaçao ao 
Govemo, de economistas, de técnicos e, mais impor­
tante, de muitos cidadaos comuns que desejam que a 
vida púbica seja marcada pela ética, pela transparên­
cia, por aquilo que a legislaçao, a ordem jurrdica vi­
gente estabelece como reputaçao ilibada, caracterrs­
tica, fundamento necessário para a ocupaçao de al­
gum cargo público. 

Ouvimos neste plenário diversas manifestaçOes 
desde que o fato veio a público. Aos alertas de que a 
indicada está respondendo a processos na Justiça, 
decorrentes da sua atuaçao no lamentável, oneroso, 
vergonhoso episódio de socorro aos Bancos Marka e 
FonteCindam, o Governo nos responde que a funcio-

Assim, se em algum momento houve a 
possibilidade de "crise sistêmica", conforme 
definido pelo atual Presidente do Banco 
Central,-tal momento deveu-se nao á possi­
bilidade de quebra de dois banco de pouca 
significancia no mercado, mas sim pela for­
ma desastrosa com que a Diretoria da auto­
ridade conduziu-se nos dias 13 e 14 de ja-
neiro. 

Outra análise que invalida a suposiçao de ·crise 
sistêmica" devido é situaçao do Sistema Financeiro 
Nacional é a declaraçao do Diretor de Fiscalizaçao do 
Banco Central à CPI: 

Consta do material a ser distriburdo o 
levantamento que fizemos, mas sobre ele 
falarei rapidamente. Somando-se dados re­
ferentes a todos os fundos existentes no fi­
nal de janeiro de 1999 - que perfaziam mais 
de dois mil -, foram aplicados recursos de 
mais de R$153 bilhOes. Para 120 desses 
fundos, os dados ainda nao foram cataloga­
dos; há atraso de dados, mas eles sAo mar~ 
ginais. Em 87% dos fundos registrou-se lu-
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cro; 6,9% deles tiveram perdas. Quanto ao As responsabilidades da Sr" Tereza Grossi nAo 
restante, ainda nAo eXistem informaçOes. se esgotam nessa questão. Se a Diretoria do Banco 
Em termos de nllmeros de cotistas: no Bra- Central decidiu que o Banco Marka deveria ser socar-
sil, 99,6% deles obtiveram lucros e apenas rido, caberia à Sr" Tereza Grossi o levantamento das 
0,4%, prejurzos. ( ... ) As perdas ficaram vin- informações e o càlculo do valor do socorro. Para rea-
culadas a fundos de risco, basicamente lizar essas tarefas, tomou deciSOes de forma autono-
aqueles denominados ·derivativoslagressi- ma a respeito das quais deve responder integralmen-
vo. te. Por exemplo, o valor calculado pela referida Dire­

Com efeito, os bancos registraram um lucro re­
corde de R$7, 7 bilhoes no primeiro semestre de 
1999, conforme ja referido. Essadeciaração demons­
tra cabalmente a inexistência de poSSibilidade de 
·quebradeira" generalizada no Sistema Financeiro 
Nacional, ja que o grande perdedor foi o Banco Cen­
trai, na qualidade de garantidor da lucratividade priva­
da. NAo havia poSSibilidade de que o sistema falhas­
se, porque os agentes estavam preventivamente res­
guardados. 

Sob o ângulo da administração financeira conti­
nua o Relatório da ComissAo Parlamentar de Inquéri­
to , a operação de socorro do Banco Central era evita­
vel, nAo se justificando uma perda desnecesséria 
com um ganho incerto . 

Há, portanto, muitos outros motivos para insis­
tirmos que a indicação seja retirada ou sobrestada 
até que a Justiça se manifeste. Quero chamar a aten­
ção para alguns fatos. A Diretoria do Banco Central 
decidiu que deveria socorrer o Banco Marka e forjou 
uma história que a CPI, aprovada nesta Casa, c0m­
provou ser totalmente falsa. Trata-se da carta que te­
ria sido enviada pela BM&F, alertando o Banco Cen­
trai para possrveis ·riscos sistêmicos·. Ficou total­
mente esclarecido que essa carta foi solicitada à 
BM& F depois que a Diretoria do Banco Central havia 
decidido pelo socorro. Quem solicitOU à BM&F que 
encaminhasse uma carta para encobrir os verdadei­
ros responsáveiS pela decisao foi a SI'" Tereza Cristi­
na Grossi. Uma coisa é cumprir ordens da Diretoria 
do Banco relativas às suas responsebiUdades profis­
sionais. Outra, totalmente diferente, é cumprir ordens 
que extrapolam essa responsabilidade por serem or­
dens ilegais e criminosas, que ferem e afrontam a 
própria condição de servidor público, cabendo a cada 
um ter como senhor maior de suas açOes a lei, ou 
seja, a ordem jurrdica vigente. A Sr" Tereza Grossi 
nAo poderia deixar de realizar o levantamento das in­
formaçOes do Banco Marka que embaaaram e quanti­
ficaram a decisao do Banco Central tampouco ver-se 
obrigada a praticar uma irregularidede apenas por­
que cumpria ordens. Seria o mesmo que eximir o as­
saSSino de qualquer responsabilidade por ter havido 
um mandante que lhe dera ordens para matar. 

tora cobriu os US$13,1 milhões enviados ao exterior 
pelo Sr. Salvatore Cacciola, que excederam em rela­
ção à decisAo do Banco Central de impedir um supos­
to e improvavel risco sistêmico para a economia bra­
sileira. 

Os recursos foram enviados ao exterior para re­
verter uma posição desfavoravel do Marka Bank - de 
propriedade do Sr. Cacciola sediado nas Ilhas Baha­
mas- nas bolsas de Chicago. Se os recursos nAo f0s­
sem enviados, a empresa do Sr. Cacciola ficaria ina­
dimplente e alguns aplicadores americanos perderi­
am dinheiro. A decisAo da Sr" Tereza GroSSi, portan­
to, fez como que o Banco Central de Chicago garan­
tisse, como sempre, os lucros de investidores ameri­
canos na Bolsa de Chicago. 

É muito diflcil acreditar que a economia brasilei­
ra poderia ser colocada em xeque porque uma em­
presa brasileira, sediada nas Bahamas, deu um calo­
te em investidores americanos na Bolsa de Chicago. 

Finalmente, temos a responsabilidade de zelar 
para que o Diretor de Fiscalização, seja ele quem for, 
tenha totais condições para exercer plenamente suas 
responsabilidades. Que condições tera essa senhora 
para enfrentar os grandes grupos financeiros nacio­
nais e estrangeiros que atuam no Pars, entrando na 
Diretoria de Fiscalização, tendo que responder a pro­
cessos, na Justiça, de improbidade administrativa e 
possivelmente falsidade ideológica? A quem interes­
sa que a futura Diretora de Fiscalização do Banco 
Central esteja enfraquecida? 

NAo podemos aceitar ainda, Sr. Presidente, 
Sras. e Srs. Senadores, que seja colocado o argu­
mento da competência. Se a Ilnica funcionària do 
Banco Central com competência suficiente para as­
sumir a Diretoria de Fiscalização for essa senhora 
que esta sendo investigada por lesa0 ao interesse pll­
blico e por improbidade administrativa, tem-se que fe­
char o Banco Central. Se ela é a única pessoa com 
competência, se nAo eXiste nenhum outro funcionario 
qualificado, competente, responsável, efetivamente 
responsével para encaminhar essas deciSOes, é me­
lhor fechar o Banco Central. Mas nAo acreditamos 
nisso. Temos a mais absoluta convicção de que exis­
tem outros funcionarios e funcionarias competentes, 
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com reputaçao ilibada que podem. efetivamente. as- relaçao á populaçao dos diversos palses que inte-
sumir esse cargo. gram aquela regiao. principalmente pela alta tecnolo-

Também há outra questão de fundamental im- gia desenvolvida pela agricultura européia. que 'Ihes 
portància. Se o Senado aprovou o Relatório da CPI. permite ganhos de produtividade extraordinários. 
ele tem duas opçOes: se assegurar amanha a indica- Mas é na Europa que estamos observando al-
ça0 da Sr" Teresa Grossi. terá a obrigaçao de ir à opi- guns problemas decorrentes das atividades primá ri-
nião pública dizer que se enganou. que mentiu. que as. principalmente com a criaçao intensiva de anima-
manipulou dados. Se o Relatório da Comissão Parla- is. tanto de grande quanto de pequeno porte. não só o 
mentar de Inquérito mostrou irregularidades. illcitos gado. o frango. o porco. enfim. o criatório desses ani-
que são enquadrados penalmente. o Senado tem mais tem provocado. em razão dos seus dejetos. uma 
obrigaçao de dizer á opinião pública que errou. que situaçao não só incOmoda. mas preocupante para os 
mentiu. que manipulou dados porque se indicar a Dr" govemos europeus. notadamente aqueles que têm 
Tereza efetivamente estará fazendo isso. extensão territorial reduzida. Na Holanda. por exem-

O Senado também pode fazer uma outra coisa. pio. o excesso de dejetos animais transformados em 
porque o Bloco da Oposiçao não vai compactuar ou estrume e jogados no campo está provocando exces-
participar de nenhuma manobra. de nenhuma festivi- siva acidificaçao do solo e preocupando o governo. 
dade na Comissão de Assuntos Econômicos. O Bloco que busca uma SOlUça0 para os dejetos desses pe-
da Oposiçao solicitou aos Lideres de Bancadas que quenos animais. 
sobrestassem a matéria para que pudessem fazer Há um comentário - eu o trouxe á discussão 
uma discussão efetiva á luz do Relatório da Comissão nesta Casa recentemente - de que a Europa. princi-
Parlamentar de Inquérito sobre o conceito referencial palmente a Holanda. possivelmente viesse a reduzir 
de reputaçao ilibada. antes de tomar essa decisão. a importaçao de soja. que ali é utilizada não só para 

Esse é o apelo que fazemos aos Blocos de to- alimentaçao humana. mas sobretudo animal. 
das as Bancadas. aos Lideres das Bancadas para Comentei. na ocasião. inclusive. qUI! havia uma 
que possam rever até amanha a decisão. O Bloco da manifestaçao contrária a essa expectativa existente 
Oposiçao não vai compactuar. dentro da Comissão no Brasil de ampliarem-se as áreas de produçao de 
de Assuntos Econômicos. com esse tipo de manobra soja e de utilizarem-se as hidrovias como meio mais 
que precisamos saber a quem interessa. barato. seguramente eficaz e que pudesse efetiva­

Durante o discurso da Sra. Heloisa 
Helena. o Sr. Lauro Campos. deixa a cadei­
ra da presidência que é ocupada pelo Sr. 
Edison LaMa. 

o SR. PRESIDENTE (Edison lobão) - Conce­
do a palavra ao Senador leomar Quintanilha. 

O SR. LEOMAR QUINTANILHA (PPB - TO. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente. Sr"s. e Srs. Senadores. acabo 
de tomar conhecimento de uma matéria publicada 
pela Gazeta Mercantil. que tece algumas considera­
çOes sobre o quadro da polltica agrícola da Europa. E 
eu gostaria de mencionar alguns fatos. porque. efeti­
vamente. quando se trata de polltica agrlcola ... E a 
poUtica agrlcola na Europa. no meu entendimento. fa­
talmente. tem relaçao com a polltica agrlcola brasilei­
ra. notadamente quando se trata dos aspectos ambi­
entais. que hoje são severamente cobrados do povo 
brasileiro. e a Europa. para a organizaçao do seu se­
tor primário. não teve tanta preocupaçao como agora 
está tendo. inclusive porque. Sr. Presidente. há ali 
uma reduçao substantiva da populaçao do meio rural. 
que hoje reduz-se a números pouco significativos em 

mente dar uma oportunidade melhor de ganho ao 
produtor. fazendo com que o nosso produto chegue á 
mesa do consumidor a preço competitivo. a preço 
mais barato. Essa idéia de ampliar a produçao de soja 
do Brasil e de utilizar as hidrovias como meio de esco­
amento era questionada por uma sociedade ambien­
talista holandesa. que a considera inoportuna. pois a 
Europa. pelos motivos citados. estaria tendente a re­
duzir a importaçao de soja. 

Sr. Presidente. acredito que há um fundo de ver­
dade nisso. porque a classe agrlcola é minoria na s0-
ciedade européia. As demais categorias querem o ali­
mento em suas mesas. mas não têm a preocupaçao 
de produzi-los. Querem. efetivamente. ar puro. água 
limpa. paisagem bonita. para conviverem melhor no 
seu território. e cobram isso também de nós brasilei-
ros. 

r= claro que as nossas realidades são diametral­
mente opostas. são diferentes. lá. a agricultura. uma 
atividade importante e. por isso mesmo. altamente 
subsidiada. guarda um distanciamento enorme da 
condiçao de produzir do nosso Brasil. principalmente 
dos Estados interioranos onde a infra-estrutura não 
foi ainda devidamente implantada para permitir que 
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os produtores tenham acesso aos insumos a custo Todas as regiôes do Pais, mesmo com dificulda-
mais barato e oportunidade de colocar os seus produ- de de produzir o alimento, têm necessidade de con-
tos a preços competitivos nos mercados nacional e in- sumi-lo. Por essa razao, é imperativa neste Pais de 
temacional. dimensOes continentais, de diferenças regionais 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, o Profes- enormes, de inexistência de infra-estrutura em muitas 
sor livre docente do Departamento de Economia da das nossas importantes RegiOes, sobretudo Cen-
FEA e do Programa de Pós-Graduação em Ciência tro-Oeste e Norte, a presença do Governo, até que a 
Ambiental da Universidade de Slo Paulo e professor agricultura possa exercitar a sua atividade num ambi-
visitante do Centro de Economia e Ética para o Meio ente de livre comércio, até que a economia possa, 
Ambiente e o Desenvolvimento da Université de Ver- efetivamente, dar sustentação às atividades do ho-
sailles saint-Ouentin-En-Yvelines, na França, Ricar- mem do campo. 
do Abramovay, faz um comentàrio interessante a res- Sr. Presidente, nlo compete ao produtor insta-
peito da situação da agricultura na Europa e de todo o lar as obras de infra-estrutura, sabidamente de cus-
processo de alteração por que passam suas pollticas tos vultosos e que extrapolam a sua capacidade de 
agrlcolas. investimento. É lógico que é o Governo que deve Ia-

Ora, há uma grande diferença nos comporta- zer estrada, hidrovia, ferrovia, que deve levar ener-
mentos agrtcolas dos palses. Na China, por exemplo, gia elétrica - há ainda no nosso Brasil de 500 anos 
a população rural é quase !ao grande, quase !ao in- milhares de irmlos nossos que desconhecem os be-
tensa quanto a população urbana. No Brasil, ainda nellcios da energia elétrica, insumo !ao comezinho 
que tenhamos experimentado um êxodo rural acentu- no meio urbano. 
ado nas últimas décadas, a população rural ainda é 
expressiva, e seguramente as atividades agropasto­
ris sao extremamente importantes para a saúde eco­
nômico-financeira do Brasil. 

Segundo o Professor Ricardo Abramovay: 
É geralmente de maneira espetacular que os 

agricultores europeus alcançam a mldia intemacio­
nal. Tomates despejados sob o Arco do Triunfo, trato­
res quebrando a rotina dos funcionários de Bruxelas, 
vitrines de McDónald's sacrificadas na estação de 
neve onde anualmente se reúne a elite econômica e 
poUtica mundial, em Davos, na Sulça: estas cenas 
evocam e quase sempre se interpretam como a ex­
pressa0 corporativa de uma categoria que espemeia 
contra a evidência de que seus dias es!ao contados. 

Slo as maneiras que utilizam para mostrar que 
a agricultura na Europa està com os dias contados. 
Talvez seja essa uma das razOes pelas quais sofre­
mos cada vez mais uma presslo extema, principal­
mente do mundo europeu, com relação às politicas 
desenvolvidas no Brasil. 

Realmente a nossa agricultura ainda està longe 
de ter uma poUtica adequada, definida, que permita 
ao nosso agricultor, a médio e longo prazo, se prepa­
rar, se organizar e se programar para desenvolver a 
sua atividade. Aliás, sempre defendo a agricultura 
nlo COiTlo uma atividade econOmica comum. Trata-se 
de uma atividade econOmica, mas especial. A agricul­
tura dedica-se a uma atividade que produz um ele­
mento essencial à vida do ser humano - o alimento­
e é estratégica, porque há dificuldades, por diversas 
razOes, de se obter dela resultados. 

Por essas razOes, o quadro da agricultura euro­
péia nlo pode interferir, mas pode, ao contrário, tra­
zer beneficios para o Brasil. Se há uma atividade para 
a qual o Brasil tem vocação econOmica é a atividade 
agropastoril. Nlo podemos mais permitir que nossos 
produtos in natura saiam para engordar os cofres 
dos estrangeiros, que a eles agregam valores para 
vender ao consumidor. Precisamos continuar produ­
zindo e transformar este Pais no maior celeiro do 
mundo, com uma agroindústria pujante, agregando 
aos nossos produtos primários os valores necessári­
os e levando alimentação de qualidade aos diversos 
palses do mundo, numa concorrência normal, para a 
qual o Brasil està se preparando. 

Eram as consideraçOes que gostaria de fazer, 
Sr. Presidente, a respeito das informaçOes que nos 
traz o Professor Ricardo Abramovay sobre o quadro 
da poIltica agrtcola, do desenvolvimento agrtcola da 
Europa. 

Muito obrigado. 
O SR_ PRESIDENTE (Edison Loblo) - Conce­

do a palavra ao eminente Senador José Fogaça. 

O SR JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisao do orador.) - Sr. 
Presidente, SI'" e Sr' Senadores, os jomais de hoje, 
do centro do Pais, trazem uma noticia bastante inte­
ressante a respeito da Argentina e de seu Presidente. 
O Presidente Femando de La Rúa, que assumiu re­
centemente o Poder na Argentina, depois de uma vi­
tória significativa nas eleiçOes por meio de uma alian­
ça de centro-esquerda, tem sido um homem, de certa 
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forma, estrategicamente decisivo nesse processo de seus limites fronteiriços, na sua inserçAo diplomética 
questionamento que vem sofrendo o Mercosul. e no seu papel polftico. 

Fernando de La Rúa iniciou o seu Govemo Nunca nos damos conta de que, possivelmente, 
anunciando medidas intemas duras, altamente restri- mesmo cedendo esse soberania formal a alguns 
tivas do ponto de vista de polftica monetária, anunci- Estados irmllos e vizinhos, mesmo cedendo algumes 
ou o exerclcio de um controle fiscal rlgido e, sobretu- parcelas desse conceito formal de soberania para al-
do, assumiu uma postura marcante: disse que, para guns Estados da nossa circunvizinhança, poderemos 
ele, o Mercosul era definitivo, ou seja, para a Argenti- estar construindo um novo patamar, um novo concei-
na e para o seu Presidente o Mercosul deveria conti- to, um novo padrtlo de soberania, que é diferente des-
nuar. sa soberania formal do Estado-Naçao: é a capacida-

Nessa construçao do presente e do futuro, ela- de que possam ter povos em desenvolvimento, povos 
ro, S. Ex", o Presidente argentino, acabou encontran- marginalizados do mundo desenvolvido, naçOes que 
do os percalços, as dificuldades, os obstáculos que o sofreram espoJlaçAo imperialista ao longo do século 
momento oferece para a Argentina, sob o ponto de XIX - e, em boa parta do séCulo XX, foram submeti-
vista da moeda. AArgentina está, por lei, presa ao dó- das a todos os diferentes papéis de dependência nes-
lar por meio de um sistema chamado cunrency bo- se processo intemacional-, mas é a possibilidade de 
ard, que é a perfeita e absoluta vinculaçAo da moeda que esses naçOes possam se afirmar economica-
argentina com a moeda americana. mente e pleitear uma poJltica econOmica independen-

É evidente que se trata de uma situaçao des- te e efetivamente SOberana em relaçao aos mais po-
gastante para um pais que está integrado a outro que derosos, em relaçao aos chamados centros Intemaci-
acaba de desvalorizar sua moeda, como o Brasil fez onais de poder. 
no Illtimo ano, em tomo de 40% ou 50%, chegando a Na minha oplnillo, o Presidente Femando de La 
graus maiores, com Indices 60%, 70% ou 80% de Rlla, da Argentina, ao dizer que deseja que o Marco-
desvalorizaçao do real. sul tenha uma moeda Ilnica, deseja, sim, essa sobe-

É evidente que num processo de integraçao rania real, concreta, efetiva, de fato e nllo apenas for-
econOmica, numa integraçao de mercados, principal- mal e de direito, em relaç/lo aos centros de decisllo, 
mente nesse modelo de integraçao ao qual aderiram aos centros internacionais de poder, que estilo locali-
o Brasil, a Argentina, o Uruguai e o Paraguai - que é o zados, como se sabe, na Europa, nos Estados Uni-
de uma uniao aduaneira tipicamente caracterizada - dos e na Asia. 
a instabilidade das moedas cria dificuldades, cria mo­
mentos extremamente delicados. E este momento 
que estamos vivendo é um destes, talvez seja o mais 
delicado, talvez seja, estrategicamente, o momento 
mais senslvel da história do Mercosul. Por isso, trago 
aqui, enfaticamente, a importllncia da palavra do Pre­
sidente Femando de La Rúa. As suas declaraçOes 
concorrem efetivamente, contribuem, de maneira ine­
qUlvoca, para a consolidaçao do Mercosul. Ele nllo 
faz apenas um discurso, ele nllo apenas toma ou as­
sume uma postura polltica, mas aponta uma direçao 
concreta, que tem enormes custos polfticos, principal­
mente na sua vido de esquerda. Mas ao dizer, como 
disse hoje, que postula uma moeda única no Merco­
sul, penso que o Sr. Femando de La Rlla está dando 
um passo, está marcando uma posiçao, está assu­
mindo uma definiçao polltica da maior importância, 
que o tomam Impar, que o tomam, sem dúvida ne­
nhuma, Ifderde um processo de soberania regional. 

Por que falo em soberania? Porque todos nós, 
sistematicamente, discutimos a questllo da soberania 
a partir do ponto de vista de que soberania é aquela 
do Estado-Naçao, nos seus marcos geog~ficos, nos 

Ora, hoje, o peso argentino é frágil, apesar da 
sua vinculaçao dura ao dólar. A moeda brasileira, 
possivelmente, pela possibilidade ilimitada que atin­
giu de flexibilidade, que dá meis liberdade à polftica 
monetária, aos dirigentes e construtores da polltica 
monetária brasileira, esteja mais segura do que a ar­
gentina. Mes, mesmo _m, temos uma moeda fré­
gil, permanentemente pesslvel de sofrer um ataque 
especulativo e um processo repentino de deterloriza­
çao e desvelorizaçAo. Da mesma forma, também o 
Uruguai e, quem di~, o Paraguai e os palses que têm 
se aliado conosco. 

Ora, a idéia da moeda Ilnica é talvez aquela pela 
qual se possa chegar a esse caminho de afirmaçao 
soberana de fato, perante os centros intemacionais 
de decido e poder, perante esse capital especulativo 
intemacional. 

E ai, Sr. Pr8sIdente, temos que fazer uma per­
gunta: por que algumes figuras estrategicamente im­
portantes, intelectualmente influentes, vêm fazendo a 
defesa da dolarizaçAo das moedas nos palses em de­
senvolvimento? 
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Na revista AmanhA deste mês, publicada no 
meu Estado, Rio Grande do Sul - revista extrema­
mente séria, da maior credibilidade, da melhor quali­
dade jomallstica, que analisa questoes de ordem 
econOmica , há uma entrevista com o professor es!&­
du nidense Albert Fishlow, brasilianista, estudioso do 
Brasil, que prega, de maneira aberta, clara, sem sofis­
mas, a necessidade de os palses em desenvolvimen­
to, principalmente os da América Latina e do sud0es­
te . da Asia, caminharem para a efetiva dolartzaçao 
das suas moedas. E mais: ele prova tecnicamente 
que tanto o México quanto o Canadá deverão fazê-Io 
muito em breve. Estalo esses dois paises já, inevita­
velmente, no caminho irrecorrivel da dolarização, 
que, segundo ele, será, no futuro, um bom caminho 
para outros paises, cOmo o Brasil e a Argentina, por 
exemplo. 

O Professor Albert Fishlow nao é um homem de 
má-fé, é um homem que gosta do Brasil, um homem 
responsável, um intelectual sério. NIo é um porta-voz 
de interesses subaltemos. Mas está errado e pode­
mos contestá-lo. Evidentemente, ao analisarmos as 
fragilidades presentes das moedas sUI-americanas, 
dispomos de poucos instrumentos para dizer que, ao 
longo de toda a primeira década do próximo milênio, 
vamos enfrentar, de maneira estável e equilibrada, 
esse processo ameaçador e instável do rapidissimo 
fluxo intemacional do capital especulativo em cresci­
mento, cujo potencial de ameaça vai aumentar nesse 
futuro imediato. 

Como podemos argumentar que as nossas frá­
geis moedas poderão fazer frente a esse futuro com 
segurança, autonomia, estabilidade, independência e 
força para pressionar os mercados e assegurar esta­
velmente fluxos permanentes de capital? Oigo-Ihes 
que fica muito dificll fazer essa argumentaçlo. Contu­
do, o Presidente Fernando De La Rúa, da Argentina, 
informou-nos, em seu pronunciamento de ontem, o 
caminho para os paises membros do Mercosul e pos­
sivelmente da América Latina. Trata-se da formação 
de um padrão único, de uma serpente monetária que 
culmine na criaçAo de uma moeda única para aqueles 
paises. A propósito, os Presidentes José Samey e 
Raúl Alfonsin já haviam previsto isso, dando inclusive 
nome a essa moeda - o gaucho , o tipo humano c0-
mum às três fronteiras - Uruguai, Argentina e Brasil. 
Obviamente essa moeda, já prevista nos tratados do 
Mercosul, nao precisa manter tal denominação. Con­
sidero-a, porém, inevitável para assegurar soberania, 
independência poHUca, estabilidade perante a fluidez 
dos capitais intemaclonais na próxima década. Certa­
mente, no momento em que apontamos essa direçAo, 

estamos renunciando também a muita coisa, mas 
principalmente à pollUC8 monetária e fiscal demagógi­
ca e irresponsável. Quem quer ter moeda única nlo 
pode ter uma poIlUC8 fiscal irresponsável, mas séria, 
padronizada, harrn6nica e duramente responsável. e 
por isso que crescem, para mim, o vulto e a figura do 
Presidente Femando de la Rúa, que está apontando 
um caminho contra o imperialismo - se essa palavra 
já nlo está defasada historicamente nessa novo pa­
drlo de imperialismo criado pela fluidez e pela insta­
bilidade dos capitais intemaclonais, principalmente 
os especulativos. Ele está dando o caminho. 

Se considerarmos uma moeda como o euro, va­
mos ver que nao é outro o objetivo da fortaleza euro­
péia senlo o de criar instrumentos de defesa contra o 
poder do dólar. Hoje, na América latina periférica, 
como nós poderemos fazer frente a duas poderosas 
moedas estáveis: o euro, na Europa, e o dólar, nos 
Estados Unidos? Se amanha ou depois, como diz o 
Prof. A1bert Fishlow, México e canadá, integrantes do 
Nafta, vierem a assumira processo efetivo de dolariza­
çIo, ou seja, transformarem o dólar em suas moedas 
nacionais, como ficará o real? Como ficarão o peso ar­
gentino, o peso uruguaio e o guarani paraguaio? 

parece-me que a tomada de posiçAo do Presi­
dente Femando de la Rúa tem que ser medida, anali­
sada e levada em consideraçlo pelos dirigentes da 
economia brasileira. e da maior seriedade e da maior 
importancia, Sr. Presidente I 

Sou um grande admirador de um polltico italiano 
chamado Massimo O' A1ema. Eu o leio constantemen­
te, sempre que posso, e acompanho a sua vida e o 
seu papel polltico recentemente exercido com muita 
exuberância na Itália. Massimo O' A1ema foi o homem 
que transformou o Partido Comunista Italiano no Par­
tido Della Sinistra - POS, o Partido da esquerda italia­
na. Coincidências ou talvez por esses fatores imprevi­
slveis da história, coube ao Partido Comunista Italia­
no, hoje denominado Partido Della Sinistra, carregar 
a economia italiana, conduzi-Ia no momento mais 
duro, mais amargo, mais dificil, mais antidemagOgico, 
mais anti-irresponsável que se possa imaginar para 
um pais que, no perlodo da chamada democracia 
crista italiana - que Unha sempre uma pendência 
mais para a direita -, foi um pais irresponsável do 
ponto de vista fiscal e, depois se soube, altamente de­
sonesto do ponto de vista do comportamento dos 
seus dirigentes, conforme ficou provado na chamada 
"OperaçAo Mlos Limpas". 

Para mim, a figura de Massimo O' Alema cresce 
na Itália, porque coube ao Partido da Esquerda, ao 
Partito della Sinistra, conduzir o Pais no momento em 
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que era preciso ter o mais duro controle fiscal e im- leiro. De qualquer forma, faço esse registro. O Sr. 
plantar medidas amargas na Previdência. Quem fez Femando de la Rúa marcou um ponto favorável a si 
isso foi a Esquerda italiana por intermédio de Massi- mesmo como alguém capaz de assumir uma posição 
mo D'Alema. Ele, como todo o seu Partido, por meio de liderança no contexto desta nova América do Sul 
de uma convenção, tomou essa decisao de maneira que queremos ter antes da Alca Área de Livre Co-
consciente e aberta, pensando, é claro, no futuro do mércio das Américas, que visa à integração futura, 
seu pais. Dessa forma, a Itália se integrou ao Tratado que visa a uma uniao aduaneira entre todos os palses 
de Maastricht e aderiu ao que possibilitou a constru- das Américas, do Alasca até a Terra do Fogo, no ex-
ção do Euro. tremo sul da Argentina. Parece-me que a palavra 

Primeiramente, para entrar nessa serpente eu- dada por Femando de la Rúa é uma forma de apontar 
ropéia, o pais precisaria ter um padréo inflacionàrio o futuro, de apontar um novo e superior conceito de 
da sua moeda que nao fosse nem 1,5% acima das soberania. 
médias de inflação dos úHimos cinco anos dos dema- Muito obrigado. 
is doze integrantes da Uniao Européia. A Itália cum­
priu isso sob o comando de Massimo D'Alema. Era 
preciso reduzir a divida pública para 60% do Produto 
Intemo Bruto e estabelecer isso também é muito difl­
cil um déficit fiscal anual que nao superasse 3%. Sa­
bemos que essa talvez seja uma das tarefas mais 
amargas e diflceis e até das mais impraticàveis pelos 
dirigentes de palses com dificuldades econOmi­
co-financeiras ou com desestruturação nas suas con­
tas públicas. 

Massimo D'Alema fez isso. A Itália integra a ser­
pente do euro e, em pouco tempo, ele será moeda 
única. lO verdade: é posslvel que esses palses este­
jam subordinados a um banco central único e que, no 
futuro, as suas moedas próprias tenham desapareci­
do. Mas os referidos palses nao estao entregues a 
outro centro de decisao de polltica monetária que es­
tabelece os fluxos intemacionais, que é o Banco Cen­
trai dos Estados Unidos. Esses palses conseguiram 
indepl!ndência em relação ao dólar norte-americano. 
O Banco Central norte-americano nao tem a influên­
cia de antes e terá gradativamente menos influência à 
medida que o euro for se consolidando. 

Esta é a nova conceituação de soberania que se 
deve aceitar hoje: ceder certa parcela de soberania 
em relação aos Estados-irmaos - aos Esta­
dos-NaçOes vizinhos -, mas criar um patamar superi­
or quanto a outros centros internacionais de decisao 
de polftica monetària. 

lO o que Fernando de la Rúa està dizendo e é o 
que o Brasil ainda nao decidiu. Nem nós congressis­
tas conseguimos entender isso. Esse é um tema que 
no Congresso nao encontra repercussao; até por en­
tendermos que se trata de um assunto muito longe de 
nós outros, temos fugido dele muitas vezes. 

Sr. Presidente, devo encerrar meu pronuncia­
mento, mas gostaria de dizer antes que, infelizmente, 
esse nao é um assunto que está no momento atrain­
do a atenção da equipe econOmica do Govemo brasi-

Durante o discurso do Sr. José Foga­
ça, o Sr. Edison Lobtlo, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Osmar 
Dias. 

o SR. MOREIRA MENDES (PFL - RO) - Pela 
ordem, Sr. Presidente. 

O SR_ PRESIDENTE (Osmar Dias) - V. Ex." 
tem a palavra, pela ordem. 

O SR_ MOREIRA MENDES (PFL - RO) - Nos 
termos do Regimento, requeiro a minha inscrição 
para uma comunicação inadiàvel. 

O SR_ PRESIDENTE (Osmar Dias) - Estao 
inscritos os Senadores Luiz Otávio e Ernandes 
Amorim. 

V. Ex.· solicita sua inscrição para, em cinco mi­
nutos, fazer uma comunicação inadiàvel. 

Pergunto ao Senador Luiz Otávio se quer usar 
da palavra antes. 

O SR. LUIZ OTÁVIO - Falarei depois, Sr. Pre­
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Com a 
palavra o Senador Moreira Mendes para uma comu­
nicação inadiével, por cinco minutos. 

O SR. MOREIRA MENDES (PFL - RO. Para 
uma comunicação inadlével. Sem revisao do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, acabo 
de receber a noticia de que o Tribunal de Justiça de 
RondOnia, à unanimidade, acatou as razões do Go­
vemo do Estado e indeferiu o mandado de seguran­
ça impetrado por diversos sindicatos do Estado, na 
tentativa de que fosse revista pela justiça a decisao 
do Govemo que culminou com a demissao de apro­
ximadamente dez mil servidores públicos do Estado. 

Lamento as demissões, mas sou obrigado a re­
gistrar que o Govemo agiu de forma correta, dentro 
da legalidade no sentido de adaptar suas despesa às 
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suas possibilidades de gasto, reduzindo o tamanho buna desta Casa, nesta tarde, para falar sobre o Si-
do Estado e da folha de pagamento. vamo 

Quero, nesta oportunidade, Sr. Presidente, Sr"s Todos sabem que a AmazOnia, com a maior va-
e Srs. Senadores, registrar também, lamentando, os riedade de espécies animais e vegetais do planeta, é, 
atos de vandalismo praticados por algumas pessoas, hoje, um dos mais significativos patrimOnios da hu-
insufladas por alguns Parlamentares que usaram a manidade. Sua importãncia para o clima e para o 
desgraça alheia - a demissêo - para levar aquela pc- equiUbrio ecológico da Terra é reconhecida por todos. 
pulação sofrida a apedrejar o Tribunal de Justiça e o O Govemo brasileiro, ciente de suas responsa-
Palácio do Govemo, causando sérios prejulzos materi- bilidades com relação à preservação da região, inici-
ais, assim como ferimentos em vários policiais milita- ou estudos em 1990 para a criação do Sistema de Vi-
res, que, com bravura, durante todo o tempo da mani- gilãncia da AmazOnia - Sivam. Sua implantação colo-
festação, procuravam preservar o patrimOnio público. ca o Brasil numa posição de vanguarda nas questoes 

Registro também, Sr. Presidente, a conduta e a relativas à ecologia, à frente de resoluçOes que ate-
forma com que a Policia Militar se houve nos últimos tam o mundo como um todo. 
trinta ou quarenta pias. Desde que o ato do Govemo O Sivam, como um ambiente otimizado e inle-
foi baixado até hoje, ela se comportou com lisura, res- grado de recursos e meios, servirá de suporte ao Si5-
peitando a legislação. Em nenhum momento em que tema de Proteção da AmazOnia - Sipam, no qual 
esteve na rua, a tropa esteve armada. Apesar de vlti- esse elenco de atividades poderá ser harmonizado, 
ma de sérias agressOes, conseguiu a Policia Militar criando condiçOes inéditas de controle e defesa do 
do meu Estado manter a ordem e evitar danos maio- meio ambiente, permitindo a precisa identificação de 
res ao patrimOnio público. áreas de ação predatória e possibilitando que análi-

lamento, Sr. Presidente, que vários polllicos ses de alteraçOes ambientais sejam feitas sob dife-
que costumam frequentar a cozinha do Govemador, rentes perspectivas . 
que costumam se locupletar com as benesses do Go- Em slntese, a concepção do Sivam está alicer-
vemo, estivessem ali à frente desses demitidos, fa- çada na monitorização ambiental, uso do solo, vigi-
zendo esse jogo duplo, incentivando as pessoas que lãncia e controle do tráfego aéreo, com vistas ao de-
sabiam não ter direito e se colocando contra o Gover- senvolvimento sustentável da região. 
no; contudo, ao fim do dia, todos correram novamente O projeto integra informaçOes direcionadas aos 
para a cozinha do Governador a fim de obter benes- Centros Regionais de Vigilãncia (CRV), localizados 
ses. em Manaus, Belém e Porto Velho, por meio de: 

Faço, portanto, aqui, o registro do meu aplauso 
á atuação da Policia Militar do Estado de Rondônia, 
sobretudo ao Coronel Reinaldo Figueiredo, que c0-
mandou a tropa durante todo o dia de hoje, evitando 
maiores problemas, maiores danos ao patrimOnio pú­
blico, e, como disse, lamento apenas que o sofrimen­
to dessas pessoas demitidas tenha sido objeto de 
uma politicagem sórdida, suja e baixa, valendo-se da 
desgraça alheia para promoção pessoal. 

Era o registro que queria fazer nesta tarde, pa­
rabenizando a Policia Militar do meu Estado pela for­
ma como se comportou durante todo o dia de hoje, 
mantendo lá a ordem, a integridade do patrimOnio pú­
blico, a segurança e o respeito à propriedade privada. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Osmar Dias) - Com a 
palavra o Senador Luiz Otávio, por 20 minutos. 

o SR LUIZ OTÁVIO (Sem Partido - PA. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, volto à tri-

- satélites de vigilãncia e de sensoriamento; 
- aeronaves de vigilancia e de sensoriamento 

remoto; 
- estaçOes meteorológicas terrenas; 
- satélites meteorológicoS; 
- estaçOes meteorológicas de superflcie; 
- radares meteorológicos; 
- plataformas de coleta de dados; 
- radares fixos e transportáveis; 
- usuários remotos; 
- estaçOes de recepção terrenas; 
- estaçOes meteorológicas de altitude; 
- sensores de monitorização de comunicaçOes; e 
- Centros Integrado de Defesa Aérea e controle 

do tráfego aéreo. 
Toda essa integração irá atender a órgãos go-

vemamentais, como: 
- Ministério da Justiça; 
- Ministério da Saúde; 
- Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos 

Hldricos e da AmazOnia legal; 



04938 Terça-feira 21 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL M!!lÇO de 2000 

- Ministério da Ciência e Tecnologia; partida para essas localidades - e, no meu caso, faço 
- Ministério da Defesa; referência ao Estado do Pará, sao: Belém, Jacarea-
- Secretarias estaduais e municipais e outros canga, Breves, Paragominas, a cidade de Tucurul, 

órgãos do Governo, além da atuação da Defesa Civil, Parauapebas, Redenção, Altamira, Carajés, Concei-
na identificação e combate a atividades iIIcitas, prote- ção do Araguaia, a cidade de Marabá, Gurupá, São 
ção das terras indlgenas, vigilãncia e controle do trá- Félix do Xingu, a aldeia dos Indios Tiriós, a grande ci-
fego aéreo, apoio ao controle e á circulação fluvial e dade de Santarém, a Serra do Cachimbo, ltaituba e 
apoio às atividades de pesquisa e desenvolvimento Porto Trombetas. Essas localidades poderão e deve-
sustentável da região. rão receber algum beneficio não só do Governo Fe-

Na questão ambiental, destacamos os aspectos deral, mas do próprio Ministério que coordena as 
da biodiversidade. O Sivam atuará, também, como açOes do Sivam. 
um banco genético. Na Região Amazónica estão con- Como é inegável a importancia do Sivam para a 
centrados 30% do estoque genético do planeta, a ma- Região AmazOnica, para o Brasil e até para o mundo 
ior fonte natural de produtos farmacêuticos, bioqulmi- no que se refere às áreas de segurança da aviação, 
cos e agronOmicos. transporte fluvial e combate ao narcotráfico, também 

O aproveitamento econOmico da riqueza bioló- essas localidades têm que dispor de alguma forma de 
gica das florestas é um dos objetivos do Sivam. E isso beneficiamento por ace~arem e receberem essas ins-
sO será alcançado por meio do cruzamento das infor- talaçOes, esses investimentos. 
maçOes obtidas pelos técnicos brasileiros responsá- Sr. Presidente, em contato que mantive com a 
veis pelo Sivam e açOes conjuntas do Ministério da assessoria do antigo Ministério da Aeronáutica, hoje 
Saúde, de instituiçOes acadêmicas, cientrficas e de subordinado ao Ministério da Defesa, pude saber que 
pesquisa, que otimizem a utilização dos recursos. técnicos da Raytheon e executivos do Eximbank, em 

Neste sentido, o monitoramento ambiental, na conversas ainda informais com técnicos do Projeto 
justa medida em que irá coibir a evasao de divisas de- Sivam, deixaram clara a sua simpatia em financiar 
correntes do contrabando, extração ilegal de madeira projetos de saneamento nas localidades onde serão 
e minérios, poderá, ainda, como resultado da amplia- implantados os sltios operacionais do Sivam na Ama· 
ção do conhecimento, gerar receita com a fabricação zOnia. Por quê? Porque, conforme citei o exemplo do 
de fármacos e outros produtos bioqulmicos e agronO- Estado do Pará, em São Félix do Xingu, não existe 
micos de valor comercial considerável. água encanada; não existe saneamento básico. A ci-

O aproveitamento econOmico do potencial la- dade apresenta altos Indices de contaminação pela 
tente e decorrente da aplicação dos conhecimentos água. Quando se abre a tomeira das poucas casas em 
que serão gerados pelo Sivam é um dos objetivos M- que existe encanamento, saem de lá até tralholos e 
sicos do projeto. outros tipos de pequenos peixes que vêm do rio. Ocor-

Quero, nesta oportunidade, fazer um apelo não re que o rio, ao longo do tempo, está sendo poluldo, e 
apenas às autoridades monetárias, mas, principal- a água, mesmo polulda, está sendo consumida. 
mente, ao Presidente Femando Henrique Cardoso, a Portanto, temos certeza de que, se o projeto for 
fim de que considerem, neste momento em que esta- alterado - e, quando digo alterado, quero dizer aditi-
mos instalando o Projeto Sivam na AmazOnia _ e sa- vado; o próprio EXimbank tem interesse em fazer isso 
bemos que, além do Estado do Amazonas, também -, com esses recursos que podem ser aditados ao 
participam os Estados do Pará, Amapá, RondOnia e contrato, já que o Projeto Sivam termina sua instala-
Roraima, bem como Maranhão, Acre, Mato Grosso e ção em 2004, poderemos ter investimentos na área 
Tocantins -, que serão instalados, em alguns dos mu- de saneamento, na área de captação de água, me-
niclpios desses Estados, sistemas de radares que fa- Ihorando consideravelmente a qualidade de vida nes-
rão com que o Sivam possa funcionar. Assim sendo, e sas localidades. 
como já mantivemos contato com a assessoria do Mi­
nistério da Aeronáutica, hoje subordinado ao Ministé­
rio da Defesa, para nos certificar de que, no meu 
Estado, o Pará, cerca de 18 localidades receberão 
esse equipamento e o pessoal responsável, com a 
apresentação diária e a participação da população 
nesse projeto, fica a nossa grande dúvida: o que, na 
verdade, teremos de beneficio em termos de contra-

o Sr. Emandes Amorlm (PPB - RO) - V. Ex" 
me permite um aparte? 

O SR. LUIZ OTAvIO (PPB - PA) - Ouço com 
prazer V. Ex". 

O Sr. Emandes Amorlm (PPB - RO) - Nobre 
Senador, o Projeto Sivam ao passar por esta Casa 
teve muitas e longas discussOes. A época, posicio-
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namo-nos contra a sua instalaçao. Em conversa maneira muito clara, defendendo os interesses de 
particular com o Presidente Femando Collor, ele seu povo, de seu Estado, dos Municlpios que inte-
afirmou que, em sua época, queriam que comprasse gram a regiAo e receberAo o impacto do Projeto si-
o projeto, mas ele disse que nAo, porque seria um vamo V. Ex" está solicitando que, a par da implanta-
teste de burrice, até porque seria utiliZado para pes- çAo do Projeto, cada uma dessas comunidades te-
quisa de solo, utilizaçAo de radares, a fim de se oh- nha, também, beneficios paralelos para dar suporte a 
ter maior conhecimento na AmazOnia. Dizia o uma nova situaçAo que será criada. NAo quero aqui 
ex-Presidente que os Estados Unidos já praticavam contestar as palavras do Senador Emandes Amorim. 
isso há muito tempo e que bastaria fazer um convê- O debate sobre o mérito do Projeto Sivam já foi feito 
nio com aquele Pais e terlamos todas essas infor- no Senado e, é claro, as pessoas nAo mudam de po-
maçOes. Posteriormente, soube que a implantaçAo siçao, mesmo que a decisllo já tenha sido tomada. A 
do Projeto sivam seria para gerar vinte mil empregos única discordência que teria em relaçAo a S. Ex" é 
nos Estados Unidos, ou seja, tratava-se de negocia- quanto ao fato de imaginar que, caso desisUssemos 
çOes pollticas. Enfim, o objetivo era realmente esse. do Projeto Sivam, aqueles US$2 bilhOes seriam pas-
Ainda nesse final de semana, tiVe a oportunidade de 

slveis de uma outra destinaçAo. Poderlamos retomar 
ver, numa reportagem, que algumas estradas do seu 
Estado estavam praticamente intransitáveis A comuni- aqueles bilhOes de dólares e entao escolherlamos 
caça0 por terra está muito distante da sua realidade e qual setor da economia brasileira mereceria esses in-
o Govemo Federal nlio tem recursos para solucionar vestimentos - estradas ou hospitais na Regilio Norte 
isso. '" mais dinheiro jogado em cima do Projeto Si- ou formaçAo de bases em fronteira. InfeliZmente, os 
vamo Já foram aplicados recursos e nlio se pode parar recursos do Projeto Sivam provêm do Eximbank dos 
agora. Devemos nos questionar se isso dará certo. Estados Unidos e só podem ter uma destinaçAo es-
Todos os técnicos silo contratados de fora e o Brasil peclfica, que é essa do próprio projeto, quer diZer, o 
nlio tem tido condiçOes de oferecer segurança à soei- paiS vende a tecnologia e financia a compra por parte 
edade, nlio tem dinheiro nem para a saúde nem para do Brasil. Nlio é que o Senador Emandes Amorim, 
a educaçAo. Será que o Govemo irá manter um proje- nlio tenha razAo; 5. Ex" tem a sua razlio e defende a 
to caro como esse? Tenho minhas dúvidas, nobre Se- sua posiçao quanto ao mérito do projeto. O que quero 
nador, até porque já esperava que isso viesse a acon- dizer apenas é que, ao rejeitar o Projeto Sivam, terla-
tecer. Penso que só irá resolver o problema dos vinte mos que inventar recursos ou retirá-los do orçamento 
mil empregos nos Estados Unidos e o interesse mor- ou fazer empréstimos intemacionais a valores altos 
rerá aI. para prover essas outras áreas em que 5. Ex" reco-

O SR. LUIZ OTÁVIO (Sem Partido - PAI - Sr. menda, com razlio, que sejam prioriZados os gastos. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, o Estado do Sena- Os recursos do Projeto Sivam nlio viriam ao Brasil. A 
dor Emandes Amorim também deverá ser atendido decisllo a ser tomada era adotar o Projeto Sivam e 
pela implantaçAo do sistema. Tenho certeza de que seu financiamento ou não adotar nenhum dos dois, 
nlio só RondOnia, mas Roraima, Amapá e outros nem o projeto nem os recursos, porque uma coisa 
Estados, citados há pouco, terAo capaCidade de ah- está colada à outra. Aliás, foi por isso que quem ven-
sorver os investimentos. Já foram tomados Us$1,8 ceu a licitaçAo foi uma empresa' americana e não a 
bilhlio que serAo aplicados até o ano de 2004. Penso empresa francesa, a Thomson, que dela estava parti-
que devemos utilizar qualquer meio para conseguir a cipando. Como os franceses ofereceram os equipa-
união dos Estados - principalmente os da AmazOnia, mentos, mas nlio ofereceram financiamento barato a 
onde será absorvido o projeto - para que as mais de ser pago em 20 anos - quase uma geraçao - é evi. 
cem localidades recebam beneficios com a instala- dente que se tomou mais atraente a proposta dos 
çAo do projeto, que está em fase de implantaçao e Estados Unidos. Entao, faço esses esclarecimentos 
será concluldo no ano de 2004. apenas para que não se crie a iluslio de que Unhamos 

O Sr. José Fogaça (PMDB - RS) - Conce- a seguinte escolha: rejeita-se o Projeto sivam e se 
de-me V. Ex" um aparte, nobre Senador? usa dinheiro em outra coisa. Essa posiçAo nlio exis-

O SR. LUIZ OTÁVIO (Sem Partido - PAI - Con- tia. Era baseado nessas conceituaçOes de mérito de 
cedo um aparte V. Ex", eminente Senador José Foga- S. Ex" rejeitar o Projeto, e prontol Continuariam os 
ça. problemas da sua região? Sim. Como seriam resolvi-

O Sr. José Fogaça (PMDB - Rs) - Senador dos? Mediante recursos do Orçamento da República. 
LuiZ Otávio, quero cumprimentar V. Ex" por estar, de Seria necessário ver se esses recursos existiam ou 
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nao, mas nao viriam do Eximbank americano. Obriga- Mundial, quando o govemo norte-americano quis re-
do, Ex". duzir a sua divida intema sem reduzir as compras in­

O S·r. Lauro Campos (BlocoIPT - DF) - V. Ex" 
me concede um aparte? 

O SR. LUIZ OTÁVIO (PPB - PA) Agradeço a 
participaçao do Senador José Fogaça e concedo o 
aparte ao Senador Lauro Campos, representante do 
Distrito Federal. 

O Sr. Lauro Campos (BlocolPT - DF) - Exmo 
Sr. Senador Luiz Otávio, V. Ex" traz á baila um assun­
to que catalisou as atençOes, despertando discus­
sOes muito acaloradas e aprofundadas a respeito. 
Parece-me que o Projeto Sivam, tal como foi encami­
nhado e administrado, é algo muito sintomático da 
nossa administraçao pública atual e do nlvel de cons­
ciência e de organizaçao da nossa sociedade. Real­
mente, quando um Governo nacional assina com o 
Eximbank um empréstimo de US$1,340 bilhao, se 
nao me falha a memória, e que hoje já está em uma 
soma multo superior a essa; quando assina um con­
trato com um Banco internacional que, há 7 anos, nao 
fazia essas operaçOes com nenhum paiS e que faz 
uma exceçao para o Brasil, neste mundo do liberalis­
mo e das liberdades, o Brasil abre mao da concorrên­
cia. Submete-se á obrigaçao de comprar na Raythe­
on, uma empresa norte-americana, predeterminada e 
apenas nela. De modo que abdicamos de qualquer 
concorrência. No mundo concorrencial, o Govemo 
brasileiro, que embarca na canoa furada da concor­
rência do liberalismo, do neoliberalismo, diz que, na­
quele caso, nao haverá concorrência. Por isso, a 
Thomson, uma empresa de pesquisa européia, está 
apontando irregularidades na concorrência. Estra­
nhei a curta noticia que li, porque nao houve concor­
rência. E nao podia haver. Foi carta marcada. Só p0-
deremos comprar na Raytheon. O conhecimento, as 
informaçOes, o know-how que o Brasil dispunha no 
setor e que podia constituir, pelo menos, uma parte do 
fomecimento de materiais necessários á implantaçao 
do Projeto Sivam foram arquivados. Certa vez, quan­
do estava no Chile, Sua Excelência o Presidente da 
República telefonou para o Presidente BiII Clinton, 
dando-lhe a noticia, dizendo: "Podemos comemorarl 
Foram criados 20 mil novos empregos.' O Brasil esta­
va com uma taxa de desemprego como a de hoje: a 
terceira mais elevada do mundo. Se é para criar mais 
empregos, ótimo. Mas criar novos empregos nos 
Estados Unidos? O Govemo brasileiro quebrado, !o­
mando dinheiro emprestado para criar novos empre­
gos nos Estados Unidos. Naquela ocasiao em que 
houve o debate e que, como em todos os outros, fui 
derrotado, eu me lembrei que depois da I Guerra 

temas, o volume de emprego e da produçao intema, 
nós brasileiros tivemos de importar as bugigangas 
norte-americanas para manter o nivel de emprego lá. 
E assim nós aumentamos a nossa divida extema 
para que o govemo norte-americano pudesse reduzir 
a divida pública, sem que o volume de emprego e da 
produçao norte-americana sofresse qualquer cons­
trangimento, qualquer reduçao. Seguimos, no meu 
ponto de vista, o caminho errado, mais uma vez: con­
seguimos aumentar a divida extema sem trazer ne­
nhuma oportunidade de emprego e de atividade de 
pesquisa para a inteligência nacional, e até hoje so­
mos objeto dessas investigaçOes, tal como essa que 
está sendo feita agora na Europa e que aponta a falta 
de concorrência. Nao, nao houve uma falta de con­
corrência. Nao houve concorrência algumal Nós assi­
namos a nossa aquiescência a um acordo em que 
nos proibimos de procurar um fomecedor que nos for­
necesse os equipamentos para o Sivam a preço mais 
barato. Nós optamos por qualquer preço, um preço 
determinado pelo vendedor norte-americano: Rayt­
heon! Muito obrigado, Senador. 

O SR. LUIZ OTÁVIO (PPB - PA) - Obrigado, 
Senador Lauro Campos. 

Passo essa informaçao aos meus pares do Nor­
te, para que possamos, juntos, trabalhar no sentido 
da formalizaçao das tratativas que, por certo, levaráo 
á consecuçao desses financiamentos e á implanta­
çao dos necessários programas e projetos de sanea­
mento nas localidades mais carentes da nossa Ama­
zónia. Saneamento esse indispensável para reduzir 
doenças e os indices de mortalidade, sobretudo a in­
fantil, que infelizmente ainda existe na nossa Regiao, 
a Regiao AmazOnica. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Luiz Otávio, 
o Sr. Osmar Dias, deixa a cadeira da prasl­
dência que á ocupada pelo Sr. Moraira Men­
des. 

O SR. PRESIDENTE (Moreira Mendes) - Con­
cedo a palavra ao Senador Emandes Amorim, por 
vinte minutos. 

O SR. ERNANDES AMORIM (PPB - RO. Para 
uma comunicaçao inadiável.) - Sr. Presidente, Sr-s e 
Srs. Senadores, há poucos instantes V. Ex" falou 
aqui, desta tribuna, sobre as demissões no Estado de 
RondOnia, o que também nos preocupa. O Govemo 
do Estado tem suas razOes para demitir, mas contes­
tamos o critério utilizado, uma vez que, de acOrdo 
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com a própria, haveria outras possibilidades. Demiti­
ram-se do guarda-noturno à merendeira, da diretora 
de escola à professora em sala de aula. O·Govemo 
do Estado deveria ter começado de maneira diferen­
te. No primeiro dia de posse, deveria ter demitido to­
dos os cargos DAS, num total de 3.800. Posterior­
mente, poderia ter demitido todos os fantasmas que 
ntlo estao prestando serviços e aqueles que estao em 
outros Estados, mas recebendo dinheiro de RondO­
nia. A partir daI, deveria demitir segundo os critérios 
da lei. Lamentavelmente, o Govemo passou uma ras­
teira, demitindo mais de dez mil funcionários. Hoje, 
muitos estao clamando o desemprego e o próprio Go­
vemo do Estado, até este momento, ntlo buscou ne­
nhuma salda para a geraçtlo de empregos. O Gover­
nador ntlo conversou com a Bancada de RondOnia no 
Senado, ntlo buscou apoio para enfrentar a situaçtlo 
de desespero em que se encontram os funcionários 
do nosso Estado. 

Sr. Presidente, venho também à tribuna para fa­
lar sobre um assunto que o ex-Govemador da Bahia, 
Senador Paulo Souto, discutiu nesta semana, em ple­
nário, chamando-nos a atençtlo. 

Sr. Presidente, Sr"s. e Srs. Senadores, a Repa­
blica Federativa do Brasil é formada pela unitlo dos 
Estados e Municlpios. E &ao seus Poderes: o Legisla­
tivo; o Executivo; e o Judiciário. 

O Legislativo, ao qual pertencemos, é composto 
pela Câmara dos Deputados - constitulda de repre­
sentantes do povo; e o Senado Federal - composto 
por três representantes de cada Estado. 

Entao, o Senado é a Casa do Pacto Federativo. 
Esta Casa, o Senado Federal, é o local próprio da dis­
cusstlo dos interesses dos Estados e da organizaçtlo 
da Uniao. Por isso, inclusive, tem suas competências 
privativas. 

Assim, com propriedade, na quarta-feira da se­
mana passada, o ilustre Senador Paulo Souto lamen­
tou que o Estado de Sâo Paulo busque o Judiciário 
para lmpedir que outros Estados usem seus próprios 
recursos para buscar o desenvolvimento. 

O ilustre Senador da Bahia, ex-governador, ho­
mem de experiência, interpretou a atitude do Governo 
de 5ao Paulo, contestando incentivos fiscais concedi­
dos pelos Estados, como uma verdadeira declaraçtlo 
de guerra do Estado que detém o domlnio de grande 
parte do primeiro escala0 e da burocracia federal, e 
que se acostumou a impor seus desejos. 

Sua Excelência ilustrou essa afirmaçtlo. 
Mostrou que Sâo Paulo tem sido extremamente 

beneficiado nos altimos anos. 

Mostrou que o subsIdio da Unitlo na renegocia­
çtlo da divida daquele Estado, entre junho de 1997, e 
fevereiro de 2000, já custou R$ 20 bilhOes de reais. 

Sr. Presidente, Sr"s. e Srs. Senadores, manti­
das as atuais condições, ao final de 30 anos - o prazo 
da renegociaçtlo da dIvida -, esse subsIdio custará 
R$200 bilhOes à União. 

Mais. O Senador Paulo Souto mostrou também 
que 5ao Paulo foi extremamente beneficiado na com­
pra de estatais pela União. 

A FEPASA por exemplo, foi comprada por R$ 
2,1 bilhOes, e privatizada por R$ 245 milhOes. 

As açOes do Banespa, foram compradas com 
ágio de mais de 200% do valor de mercado. 

A dIvida de São Paulo com o Banespa - que ao 
final ficou com a União -, permitiu recursos para in­
fra-estrutura, que outros Estados não receberam. 
80% dos financiamentos do BNDES e 60% dos finan­
ciamentos do Banco do Brasil são para as áreas mais 
ricas do Pais, que também recebem 40% das transfe­
rências constitucionais, e as negociadas, que deveri­
am ser responsáveis pela reduçtlo dos desequillbrios 
regionais. 

Outro dado importante trazido pelo Senador Pa­
ulo Souto é quanfo-a distribuiçtlo dos incentivos fisca­
is, resultantes de renancia por parte da União. A re­
gião Sudeste ficou com 44% dessas renancias. 

Além disso, S. Ex" também sublinhou que o 
Fundo de Estabilidade Fiscal praticamente não avan­
çou em recursos de sao Paulo. 

Entao, aos dados trazidos pelo Senador Paulo 
Souto, quero acrescentar que nos altimos anos, de 
1995 até 1999, enquanto a arrecadaçtlo de impostos 
federais, em que o percentual é repartido com os 
Estados e Municlpios, cresceu de R$ 42 bilhOes para 
R$ 62 bilhOes, as taxas e contribuiçOes, que nAo &ao 
divididas com os Estados, cresceram de R$ 27 bi­
IhOes para R$ 50 bilhOes. 

Quer dizer, a parcela da arrecadaçtlo que é divi­
dida com benefIcio aos Estados menos desenvolvi­
dos cresceu 50% nos últimos 5 anos, e a parcela que 
é destinada exclusivamente à União, aumentou 
100%. 

Sr. Presidente, Sr"s. e Srs. Senadores, se o au­
mento da arrecadaçtlo do IPI e do Imposto de Renda, 
desde a promulgaçtlo da Constituiçtlo, tiVesse acom­
panhado os Indices da arrecadaçtlo do Cofins, do 
PiS/Pasep e da Contribuiçtlo Social sobre o Lucro LI­
quido (CSLL), o valor dos repasses ao FPM e ao FPE, 
em 1999, nao seria de 20 bilhOes de reais, mas de 60 
bilhOes de reais. 
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Mas, após o alerta do Senador Paulo Souto denciàrias, que sao vinculadas a reembolso posterior 
para a situaçao de benefIcio do Estado de sao Paulo, aos segurados. 
ainda nao fizemos nada para corrigir essa distorçao. Acredito que terei o apoio dos Srs. Senadores 
Ao contrãrio, no mesmo dia daquele alerta, votamos a para o encaminhamento desse Projeto, que altera o 
Desvinculaçao de Receitas da Uniao, pennitindo ao art. 159 da Constituiçao, modificando a composiçao 
Presidente aplicar a seu critério, 45 bilhOes de reais dos Fundos de Participaçao, e dando outras provi-
do orçamento anual. Com isso, asseguramos recur- dências. 
sos ao pagamento de encargos da divida intema, dl- Muito obrigado. 
vida interna essa que incorpora a dIvida de sao Pau- O SR. PRESIDENTE (Moreira Mendes) _ Sobre 
lo, renegociada, com subsIdio que custaram R$ 20 bi- a mesa, requerimento que serã lido pelo Sr. 1 ° Secra-
IhOes nos últimos 32meses. Uma média de R$ 7,5 bi- tàrio em exerclcio, Senador Tiao Viana. 
IhOes ao ano. É isso o que tem custado à Uniao o sub-
sldio da renegociaçao da dIvida de sao Paulo. É lido o seguinte: 

Entao, o que podemos verificar, é que o progra­
ma de ajuste fiscal, na realidade, nao atende apenas 
aos encargos da crestente divida intema - alegada 
necessMa para manter a estabilidade da moeda; 
mas também atende à tentativa de dar condiçOes de 
existência ao Estado de sao Paulo. 

sao Paulo que se provou inviàvel como està -
concentrador, agigantado - e sem esses auxllios es­
taria com todos seus recursos comprometidos no pa­
gamento de sua dIvida pública. 

sao Paulo precisa de ser redimensionado. 
Aliàs, aI està a Prefeitura de sao Paulo batendo às 
portas da Comissao de Assuntos EconOmicos. 

Entao, temos de abrir novos horizontes. Esses 
modelos de desenvolvimento que produziram sao 
Paulo sao ineficientes e estao fadados ao fracasso. 
Precisamos de fortalecer o restante do PaIs. 

Essa é a direçao da Carta de 88 - a descentrali­
zaçao - desviada no que diz respeito às receitas tri­
butàrias, com a exdusao dos Estados e Municlpios 
da participaçao das contribuições e taxas instituldas 
pelo Governo Federal. E, agora, com a Desvincula­
çao que aprovamos, ainda que provisória. 

Atender ao futuro. Investir no Brasil. Isso é o que 
precisamos. 

AI està o Centro Oeste, o Norte, o Nordeste. 
Fronteiras abertas, e fronteiras a serem abertas. 

Isso é o que precisamos. 
Desenvolver novas regiOes, com modelos efici­

entes. Bem concebidos e bem implantados. 
Nao ficar correndo atrãs de manter o passado, o 

que jà acabou. 
E nesse sentido, estou buscando assinaturas 

para apresentar Projeto de Emenda à Constituiçao 
para assegurar a participaçao dos Estados, Municlpi­
os e Fundos Constitucionais em todos os tributos ar­
recadados pela Uniao. Exceto as contribuições previ-

REQUERIMENTO N° 117, DE 2000 

Senhor Presidente, 
Nos tennos do que faculta o inciso IV, art. 71 da 

Constituiçao Federal, requeiro seja solicitada ao Tri­
bunal de Contas da Uniao a realizaçao de auditoria 
junto à Secretaria do Tesouro Nacional, para exame 
dos tennos dos contratos de consolidaçao e refinanci­
amento da dIvida do estado de Alagoas, firmados 
com a Uniao, para exame de sua legalidade, legitimi­
dade, economicidade e juridicidade, apurando-se, em 
especial, os seguintes dados: 

a) origem da dIvida consolidada, especifican­
do-se seu valor, destinaçao e termos de sua contrata­
çao original, inclusive no que respeita à prévia autori­
zaçao legal, quando for o caso; 

b) valores totais e condiçOes de refinanciamen­
to na data de assinatura de cada contrato, indican­
do-se separadamente os montantes do principal e de 
todos os acessórios, com a respectiva discriminaçao; 

c) os valores pagos a partir do refinanciamento, 
discriminadamente, mês a mês, por·exerclcio fiancei­
ro, e o valor do débito remanescente no mês de mar­
ço do ano em curso. 

Justiflcaçlo 

A questao do endividamento dos Estados brasi­
leiros vem se arrastando na pauta da polftica econO­
mica do pais, desde 1987. É algo menos grave do 
que o do Estado brasileiro, cuja dependênca de capi­
tais extemos começou em 1825 e produziu dois efei­
tos perversos: nunca pagamos o que devlamos e 
nunca deixamos de dever. O caso dos Estados é, por 
consequência, problema que precede a atual Consti­
tuiçao. A primeira tentativa de resolvê-lo decorreu da 
Lei nO 7.614, de 10 de julho de 1987, em pleno pro­
cesso de elaboraçao constitucional, seguindo-se 
nova rodada de negociações ao amparo da Lei nO 
7.976, de 27 de dezembro de 1989. Como nenhuma 
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das iniciativas anteriores logrou SOlUça0 definitiva e em relaçao aos argumentos utilizados pelo govemo, 
estével para as finanças estaduais, nova autorizaçao em confronto com a realidade decorrente dos números 
foi concedida pela Lei nO 8.727, de 5 de novembro de com que temos obrigatoriamente que lidar. 
1993. Coube ao Senado, através das Resoluções 20 
de 1991, 98 de 1992 e 96 de 1993, autorizar, adicio­
nalmente, o repasse aos devedores originais das 
condiçOes obtidas pela Uniâo nos acordos de rees­
truturaçao da divida do setor público brasileiro, junto 
a bancos comerciais estrangeiros, establecendo a 
vinculaçao das receitas dos Estados e Municlpios, 
em garantia de ressarcimento das obrigações assu­
midas pelo Governo Federal. 

Paralelamente a esse processo de saneamento 
que virtualmente violou todos os aspectos da autono­
mia estadual de grande parte das unidades da fede­
raçao, o Senado se viu compelido, através da Comis­
são Parlamentar de Inquérito que funcionou nesta 
Casa, apurar os graves desvios, a ocorrência de toda 
sorte de delitos fianceiros e fiscais e até mesmo a de 
crimes comuns, como resultado do chamado "esctln­
dalo dos precatórios'. No caso de Alagoas, o escan­
dalo inclui a grosseira, óbvia e incontestável falsifica­
,.ao da assinatura de um ex-govemador do Estadol 

Os Estados que, além dos limites da lei Camata, 
despendem mais de 65% de suas despesas com o 
funcionalismo, que tem o dever constitucional de apli­
car 25% da receita na manutençao e expansão dos 
seus sistemas de ensino, e que devem cumprir repas­
ses obrigatórios para os seus poderes Leg islativos e 
Judiciário, entre 8 e 10%, em média, quando ai se in­
ciui o Ministério Público e os respectivos Tribunais de 
Contas, viram-se obrigados, pelos termos da última 
renegociaçao, a contingenciar para a amortizaçao 
das dividas renegociadas, entre 11 e 13% de suas re­
ceitas, percentagem que no caso de Alagoas é de 
15%. NAo é diflcil constatar a razAo do estado fali­
mentar em que se encontram, já que os recursos 
apenas para pagamento de pesoal e das destina­
çOes constitucionais somam bem mais que 100%. 

Alega-se, na Resoluçao 162/95 do Conselho 
Monetário Nacional, aprovada na sessão de 29 de no­
vembro de 1995, em decorrência da Lei n° 8.727, de 5 
de novembro do mesmo ano, que aprovou diretrizes 
para o reescalonamento pela UniAo das dividas das 
administraçOes direta e indireta dos Estados, do Distri­
to Federal e dos Municlpios, que a situaçao de inadim­
plência era decorrente, naquele ano, o primeiro de vi­
gência do plano real, da 'significativa reduçao da infla­
çao", cujas rendas de aplicaçao permitiam a rolagem 
das dividas. O seu valor consoUdado, em 31 de outu­
bro de 1995 era, segundo o mesmo documento, de 33 
bllhOes e 400 milhOes de reais. Há dúvidas razoéveis 

Era de se supor que, controlada a inflaçao e 
consolidadas as dividas, refinanciadas com o prazo 
de trinta anos, juros remuneratórios de 7,5% ao ano, 
atualizaçao monetária do principal vencido e do prin­
cipal vincendo pelo IGPI, comissão de administraçao 
e demais despesas previstas nos respectivos contra­
tos, o estoque da divida começasse a cair. O que se 
verifica, no entanto, é que entre outubro de 1995, mês 
de referência aludido no voto do Conselho Monetário 
e outubro de 1999, o estoque da divida aumentou 
pelo menos quatro vezes. É uma aritmética financeira 
que, se por um lado explica o estado falimentar de 
boa parte dos Estados, por outro toma claro que a 
multiplicaçao do passivo não é produto da inflaçao, 
como se alega mas, ao contrério, da estabilidade fi­
nanceira, o que a mim parece um contra-senso. O ar­
gumento utilizado pelo govemo equivale à constata­
çao de que só o regime inflacionário salva os municl­
pios, viabiliza os Estados e dà solvência às contas da 
União. 

Tem-se falado com muita frequência nas duas 
Casas do Congresso Nacional nas diversas "caixa 
pretas' de inúmeras áreas da administraçao, uma das 
quais, a do Banco Central, é seguramente das mis re­
fratárias a qualquer investigaçao. O que está ocorren­
do com a chamada consolidaçao das dividas dos 
Estados é mais do que uma caixa preta. É um mistério 
insondável, calcado no estranho sofisma de que, 
quanto menor a inflaçao, maior o descontrole inflacio­
nário nos Estados e Municlpios. Na argumentaçao do 
govemo, isto significa dizer que só a volta do regime 
inflacionário salva o tesouro público neste pais, seja 
de que esfera de poder for. Seguramente vale o mes­
mo argumento, de tanta e tão inacreditávl inconsis­
tência, para o caixa da previdência social. .. 

O que está se passando com a divida consolida­
da dos Estados e Municlpios, é o mesmo fenOmeno a 
que assistimos em 1998 e 1999, com gigantescas 
manifestações dos ruralistas em Brasllia, pleiteando 
a chamada "securitizaçao" de suas dividas que se tor­
naram inadministráveis, pelos critérios financeiros vi­
gentes no mercado brasileiro. Os devedores dos ban­
cos oficiais tiveram sucessivos prazos de carência, 
mas igual tratamento foi negado aos Estados e Muni­
clpios. Através de reiteradas e frequentes decisOes, 
os juizes e tribunais do pais vem anulando ciáusulas 
abusivas de emprêstimos que computam os juros 
compostos dos débitos dos devedores privados. Esse 
mesmo critério continua sendo aplicado à maior parte 
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das dividas estaduais e municipais consolidadas pela os problemas dos Estados e dos demais Poderes da 
União, contraldas tanto em bancos públicos quanto República, como não lhe dissessem respeito. 
privados. Por todos os precedentes aqui invocados, e 

Tudo isso criou, especialmente nos Estados de convecida de que é preciso que o pais conheça, atra-
economia mais frágil, uma situada em que atrasos de vés de uma auditoria independente, os drásticos re-
salários, inadimplência de compromissos com fome- sultados da renegociação compulsória da divida dos 
cedores, dividas crescentes de precatórios que se Estados, estou apresentando, com fundamento no in-
acumulam e falta de investimentos e custeio inadiá- ciso IV do art. 71 da Constituição Federal, requeri-
veis, mormente nos setores de educação e saúde, mento solicitando que o Tribunal de Contas da União 
tomaram-se a rotina administrativa. São constantes realize inspeção junto à Secretaria do Tesouro Nacio-
as declarações prestadas por govemadores de vários nal, para manifestar-se sobre a legalidade, a legitimi-
estados, alegando que, embora já tenham cumprido dade, economicidade e a juridicidade do processo de 
boa parte das amortizações convencionadas com o consolidação e refinanciamento da divida do Estado 
Tesouro Nacional, a divida não parou de crescer. Em de Alagoas, pactuado com a UniãO, inclusive no que 
outras palavras, seus estados devem hoje de seu respeita aos valores apurados na data inicial de sua 
paSSivo consolidado, mais do que na data em que vigência e nos dias hoje, conforme se especifica nes-
conclulram a renegociação de seus débitos! te requerimento. 

No caso especifico de Alagoas, há um agravan- Estou certa de contar com o acolhimento e a 
te que não ocorreu nos demais Estados. A concessão compreensão do Senado, no exerclcio de uma de 
de empréstimos para o plano de demissão voluntária suas mais transcendentes competências instituciona-
a que supostamente teriam aderido 21.000 funcioná- is, que é a de velar pelO equillbrio de nossa tão desa-
rios públicos, ocorreu num perlodo dramático marca- gregada federação, a que nenh um de nós pode ficar 
do por greves e demonstrações de desespero por alheio nem indiferente, sob pena de criminosa coni-
parte dos servidores que, em alguns casos, estavam vência. 
há seis meses ou mais receber. A continuação dos Sala das Sessões 21 de março de 2000. - Se-
entendimentos processou-se sob virtual e não decla- nadora Heloisa Helena. 
rada intervenção federal, uma vez que as autridades O SR. PRESIDENTE (Moreira Mendes) - O ex-
da Uinião impuseram a nomeação dos secretários de pediente lido vai à publicação. 
Segurança e da Fazenda, como condição para os en- Sobre a mesa, projetos de lei do Senado que se-
tendimentos de refinanciamento. Nenhuma dessas rão lidos pelo Sr. 1° Secretário em exerclcio, Senador 
providências amenizou as inquietações que chega- Tião Viana. 
ram ao dramático confronto entre contingentes em 
greve das poliCias civil e militar, culminando com a re­
núncia do governador e sua sucessão pelo substituto 
legal. A este coube firmar os acordos de consolidação 
da dIvida, conduzidos virtualmente pelo interventor 
designado para a Secretaria da Fazenda. Estávamos 
em estado de conflagração pública razão pela qual 
nem a Assembléia, nem o Tribunal de Contas do 
Estado puderam manifestar-se, como determinam as 
Constituições federal e estadual, sobre a legalidade e 
a legitimidade dos instrumentos legais que consuma­
ram o refinanciamento da dIvida estadual. 

A placidez panglossiana com que o Sr. Presi­
dente da República assiste á violação de todos os 
princlpios em que se assenta a federação em nosso 
paIs, jamais submetidas a um regime !ao draconiano, 
sem paralelo até mesmo nos perlodos ditatoriais que 
vivemos, não discrepa das diretrizes praticadas por 
seu govemo, como ocorreu recentemente com o epi­
sódio da projetada greve da magistratura em que Sw. 
Ex" varre para debaixo dos tapetes de seus palácios 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 61 , DE 2000 

Institui Programa de Avaliação Seri­
ada Anual para o acesso à Instituição de 
Ensino Superior Públicas e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1° As instituições de educação superior inte­

grantes do sistema federal de ensino e não credenci­
adas como universidades deverão reservar vagas de 
acesso na forma de avaliação seriada anual para os 
candidatos que se encontrem cursando o ensino mé­
dio. 

§ 1° O número de vagas reservadas ao Progra­
ma de Avaliação Seriada Anual não poderá ser inferi­
or a vinte e cinco por cento nem superior a setenta e 
cinco por cento das vagas totais anuais oferecidas 
pelas instituições mencionadas no caput. 
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§ 2" As instituiçOes mencionadas no eaput terAo a qualquer tempo e independentemente de vaga em 
prazo de cinco anos para, gradativamente, adequa- favor defuncionãrio público transferido ex affíeia 
rem-se ao disposto no parãgrafo anterior. constitula clara exceção à exigência de que os candi-

§ 3° As instituições de educaçao superior creden- datas fossem submetidos a avaliaçOes idênticas e a 
ciadas como universidades deliberarAo sobre a adoção um mecanismo exclusivo de aceso ao ensino superi-
de Programa de Avaliação Seriada Anual bem como ar (em especial aos cursos mais concorridos de pres-
sobre o número de vagas e ele reservadas, os critérios tigiadas universidades). Nessa medida, parece possl-
e as normas de seleção de candidatos. vel sustentar que o acesso ao ensino superior no Pais 

Art. 2° O Ministério da Educaçêo deverã estabe- nlio se encontrava - tal como nlio se eoncontra pre-
lecer os critérios e as normas pelas quais serã imple- sentemente - submetido a critérios de identidade das 
mentado o Programa de Avaliação Seriada Anual possibilidades individuais. 
para as instituiçOes mencionadas no caput do artigo Igualmente, nlio merece prosperar a alegação 
anterior, sem prejulzo das atribuiçOes reconhecidas de que aquele que se encontra participando de pro-
às universidades no § 3° do artigo anterior. cesso seletivo realizado ao longo do Ensino Médio 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua possuiria em relação àquele jà egresso desse nivel 
publicação. vantagem relativa consubstanciada no fato de que 

Juatlflcaçla 

Ao tratarmos do acesso do estudante ao Ensino 
Superior, por outras formas de seleção e recrutamen­
to que nlio o tradicional exame Vestibular, e propor­
mos a aplicação do Programa de Avaliação Seriada 
Anual-PAS, alguns pontos silo determinantes . 

Em primeiro lugar, cabe salientar a quem cabe a 
responsabilidade para deliberar sobre critérios e nor­
mas de seleção e admisslio de estudantes no Ensino 
Superior. Essa é pancela integrante do âmbito consti­
tucionalmente protegido da autonomia universitària e 
encontra-se legalmente deferida às instituiçOes cre­
denciadas como universidades, impondo-se a obriga­
ção legal às demais instituições de educaçao superior 
integrantes do sistema federal de ensino. 

Um segundo ponto fundamental, é tratar da ga­
rantia da isonomia dos critérios, onde fique assegura­
do que nlio haverã discriminação ou proteção de de­
terminadas categorias de estudantes. Entretento, iso­
nomia MO significa aqui homogeneidade de critérios. 
Da mesma forma que a própria Constituilio Federal, 
ao determinar a reserva por lei de percentual dos car­
gos e empregos públicos para as pessoas portadoras 
de deficiência (art. 37, VIII), reconheceu explicitamen­
te a possibilidade de identificar-se critério suficiente­
mente relevante para o estabelecimento de um ex­
presso e deliberado tratamento diferenciado no aces­
so a cargos públicos. Posto isso, conclui-se que tam­
bém no PAS, a isonomia estarã preservada e sua es­
sência, existindo razoes suficientes para justificar a 
necessidade de um tratamento diferenciado dadas as 
circunstllncias ou os atributos especiais de situações, 
contextos ou pessoas singulares. 

Com efeito, o mecanismo da transferência obri­
gatória entre instituiçOes de ensino superior realizada 

concorre tanto às vagas destinadas ao novo processo 
seletivo quanto àquelas relativas ao vestibular tradici­
onal. De inicio, cumpre asseverar que, consideradas 
as geraçOes futuras, a dissociação no tempo de sua 
participação no processo seriado e no vestibular tra­
dicional nlio implica desvantagem alguma, pois todos 
terlio, ao longo de sua existência, a oportunidade de 
ingressar na universidade por ambas as vias. 

E por fim, mas nlio menos importante, salienta­
mos que os programas de avaliação seriada jã em 
curso na Universidade de Brasilia, desde 1996. afigu­
ram-se mais adequados às imposição constitucional 
de exame de capacidades que o tradicional exame 
vestibular e constituem ainda experiência altamente 
exitosa e bem recebida pela comunidade por equali­
zar os candidatos e miniinizar a influência de fatores 
externos - inclusive emocionais - sobre o processo 
de avaliação da capaCidade individual. 

Nessas condiçOes, solicitamos pela aprovação 
do projeto acima pelas seguintes razões; 

a) a atribuição para deliberar sobre critérios e 
normas de seleção e admisslio de estudantes é par­
cela integrante do âmbito constitucionalmente prote­
gido da autonomia universitãrla e econtra-se legal­
mente deferida às instituiçOes credenciadas como 
universidades, impondo-se a obrigação legal às de­
mais instituiçOes de educação superior integrantes do 
sistema federal de ensino; 

b) inexiste qualquer posição desfavorãvel àque­
les jã egressos do Ensino Médio em relação àqueles 
outros que se submeterAo ao processo seriado de se­
leção. 

e) os processos seriados de avaliação de capa­
cidade revelam-se mais adequados às exigências do 
art. 206, V, da Constituição Federal que o vestibular 
tradicional; 
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d) trata-se de experiência altamente exitosa... Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua 
equânime e assim valorada pela comunidade. publicaçêo. 

Sala das Sesões, 21 de março de 2000. - Sena­
dor José Roberto Arruda. 

CONSTITUiÇÃO 
1988 

Texto constitucional de 5 de outubro 
de 1988, com as alterações adotadas pelas 
Emendas Constitucionais nOs 1/92 a 23/99 e 
pelas Emendas Constitucionais de Revisao 
nO 1 a 6/94. 

LEGISLAÇÃO CITADA. 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

·Art. 37. A administraçêo pública direta e indi­
reta de qualquer dos Poderes da Uniao, dos Esta­
dos, do Distrito Federal e dos Municfpios obedecerá 
aos princlpios de legalidade, impessoalidade, mora­
lidade, publicidade e eficiência e, também, ao se­
guinte: 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e 
empregos públicos para as pessoas portadoras de 
deficiência e definirá os critérios de sua admissêo; 

"·Art. 208. O dever do Estado com a educaçêO 
será efetivado mediante a garantia de: 

V - acesso aos nlveis mais elevados do ensi­
no, da pesquisa e da criaçêo artistica, segundo a 
capacidade de cada um; 

(A ComisslJo de EducaçlJo - decislJo 
tenninativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 62, DE 2000 

Denomina Israel Pinheiro a terceira 
ponte do lago Paranoá, na cidade de Bra-
8f11a. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica denominada 'Ponte Israel Pinheiro" a 
terceira ponte do Lago Paranoá, na cidade de Brasflia. 

Justiflcaçio 

'Filho do estadista Joao Pinheiro da Silva, Isra­
el, desde jovem, distinguiu~e pela ânsia do saber e 
invejável capacidade de trabalho. 

Durante sua exemplar vida pública, exerceu 
múltiplas e variadas funçOes, com muitos êxitos e 
grande respeitabilidade: Presidente da Câmara Muni­
cipal de Caeté, Diretor da Companhia de Mineraçêo 
Juca Vieira e da Usina de Tubos Centrifugados Bar­
bará, Secretário da Agricultura, Viaçêo e Obras Públi­
cas e Secretário de Agricultura, Comércio Indústria e 
Trabalho de Minas Gerais, Presidente da Companhia 
Vale do Rio Doce; Deputado Federal com destaque 
na Presidência da Comissáo de Orçamento e Finan­
ças da Câmara dos Deputados, Presidente da Com­
panhia Urbanizadora da Nova Capital - Novacap, 
Prefeito do Distrito Federal e Governador do Estado 
de Minas Gerais. Foi sempre um batalhador infatigá­
vel. Nunca recuou, mesmo antes ou mais diflcies obs­
táculos, vencendo~e com tenacidade e trabalho. 
Para tanto, armava-se de bravura excepcional, entu­
siasmo invejável, coragem e fé inabalável. Jamais es­
morecia, nao abdicava da luta, nem duvidava do êxi­
to, infundido em seus auxiliares um elevado ânimo 
para a execuçêo das missões. 

Esse espirito empreendedor se revelou, de for­
ma incompatlvel, durante a construçêo da Nova Capi­
tal do Brasil, que Israel definiu como 'tudo o que há de 
contrário ao derrotismo sistemático". Israel Pinheiro 
da Silva foi um vencedor. Ultrapassando os óbices 
que se lhes antepunham, seguia firme, sem desani­
mo nem desesperança, até a vitória final. 

Por tudo isto legou á geraçêo vindoura exemplo 
de uma vida digna, honrada e produtiva." (Comissáo 
Especial de Comemoraçêo do Centenário de Israel 
Pinheiro) 

sao estas as razOes que me levam solicitar apo­
io de Vossas Excelências á presente proposiçêo. 

Sala das Sessões, 20 de março de 2000. - Se­
nador Luiz Estevio. 

(A ComisslJo de EducaçlJo - decislJo 
tenninativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Moreira Mendes) - Os 
projetos lidos serêo publicados e remetidos á Comis­
sao competente. 

Sobre a mesa, requerimentos que serêo lidos pelo 
Sr. 1° Secretário em exercicio, Senador Tiao Viana. 

sao lidos os seguintes: 
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REQUERIMENTO N" 118, DE 2000 O SR. PRESIDENTE (Moreira Mendes) - Os re-

Senhor Presidente, 
Nos termos do disposto no art. 256, do Regi­

mento Intemo do Senado, requeiro Tramitação em 
Conjunto do Projeto de Lei do Senado n° 5512000, 
que "inclui os §§ 5° e 6" no art. 7° da Lei nO 9.294, de 
15 de julho de 1996, que dispOe sobre as restriçOes 
ao uso e á propaganda de produtos fumigeros, bebi­
das alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos 
agricolas, nos termos do § 4° do artigo 220 da Consti­
tuição Federal", aos Projetos de Lei do Senado nO 
159/99, que "dispõe sobre as restriçOes ao uso e á 
propaganda de produtos fumigeros, bebidas alcoóli­
cas, medicamentos e lerapias e defensivos agricolas, 
nos termos do § 4° do art. 220 da Constituição Fede­
ral, n° 63/99, que "dispõe sobre as campanhas publi­
citárias das empresas fabricantes de cigarro e de 
bbeidas alcoólicas" e 97/99 que "dispõe sobre as res­
triçOes ao uso e á propaganda de produtos fumlge­
ros, bebidas alcoólicas, medicamentos e terapias e 
defensivos agricolas, nos termos do § 4° do art. 220 
da Constituição Federal", por versarem sobre matéria 
correlata. 

Sala das SessOes, 20 de março de 2000. - Se­
nador Osmar Dias. 

REQUERIMENTO N° 119, DE 2000 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 256, do Regimento Intemo 
requeiro a tramitação conjunta do Projeto de Lei da 
Câmara, nO 77, de 1997 e do Projeto de Lei do Sena­
do n° 616, de que versam sobre a mesma matéria. 

Justificação 

Os dois Projetos citado no enunciado deste re­
querimento tratam simultaneamente da mesma maté­
ria: "trabalho e educativo·. O PLC nO 77/97 encaminha 
a proposta de criação de um Programa Nacional de 
Trabalho Educativo, e o PLS n° 616/99, de autoria do 
Senador Ernandes Amorim, vem propondo que seja 
deduzida algumas contribuiçOes por parte do empre­
gador e do Sistema S, além de um tratamneto especi­
al na obtenção de recursos junto aos órgâos de finan­
ciamento federais. 

Como a matéria do PLS nO 616/99, em principio, 
depende da aprovação de PLC n° 77197, por esse ser 
de âmbito mais abrangente, entendemos que os dois 
deverão tramitar conjuntamente. 

Sala das SessOes, em 20 de março, de 2000. -Se­
nadora Heloisa Helena, Lider do Bloco de Oposição. 

querimentos lidos serão publicados e posteriormente 
incluldos na Ordem do Dia, nos termos do art. 255, in­
ciso 11, alinea "c", item Viii, do Regimento Intemo. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 1 ° Secretário em exerci cio, Senador Tião Viana. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 120, DE 2000 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais, seja apre­

sentado pelo Senado Federal, manifestação de apo­
io, junto á UNESCO, ao pleito da Cidade de Goiás, 
Estado de Goiás, para tomar-se PatrimOnio da Huma­
nidade. 

Justificação 

Uma das principais referências culturais e históri­
cas do Pais, a Cidade de Goiás, foi fundada em 1727 e 
conseguiu manter, ao longo dos séculos, suas caracte­
rfsticas da época colonial. Em 1950, foi tombada com 
PatrlmOnio Histórico Nacional e agora pleiteia a honrosa 
condição de Património da Humanidade. 

Será uma conquista sem precedentes para o 
Estado de Goiás e para o Brasil. A se confirmar esse 
titulo, a Cidade de Goiás será a sétima no pais e pas­
sará a fazer parte de um grupo de pouco mais de 150 
em todo o mundo, contemplados com essa distinção. 

A primeira missão da UNESCO visitou a cidade 
há poucos dias. Se levarmos em conta suas primeiras 
impressOes, podemos acreditar que, com muita justi­
ça, a Cidade de Goiás será agraCiada com o titulo de 
PatrimOnio da Humanidade. 

Essa luta iniciou-se há três anos, e conta com o 
apoio do Ministério da Cultura e de todas as institui­
çOes públicas do Estado de Goiás e da sociedade ci­
vil. O anúncio da UNESCO será feito em dezembro e, 
até lá, tudo que fIZermos no sentido de mostrarmos o 
interesse do Brasil por esta causa estará contribuindo 
para o êxito do projeto. 

Sala das SessOes, 20 de março de 2000. - Se­
nador Maguito Vilela. 

(A Comissllo de Re/aç6es Exteriores e 
Defesa Nacional.) 

O SR. PRESIDENTE (Moreira Mendes) - Nos 
termos do que dispOe o art. 222, §1°, do Regimento 
Intemo, o requerimento será despachado á Comissão 
competente. 

O SR. PRESIDENTE (Moreira Mendes) - O Sr. 
Senador Ademir Andrade enviou discurso á Mesa 
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para ser publicado, na forma do disposto no art. 203 as autoridades policiais nao tomem todas as provi-
do Regimento Intemo. dências necessárias para impedir a interrupçlio do 

S. EX" será atendido. cumprimento da pena, determinada pela justiça. 
O SR, ADEMIR ANDRADE (Bloco/PSB - PA) - É neste sentido que estou oficiando ao Ministro 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, recebi em meu da Justiça e ao Governador do Estado do Pará, pe-
gabinete um documento enviado pela Comissao Pas- dindo que se esforcem na recaptura de Barrerito e a 
toral da Terra de Marabá e Xinguara, informando 50- prisao dele e de Jerõnimo Amorim em local de máxi-
bre a fuga do postoleiro Josê Serafim Sales, no último ma segurança. 
dia 14, da Penitenciária Agrrcola Mariano Antunes, da Para finalizar gostaria que constasse nos anais 
cidade de Marabá. dessa Casa o documento da Comissao Pastoral da 

Quero manifestar a minha indignaçlio com essa Terra, que anexo a este pronunciamento e também os 
notrcia. O criminoso, que é conhecido na regiao como oficios que estou dirigindo ao Govemador do Pará, 
Barrerito, foi o responsável pelo assassinato do entao Dr. Almir Gabriel e ao Ministro da Justiça, Dr. José 
presidente do Sindicato dos Trabalhadors Rurais de Carlos Dias. 
Rio Maria, Expedito Ribeiro de Sousa, em 2-2-1991. 

O pistoleiro, que é responsável também por ou­
tros dois assassinatos no mesmo municrpio, estava pre­
so na Penitenciária do Estado e, de forma inexplicável, 
no ano de 1999, a Secretaria de Segurança Pública do 
Pará o transferiu para a Penitenciária de Marabá, onde 
a segurança é muito menor. Resultado: hoje está foragi­
do aterrorizando a populaçlio daquela regiao. 

As informaçOes da Comissão Pastoral da Terra 
dao conta também de que o mandante do assassina­
to do sindicalista Expedito Ribeiro, o fazendeito JerO­
nimo Alves de Amorim, foragido desde 1994 e captu­
rado somente em novembro de 1999 no México, com 
nome e documentos falsos, estranhamente, encon­
tra-se em um Centro de Recuperaçlio, local pouco se­
guro, quando deveria estar em penitenciária de segu­
rança máxima. 

Os crimes decorrentes da luta pela terra que ocor­
rem com grande treqOência no Brasil e especialmente 
na regiao Sul do Pará, têm duas motivaçOes principais. 
Uma delas, é a inexistência de uma reforma agrária jus­
ta que puna o latifúndio improdutivo e possibilite o as­
sentamento de trabalhadores com condiçOes dignas 
para produzir e comercializar seu produto. A outra, é a 
impunidade. A auséncia do govemo, que deveria ter 
uma polftica clara de reforma agrária, faz com que os 
conflitos sejam resolvidos na força. A impunidade nos 
crimes do campo termina por estimular o uso da violên­
cia como soluçlio para os conflitos. 

A crescente organizaçlio dos trabalhadores ru­
rais e as pressões de organismos intemacionais, so­
bretudo aquelas relacionadas aos direitos humanos, 
têm reivindicado açOes govemamentais que venham 
a punir os responsáveis por assassinantos e pela vio­
lência no campo. Ainda sao raras as condenações e 
puniçOes por esses crimes. 

É inadmissrvel que quando se chega ao julga­
mento e à condenaçlio de alguns desses criminosos, 

Muito obrigado. 

DOCUMENOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ADEMIR ANDRADE EM 
SEU PRONUNCIAMENTO: 

BARRETITO, ASSASSINO DO SINDICALISTA 
EXPEDITO RIBEIRO DE SOUZA. DE RIO MARIA, 
FUGIU DA PENITENCIARIA DE MARABÁ - PA. 

Omlsslo e conivência do governo do Pará 

José Serafim Sales, "O Barrerito", condenado a 25 anos 
de prislo pelo Tribunal do Júri de Belém em agosto de 1995, pelo 
assassinato de Expedtto Ribeiro de Souza, presidente do Sindi­
cato dos Trabalhadores Rurais de Rio Maria, morto em 2-2-91, 
fugiu, da Penttenciária Agrfcola Mariano Antunes, terça-feira, 
14-3-00. 

Alguns dias antes, em 10-3-00, 12 presos tinham fugido da 
mesma penitenciária. Nenhuma providência séria foi tomada e no 
dia 14 figiu "Barrerito". 

José Serafim Sales é um pistoleiro de alta periculosidade. 
Além do assassinato de Expedtto el. foi pronunciadO em 3-3-00 
por outro homicfdio realizado na mesma época em Rkt Maria. Efe 
responde também a um terceiro processo criminal por homicfdlo 
no mesmo municfpio. De maneira irresponSável ele tinha sido 
transferido em 99 da penttenciária de Belém para aquela de M. 
rabá, muito menos segura. 

A Comissa o Pastoral da Terra e o Comtte Rio Maria de-
nunciam, mais uma vez, a omissAo e cumplicidade do govemo do 
Pará com as fugas dos assassinos dos sindicalistas e trabalhado­
res rurais no Sul do Pará. 

Lembramos que, de 1994 a 1999 o fazendeiro Je~nlrno 
Alves de Amorim, acusado de ser o mandante do assassinato de 
Expedoo Ribeiro de Souza e de ter contratado o "Berrerilo", esta­
va foragido. Apeaar de dois mandato. de prlsAo decretados res­
pectivamente pela juiz de Xnguara por dois homicfdios em 94 e 
pelo Juiz de Belém em junho de 98 pelo assassinato de Exped~ 
to, ele circulou quase livremente nos estados de Goiés e do Parj, 
sem que os policiais quisessem prendê-Io, Ele foi capturado em 
~2 de novembro de 1999 no México, com falso documento de 
identidade, e entregue à Policia Federal. Ele foi encarcerado n. 
penttenciária de Marituba em Belém, mas, de maneira estranha, 
se encontra atualmente no Centro de Recuperaç!lo do Coqueiro, 
de onde pode fugir com toda facilidade. 
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A fuga do pistoleiro "Barrerito" pOe em perigo de morte, va- Esses fatos têm maculado a imagem do Brasil 
rias testemunhas e todos aqueles que vem lutando nessa região, no exterior e despertado indignação nas entidades 
durante 9 anos para que os autores e executores das mortes de defensoras de direitos humanos, Por esta razão, 
Expedito e de outros sindicalis!es de Rio Maria, sejam captura-
dos, julgados e condenados. considero absolutamente pertinente a participação 

A Comissao Pastoral da Tenra e o Comttê Rio Maria exi- deste Ministério na questao, adotando todas as pro-
gem que o govemo estadual e também o govemo federal tomem vidências que estiver ao seu alcance para que am-
todas as providências para que o pistoleiro Josê Serafim Sales bos OS criminosos permaneçam presos, cumprindo a 
seja capturado e o fazendeiro JerOnimo Alves de Amorim recolo-
cado o quanto antes na penttenclária de Belém para nAo fugir. sua pena. 

Xinguara, 15 de merço de 2000 Certo da atenção de V. Ex" e no aguardo de in-
Comissão Pastoral da Tenra de Marabá e Xinguara Comttê formaçOes sobre as providências, antecipo agradeci-

Rio Maria mentos. 
E-Mai1:captxga@realonline.com.br Atenciosamente, - Senador Ademir Andrade, 
Fone fax: 91426-1395 Tel: 914261790 Segundo Vice-Presidente. 

OF. 14 GSVPREl2000 

Brasilia, 15 de março de 2000 

Excelentlssimo Senhor 
José Carlos Dias 
Ministro de Estado da Justiça 
Brasllia-DF 

Excelentlssimo Senhor Ministro, 
Venho a V. Ex" para solicitar que sejam envida­

dos todos os esforços na captura do pistoleiro José 
Serafim Sales, que fugiu da Penitenciária Agrlcola 
Mariano Antunes, de Marabá. 

O criminoso, conhecido como Barrerito, foi o 
responsável pelo assassinato do entao presidente do 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Rio Maria, 
Expedito Ribeiro de Sousa, em 2-2-1991, responsá­
vel também por outros dois assassinatos no mesmo 
municlpio. De maneira inresponsável, no ano de 
1999, a Secretaria de Segurança Pública do Pará o 
transferiu da penitenciária de Belém para Marabá, 
onde a segurança é muito menor. 

Existem grande preocupação de todos os que 
lutam contra a violência no campo no sul do Pará, 
pois além da fuga do Barrerito representar uma ame­
aça para as testemunhas e para todos da região, tam­
bém o mandante do assassinato do mencionado sin­
dicalista, o fazendeiro JerOnimo Alves de Amorim, f0-
ragido desde 1994 e capturado somente em novem­
bro de 1999, estranhamente, encontra-se no Centro 
de Recuperação do Coqueiro, local pouco seguro, 
quando deveria estar na penitenciária. 

Désta forma, é que solicitamos de V. Ex" que 
esse Ministério contribua no processo de captura do 
pistoleiro José Serafim Sales e ainda, que seja feita 
gestao junto ao Governo do Estado do Pará, para que 
o mandante, JerOnimo Amorim, seja transferido para 
uma penitenciária de segurança máxima. 

OF.20 GSVPRE/2000 

Brasllia, 15 de março de 2000 

Exmo. Sr. 
Dr. Almir José de Oliveira Gabriel 
MO. Governador do Estado do Pará 
Belém-PA 

Excelentlssimo Senhor Governador, 
Venho a V. Ex" para solicitar que sejam envida­

dos todos os esforços na captura do pistoleiro José 
Serafim Sales, que fugiu da Penitenciária Agrlcola 
Mariano Antunes, de Marabá. 

O criminoso, conhecido como Barrerito, foi o 
responsável pelo assassinato do entao presidente do 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Rio Maria, 
Expedito Ribeiro de Souza, 2-2-1991, responsável 
também por outros dois assassinatos no mesmo mu­
niclpio, !: incompreenslvel o fato de no ano de 1999 a 
Secretaria de segurança Pública do Estado ter trans­
ferido o criminoso da penitenciária de Belém para Ma­
rabá, onde a segurança é muito menor. 

Existe grande preocupação de todos os que lu­
tam contra a violência no campo do sul do Pará, pois 
além da fuga do Barrerito representar uma ameaça 
para as testemunhas e para todos da região, também 
o mandante do assassinato do mencionado sindica­
lista, o fazendeiro JerOnimo Alves de Amorim, foragi­
do desde 1994 e capturado somente em novembro 
de 1999, estranhamente, encontra-se no centro de 
Recuperação do Coqueiro, local pouco seguro, quan­
do deveria estar na penitenciária. 

Desta forma, solicitamos a V.Ex" que determine 
ã Secretaria de segurança pública o máximo empe­
nho na captura do pistoleiro José Serafim Sales, bem 
como rigorosa apuração das responsabilidades na 
fuga do mesmo. Solicitamos ainda que o mandante, 
JerOnimo Amorim, seja transferido para uma peniten­
ciária de segurança mãxima. 
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Esses fatos têm maculado a imagem do Pará e 
despertado indignaçao nas entidades defensoras de 
direitos humanos. Por esta razão, considero absolu­
tamente pertinente o máximo empenho do seu gover­
no para que ambos os criminosos permaneçam pre­
sos, cumprindo sua pena. 

Certo da atençao de V.Ex" e no aguardo de in­
formaçOes sobre as providências, antecipo agradeci­
mentos. 

Atenciosamente, Senador Ademir Andrade, 
Segundo Vice-Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Moreira Mendes) - Nada 
mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os 
trabalhos, lembrando <ris Sr" e aos Sr' Senadores que 
constará da sessão deliberativa de amanhã, a reali­
zar-se <ris 14 horas e 30 minutos, a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

-1-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 164, DE 1999 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Decre­
to Legislativo n° 164, de 1999 (n° 17/99, na Câmara 
dos Deputados), que aprova os atos que renovam as 
concesSOes outorgadas <ri Fundaçao Metropolitana 
Paulista para explorar serviços de radiodifusão sono­
ra em onda média e onda curta na cidade de São Pa­
ulo, Estado de São Paulo, tendo 

Parecer favorável, sob nO 718, de 1999, da Co­
missão de Educaçao, Relator: Senador Romeu 
Tuma, com abstençOes da Senadora Marina Silva e 
do Senador Pedro Simon. 

-2-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 215, DE 1999 

Discussão, em tumo único, do Projeto de De­
creto Legislativo nO 215, de 1999 (nO 70/99, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova o ato que outor­
ga permissâo <ri Fundaçao Norte-Riograndense de 
Pesquisa e Cultura - FUNPEC para executar servi- . : 
ço de radiodifusão sonora em freqOência modulada 
na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Nor­
te, tendo 

Parecer favorável, sob n° 74, de 2000, da C0-
missão de Educaçao, Relator: Senador Agnelo Alves, 
com abstençOes dos Senadores Geraldo Cândido e 
Roberto Satumino. 

-3-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 297, DE 1999 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n° 297, de 1999 (no 281/99, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga concessão <ri 
Fundaçao Educacional de Ponta Grossa para executar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens (1V) na cida­
de de Ponta Grossa, Estado do Paran<rl, tendo 

Parecer favorável, sob nO 127, de 2000, da Co­
missão de Educaçao, Relator: Senador Álvaro Dias, 
com abstençOes dos Senadores Jefferson Peres e 
Roberto Saturnino. 

-4-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 13, DE 2000 

Discussão, em tu mo único, do Projeto de Reso­
luçao n° 13, de 2000 (apresentado pela Comissão de 
Assuntos EconOmicos, como conclusão de seu Pare­
cer nO 52, de 2000, Relator: Senador José Eduardo 
Dutra, com voto contrário do Senador Lauro Cam­
pos), que autoriza a União a realizar operaçOes finan­
ceiras de que trata o Contrato de Reestruturaçao de 
Débitos da República de Cabo Verde para com a Re­
pública Federativa do Brasil, no valor de sete milhOes, 
duzentos e noventa e três mil, oitocentos e três dóla­
res norte-americanos e vinte centavos, oriundos de fi­
nanciamentos do Fundo de Financiamento <ri Exporta­
çao - FINEX, cujos créditos passaram a integrar, por 

" força da Lei nO 8.187, de 1°~-1991, o Programa de Fi­
nanciamento <ris ExportaçOes - PROEX. 

-5-
REQUERIMENTO N° 98, DE 2000 

Votaçao, em tumo único, do Requerimento nO 
98, de 2000, de autoria do Senador Sebastião Rocha, 
solicitando a retirada, em car<rlter defin~ivo, do Projeto 
de Lei do Senado n° 41, de 2000, de sua autoria. 

-6-
REQUERIMENTO N° 101, DE 2000 

Votaçao, em tumo único, do Requerimento nO 
101, de 2000, de autoria do Senador Pedro Simon, soli­
citando a tramitaçao conjunta do Projeto de Lei da Câ­
mara nO 65, de 1999, como Projeto de Lei do Senado nO 
536, de 1999, por regularem sobre a mesma matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Moreira Mendes) - Est<rl 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessllo és 17 horas e 23 
minutos.) 

(OS 11935100) 
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Ata da 6! Reunião da Mesa do Senado Federal, 
realizada em15 de março de 2000. 

Terça-feira 21 04951 

Aos quinze dias do mês de março de dois mil, às dez horas, na sala de 
autoridades do Gabinete da Presidência, reúne-se a Mesa do Senado 
Federal, com a presença dos Senhores Senadores Antonio Carlos 
Magalhães, Presidente; Carlos Patrocínio, 22 Secretário; Nabor Júnior, 32 

Secretário; Casildo Maldaner, 42 Secretário; e Marluce Pinto, 4ª Suplente 
de Secretário. Havendo número legal, o Senhor Presidente declara 
aberta a reunião e apresenta os assuntos constantes da pauta_ Item 1: 
Requerimentos n!ls 62, de 2000, de autoria do Senador Geraldo 
Cândido, solicitando informações ao Ministro de Estado da Ciência e 
Tecnologia; 66, de 2000, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, 
solicitando informações ao Ministro de Estado da Justiça; 69, de 2000, de 
autoria do Senador Amir Lando, solicitando informações ao Ministro de 
Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio. O Senhor Presidente 
comunica que, de acordo com o artigo sétimo do Ato da Comissão 
Diretora nQ 14, de 1990, distribuiu anteriormente os requerimentos ao 
Senador Nabor Júnior para relatar, a quem concede a palavra. O 
Senador Nabor Júnior apresenta seus Relatórios concluindo 
favoravelmente aos requerimentos. Submetidos à diSCussão e votação, 
são os Relatórios aprovados pela unanimidade dos presentes. À 
Secretaria-Geral da Mesa. Item 2: Requerimento n2 67, de 2000, de 
autoria do Senador Eduardo Suplicy, solicitando informações ao 
Ministro de Estado da Fazenda. O Senhor Presidente concede a palavra 
ao Relator anteriormente designado, Senador Nabor Júnior, que 
apresenta seu Relatório concluindo favoravelmente ao requerimento, com 
a exclusão do seguinte dispositivo, em relação ao final do item 5 do 
mesmo: "o Banco Central acionou a Polícia Federal para obter 
informações sobre a falsificação de notas de $100 (cem dólares 
australianos)?". Submetido à discussão e votação, é o Relatório aprovado 
pela unanimidade dos presentes. À Secretaria-Geral da Mesa. Item 3: 
Requerimentos n2s 71, de 2000, de autoria da Senadora Heloísa Helena, 
solicitando informações ao Ministro de Estado da Fazenda; 73, de 2000, 
de autoria da Senadora Heloísa Helena, solicitando informações ao 
Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário; 80, de 2000, de autoria 
do Senador Leomar Quintanilha, solicitando informações ao Ministro de 
Estado da Saúde; 82, de· 2000, de autoria do Senador Leomar 
Quintanilha, ao Ministro de Estado do Meio Ambiente; 83, de 2000, de 
autoria do Senador Ademir Andrade, solicitando informações ao Ministro 
de Estado da Fazenda; 89, de 2000, de autoria do Senador Ademir 
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Andrade" solicitando informações ao Ministro de Estado de Minas e 
Energia; 96, de 2000, de autoria da Senadora Heloísa Helena, 
solicitando informações ao Ministro de Estado do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior; 97, de 2000, de autoria da Senadora 
Heloísa Helena, solicitando informações ao Ministro de Estado da 
Justiça; 102, de 2000, de autoria do Senador Ademir Andrade, 
solicitando informações ao Ministro de Estado da Fazenda; 104, de 2000, 
de autoria do Senador Gerson Camata, solicitando informações ao 
Ministro de Estado da Justiça; 106, de 2000, de autoria da Senadora 
Heloísa Helena, solicitando informações ao Ministro de Estado das 
Relações Exteriores. O Senhor Presidente, de acordo· com o. artigo 
sétimo do Ato da Comissão Diretora n2 14, de 1990, distribui os 
requerimentos ao Senador Carlos Patrocínio . para relatar. Em 
seguida, o Senhor Presi5lente susp~nde reunião, ao tempo em 
que determina que eu~,-u.,;,&,. Cc. . (Raimundo Carreiro 
Silva), Secretário-Geral da Mesa, lavre a resente Ata. Reaberta a 
reunião, a Ata é lida pelo Senhor Primeiro-Secretário e aprovada pelos 
Senadores presentes. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente, 
às dez horas e trinta minutos, declara encerrada a reunião e assina a 
presente Ata_ 
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GO 
RR 
RS 

CE 
CE 
PR 
CE 
RR 

AC 
AP 
AL 

2151/2157 
4018/4621 
406414065 
31.9/3150 
1301/4062 
3230/3232 

1128/1228 
2212/2213 
204112047 
223112237 
405514057 
4070~72 

1160/1163 

3242/3243 
230112307 
212112125 
2281/2287 
2111/2117 

218112187 
U.l~7 

31'7/3199 

SARNEY 
MAURO MIRANDA 
JADER BARBA LHO 
JOÂO ALBERTO SOUZA 
AMIRLANDO 
GILBERTO MESTRINHO 
JosÉ FOGAÇA 

2. FREITAS NETO 
3. BERNARDO CABRAL 
4. PAULO SOUTO 
5. JOSÉ AGRIPINO 
6. JORGE BORNHAUSEN 
7. VAGO 
8. VAGO 

2. LUZIA TOLEDO 
3. PEDRO PIVA 
•. JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
5. GERALDO LESSA 
6. 

2. LAURO CAMPOS - PT 
3. ROBERTO FREIRE-PPS (1) 
.... JOSt!: EDUARDO DUTRA. - PT 

TO 207112077 ERNANDES 

(2) Desfiliou·sc do PSDB, em 17/811999. 

AP 3429/3431 
GO 209112097 
PA 244112447 
MA 40731407. 
RO 3130/3132 
AM 311M/3106 
RS 1207/1607 

PI 213112137 
AM 201112087 
BA 3173/3175 
RN 236112367 
SC .2001.206 

ES 2022/202. 
SP 235112353 
DF 2011/2017 
AL 4093/4096 

DF 2341/12347 
PE 211112114 
SE 2381/2387 

Reuniões: Quartas-feiras de 9:00 às 11:00 horas (.) 
Secretário: José Roberto A. Cruz 

Sala n° 09 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3359 

Telefones da Secretaria: 311-4608/3515 
(') HDririo"'KO!1IoQ)l'l'l~da Co!épo* ~d. COII'I_. u.x.u PlI1idárion 

H<ririo....-.,l: ~ iI 14:00 bora:I ,..",.. 
Fax: 3 t 1-3652 - E-mail: jrac@senado.gov.br 



.. 

2.1) - DE SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACO~PANHAMENTO E INVESTIGAÇÃO DE CASOS DE 

EXPLORAÇÃO DO TRABALHO E PROSTITUIÇÃO INFANTO-JUVENIS 

PRESIDENTE: SENADORA MARLUCE PINTO 
VICE-PRESIDENTE: SENADORA MARIA DO CARMO ALVES 

RELATORA: SENADORA HELOisA HELENA 

MARLUCE PINTO 
LUIZ ESTEVÃO 

RR-1301/4062 
DF-4064/65 

GERALDO ALTHOFF SC-2041/47 
MARIA DO CARMO ALVES SE-4055/57 

HELOisA HELENA (PT) 
TIÃO VIANA (PT) 
~~~ FERNANDES 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N° 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (o) DA SECRETARIA: 311-3515/4608 
FAX: 311-3652 
E-MAIL: jrac@Se.ado.gov.br 
REUNIÕES: SALA N" lIA - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.: DA SALA DE REUNIÕES: 311-3359 



2.2) - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

PRESIDENTE: SENADOR LUIZ ESTEVÃO 
VICE-PRESIDENTE: 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N' 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (5) DA SECRETARIA: 311-3515/4608 
FAX: 311-3652 
E-MAIL: jrac@sensdo.gov.br 
REUNIOES: SALA N' 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.DA SALA DE REUNIOES: 311-3359 

DESIGNADA EM: 06110/1999 



3) COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADAN!A - CCJ 
Presidente: JOSÉ AGRIPINO 

Vice-Presidente: RAMEZ TEBET 
(23 titulares e 23 suplentes' 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 

AMIRLANDO RO 3130/3132 1. CARLOS BEZERRA MT 
RENAN CALHEIROS AL 2261/2262 2. AGNELO ALVES RN 
IRIS REZENDE GO 2032/2039 3. GILVAM BORGES AP 
JADER BARBALHO PA 2441/2447 4. LUIZ ESTEVÃO DF 
JOsé FOGAÇA RS 1207/1607 5. NEY SUASSUNA PB 
PEDROSIMON RS 3230/3232 6. WELLINGTON ROBERTO PB 
RAMEZTEBET MS 2221/2227 7. JOsé ALENCAR MG 
ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 8. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 

BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 1. MOREIRA MENDES RO 
José AGRIPINO RN 2361/2367 2. DJALMA BESSA BA 
EDISON LOBÃO MA 2311/2317 3. BELLO PARGA MA 
FRANCELlNO PEREIRA MG 2411/2417 4. JUV~NCIO DA FONSECA MS 
ROMEUTUMA SP 2051/2057 5. JOsé JORGE PE 
MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 6. IIIOZARILDO CAVALCANTI RR 

PSDB 

TITULARES I uFl Ramais I SUPLENTES I UF I 

I ÁLVARO DIAS PR 3206/3207 1. ARTUR DA TÁVOLA RJ 
CARLOS WILSON (2) PE 2451/2457 2. PEDROPIVA SP 
LÚCIO ALCÂNTARA CE 2301/2307 3. LUIZ PONTES CE 
LUZIA TOLEDO ES 2022/2024 4. ROMEROJUCÁ RR 
SéRGIO MACHADO CE 2281/2287 5. GERALDO LESSA AL 

(1) BLOCO DE OPOSICAO (PT, PDT, PSB) 

TITULARES I UF I Ramais I 

ANTONIO c. VALADARES - PSB SE 
ROBERTO FREIRE - PPS (1) PE 
JOSé EDUARDO DUTRA - PT SE 
JEFFERSON PERES - PDT AM 
(I) PPS relira-se do Bloco, em OS/IOII999. 
(2) Filiou-se 80 PPS em 23/911999. 

2201/2204 
2161/2167 
2391/2397 
2061/2087 

SUPLENTES I UF I 

1. SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP 
2. MARINA SILVA - PT AC 
3. HELOiSA HELENA - PT AL 
4. EDUARDO SUPLlCY - PT SP 

Ramais 

2291/2297 
2461/2467 
2151/2157 
406414065 
434S14346 
3194/3195 
4018/4621 

Ramais 

2231/2237 
2212/2213 
3069/3072 
1128/1228 
3245/3246 
1160/1163 

Ramais 

2431/2437 
2351/2353 
3242/3243 
2111/2117 
4093/4095 

Ramais 

2241/2247 
2181/2187 
3197/3199 
3215/3217 

Reuniões: Quartas-feiras às 10:30 horas (0) Sala nO 03 - Ala Senador A1exandIe Costa 
Secretário: Altair Gonçalves Soares Telefone da Sala de ReWlilo: 311-3541 
Telefones da Secretaria: 311-3972/4612 Fax: 311-4315 - E-mai1: altairg@senado.gov.br 
(")_do ___ doCaWeio"_"~'UoIno_ 

Hcririo"""': ~b 10:00 hora 



3.1. COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR AS "INDICAÇÕES APONTADAS" NO RELATÓRIO FINAL DA 
"CPI DO JUDICIÁRIO" E RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES 
RELACIONADAS COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO. 

Presidente: 
Vice-Presidente: 

(7 membros) 

PMDB-3 

PLF-2 

PSDB-l 

BLOCO DE OPOSIÇÃO - 1 



4) 
Presidente: FREITAS NETO 

Vice-Presidente: LUZIA TOLEDO 

RN 
ES 
GO 
AP 
RS 
PR 
AP 

FREITAS NETO PI 
DJALMA BESSA BA 
JOSÉ JORGE PE 
JORGE BORNHAUSEN SC 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 
BELLOPARGA MA 

PR 
ARTUR DA RJ 
LUZIA TOLEDO ES 
LÚCIO ALCÂNTARA CE 

-PTD 
HELOiSA HELENA - PT AL 
EMILlA FERNANDES - PTD RS 
ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 

em 
Filiou-se ao PPS. em 2319/1999. 

(3) Desfilioc'" do priJ, em 1511211999. 

~1/2467 2. NEYSUASSUNA 
3203/3204 3. RAMEZTEBET 
2032I203t 4- ALBERTO SILVA 
343Gt3431 S. JAOER BARllALHO 
3230/3232 6. VAGO 
2401/2407 7. JOSÉ FOGAÇA 
2151/2157 8. VAGO 

PFL 

2131/2137 2. FRANCELlNO PEREIRA 
2212//2213 3. JONAS PINHEIRO 
3245/3246 4. MOZARILDO CAVALCANTI 
4200/4206 5. ROMEU TUMA 
4070/4072 6. EDISON LOBÃO 
306913072 ALVES 

PSDB 

2431/2437 
2022/2024 
230112307 

DE 

3197/3199 
233112337 
4229/4230 

2. OSMAR DIAS 
3. VAGO (Ce.slo ao PPS) 
4. LÚDIO COELHO 
5. ANTERO PAES DE BARROS 

1. 
2. ANTONIO C. VALADARES - PSB 
3. LAURO CAMPOS - PT 
4. TIÃO VIANA - PT 
5. JEFFERSON PERES - PDT 

PPB 

'ps 434514348 
MS 222112227 
PI 305lI3017 
PA 24411'Z447 

RS 1207/1607 

MG 2214/2217 
MT 2271/2277 
RR 1160/1163 
SP 2051/2057 
MA 2311/2317 
SE 4055/4057 

PR 2121/2125 

MS 2381/2387 
MT 1248/1348 

21 
SE 2201/2207 
DF 2341/2347 
AC 3038/3493 

Reuniões: Terças-feiras às 17:00 horas (0) 
Secretário: Júli" Ricardo B. Linhares 
Telefon-, ' cr:taria: 311-3498/4604 

Sala n° 15 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3276 
FAX: 311-3121 

(.) Hcrino 11_ ' • .i, benoçlo do Colegio de. Presidentes de C~ e Udcres httidario~ 
Horano reguTlu,II\: (lU1Jllas-fctlU h 14:00 h.ons 



4.1) - DE 

SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

PRESIDENTE: 
(09 TITULARES) 

REUNIOES: SALA N° 15 -ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
. SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. LlNHARES 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-3498/4604 TEL. DÁ SALA DE REUNIÃO: 311-3.276 
FAX: 311-3121 
E-MAIL: julioric@S.nado.gov.br 

"," 

• ".< • .;. :'~'",' • 



4.2) - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DO CINEMA BRASILEIRO 

PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ FOÇAÇA 
RELATOR: SENADOR FRANCELINO PEREIRA 

(06 TITULARES) 

TITULARES 

(I) PPS retira-se do Bloco, em 5110/1999. 
(2) Desfiliou-se do PPB, em 15/12/1999. 
(3) Licenciado em 20.01.2000 

REUNiÕES: 5" FEIRA ÀS 9:00 HORAS 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. L1NHARES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 

FAX: 311-3121 
E-MAIL: julioric@senado.gov.br 

SALA N° 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COST 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 



5) DE EXTERIORES E DEFESA NACrONAL - CRE 
Presidente: JOSÉ SARNEY 

Vice-Presidente: CARLOS WILSON 

JADER BARBALHO 
JOÃO ALBERTO SOUZA 
JOSÉ SARNEY 
MAURO MIRANDA 
WELLINGTON ROBERTO 

LAURO 
EDUARDO SUPUCY - PT 
nÃo VIANA - PT 

PA 
MA 
AP 
GO 
PB 

SP 
PE 
RO 

SP 
AC 

(I) PPS retira-se do Bloco, em SIIO/I999. 
(2) Desfiliou-se do PSDB, em 17/811999. 
(3) Filiou-se ao PPS, em 2319/1999. 

ReuniOcs: Terças-feiras As 17:30 horas (0) 
Sccretl!rio: Man:os SaDIos Parente Filho 
Telefone da Sc=Iaria: 311-32'9/349614777 

310413106 
2441/2447 
4073/4074 
3430/3431 
2091/2097 
3194/3195 

2051/2057 
3245/3246 
2231/2237 

2341/2347 
3215/3217 
3038/3493 

1. AGNELO ALVES 
2. GERSON CAMATA 
3. LUIZ ESTEVÃO 
4. MAGUITO VILELA 
5. MARLUCE PINTO 
6. JOSÉ ALENCAR 

2. JOSÉ AGRIPINO 
3. DJALMA BESSA 
4. GERALDO AL THOFF 

1. 

JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
ROMEROJUCÁ 

2. ROBERTO SATURNINO - PlB 
3. EMIUA FERNANDES - POT 

RN 
ES 3203/3204 
DF 40l4I4065 
GO 3149J3150 
RR 1301/4082 
MG 4018/4821 

RN 2381/2387 
BA 2212/2213 
SC 2041/2047 

AP 
RJ 422814230 
RS 2331/2337 

Sala nO 07 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Rcunilo: 311-3367 
Fax: 311-3'46 

(Il) Horirio dtlCOfdo_ ..... ., CaWiIo .rr.--_ ComiIIOeI. J.idInI P'Irtidn». 
HDririo~ Qzims .... 10:00 ...... 

:0511011999 



6) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
Presidente: EMILIA FERNANDES 

Vice-Presidente: ALBERTO SILVA 
(23 titulares e 23 suplentes) 

PMDB 

TITULARES J UF 1 Ramais J SUPLENTES L UF I Ramais 

ALBERTO SILVA PI 3055/3057 1. CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 
GERSON CAMATA ES 3203/3204 2. IRIS REZENDE GO 203212039 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 3. JOSÉ SARNEY AP 343013431 
MAURO MIRANDA GO 2091/2097 4. RAMEZTEBET MS 2221/2227 
GILVAM BORGES AP 2151/2152 5. ROBERTO REQUIÃO PR 240112407 
VAGO 6. GILBERTO MESTRINHO AM 3104/3108 
VAGO . 7. VAGO 
VAGO 8. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JOSÉ AGRIPINO RN 2361/2367 1. JONAS PINHEIRO MT 2271/2277 
PAULO SOUTO BA 3173/3175 2. JORGE BORNHAUSEN SC 420014206 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 3. HUGO NAPOLEÃo PI 308513087 
VAGO 4. MARIA DO CARMO ALVES SE 405514057 
JUVÉNCIO DA FONSECA MS 1128/1228 5. VAGO 
ARUNDO PORTO PTB (c...ao) MG 2321/2327 6. fREITAS NETO PI 2131/2137 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 1. ALVARO DIAS PR 320113207 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. ANTERO PAES DE BARROS MT 124811348 
OSMAR DIAS PR 2121/2125 3. LÚDIO COELHO MS 2381/2387 
ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 4. VAGO (Cassio ao PPS) 
GERALDO LESSA AL 4093/4096 5. VAGO 

(1) BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB) 

TITULARES J UF 1 Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ANTONIO C. VALADARES - PSB SE 220112207 1. EDUARDO SUPUCY - PT SP 3211513217 
EMIUA FERNANDES - PDT RS 2331/2337 2. TlÃO VIANA - PT AC 303&'3413 
GERALDO CÂNDIDO - PT RJ 2171/2177 3. JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 2381/2397 
ROBERTO FREIRE - PPS (1) PE 2161/2164 4. ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 4229/4230 
(I) PPS retira-se do Bloco, em 05/10/1999. 

Reuniões: Quintas-feiras de 9:00 às 11:30 horas (0) 
Secretário: Celso Parente 
Telefone da Secretaria: 311-4354/4607 

Sala n° 13 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunilo: 311-3292 
Fax: 311-3286 

(') Hodrio delCOllio com dIIiInç:ID do eowp:. de ......... do ~.UdenI PIrtidkioI. 
Honrio""": r ........ 1":00 ... 



7) COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 
Presidente: ROMERO JUCA 

Vice-Presidente: ROMEU TUMA 
(17 titulares e 9 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I 

ALBERTO SILVA PI 305513057 
VAGO 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
NEY SUASSUNA PB 4345/4346 
WELLlNGTON ROBERTO PB 319413195 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I 

HUGO NAPOLEAo PI 3085/3087 
GERALDO AL THOFF SC 2041/2047 
ROMEUTUMA SP 2051/2057 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 
ERNANDES AMORIM RO 2251/2255 
PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I 

CARLOS WILSON (2) PE 2451/2457 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 
ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 

I (I) BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB) 

TITULARES I UF I Ramais I 

EDUARDO SUPLlCY - PT SP 
JOS~ EDUARDO DUTRA - PT SE 
JEFFERSON P~RES - PDT AM 

(I) PPS retira-se do Bloco, em 5/10/1999. 
(2) Filiou-se ao PPS em 23/911999. 

321513216 
2391/2397 
2061/2067 

SUPLENTES 

1. GILVAM BORGES 
2. IRIS REZENDE 
3. RENAN CALHEIROS 

SUPLENTES 

1. BELLOPARGA 
2. FRANCELINO PEREIRA 

SUPLENTES 

1. PEDROPIVA 
2. S~RGIO MACHADO 

SUPLENTES 

1. GERALDO CANDIDO - PT 
2. ROBERTO SATURNINO - PSB 

I uFl Ramais 

AP 2151/2157 
GO 203212039 
AL 2261/2262 

I UF I Ramais 

MA 3069/3072 
MG 2411/2417 

I UF I Ramais 

SP 2351/2353 
CE 2281/2287 

I UF I Ramais 

RJ 2171/2177 
RJ 4229/4230 

Reuniões: Quartas-feiras às 18:00 horas (*) 
Secretário: José Francisco B. Carvalho 
Telefone da Secretaria: 311-3935/3519 

SaIa nO 06 - Ala Senador Nilo Coelho 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3254 
Fax: 311-1060 

(-) fkririo ele lCIIdo com ~ do eowp,de PNlideaDelcIe ~ e Wnt~ 
:l5JOll2OOO 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA 00 MERCOSUL 
, (Representação Brasileira) 

I PRESIDENTE DE HONRA: SENADOR JOSE SARNEY 

MESA DIRETORA 

MEMBROS TITULARES SUPLENTES 



TITULARES MEMBROS SUPLENTES 



PRECO DE .':"SSINATURA 
SEMESTRAL 

Assinatura OCO ou DSF ~/o c:::::s 
Pane de Correio 
Assinatura OCO ou OSF c/o DO:::S lcaca) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

PREÇO DE ASSINATURA 
ANUAL 

Assinatura OCO ou DSF s/o DC~S 
Porte de Corre!o 
Assinatura OCO ou OSF CIO porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

ug = 020002 
gestão = 02902 

r:\S 2í .00 
RS 96.60 
~S ~27.60 

R$ 0.30 
RS 0.80 

RS 62.00 
RS 193.20 
R$ 255.20 

RS 0.30 
R$ 0.80 

Os pedIdos aeverão ser acomoannaaos de Nota de Empenho. Ordem de Pagamento 
pela Caixa Económlca Federal- Agéncla 1386-2 PAB SEEP. conta n' 920001-2. Banco do 
BraSIl. AgênCia 3602-1. conta n' 170500-8. ou recIbo ae aeooslto vIa FAX 1061 \ 224-5450. a 
;avor ao FUNSEEP. :ndlcanoo a assmatura oretenolda. contonme :acela oe coolgos 
moenuficadores abaIXO OISCrlmmadO: 

02000202902001-3 - Subsecretarta de Edicões Técnicas 
02000202902002-1 - Assmaturas de Diários 
02000202902003-X - Venda de Editais 
02000202902004-8 - Orçamento/Cobrança 
02000202902005-6 - Venda de Aparas de Papel 
020002029020064 - Alienação de Bens (leilão) 
02000202902007 -2 - Secretaria Especial de Editoração e Publicações 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAçõeS 
PRAÇA DOS TRES PODERES SIN° - BRASILlA - DF - CEP 70165-900 

CGC 00.530.279/000549 

005.: Não será recebido cheoue vIa cana para efetiVar assmaturas doS OCN. 

Maiores mfonmacões ceiaS telefones (061) 311-3812 e (061\ 311-3803. SeMÇQ de 
AdminIstração EconómlCa-Financelra/Comrole ae ASSinaturas. cor:n Josê Leite. lI/a01r Duane 
Mourão ou Solange Viana Cavalcante. 



SENADO FEDERAL 

• Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Conselhos aos 
Governantes 
Coleção Clássicos da Política 

Coletânea de textos de Is6crates, Platão, 
Kautilya, Nlcolau Maqulavel, Erasmo de 
Roterdã, Miguel de Cervantes, Cardeal 
Mazarlno, Mauricio de Nassau, Sebastião 
César de Meneses, D. Luís da Cunha, 
Marquês de Pombal, Frederico da Prússia e 
D. Pedro II, com 841 páginas. Apresentação 
de Walter Costa Porto. 

Preço por exemplar: R$ 30,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gOY.br/web/ seepcat/ catalogo.cfm 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 • Conflnne o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUN5EEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, ContiK:orrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)/finalldade" 
com o cÓdigo 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 
Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edlç6es Técnicas do Senado Federal 
Viii N2 - Unidade de apoio 111 - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasllla - DF 

CEP: UF: 
Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



• 
SENADO FEDERAL 
Secretaria Espedal de Editoração e Publicações 
Su bsecreta ria de Ed ições T écn icas 

Conheça algumas de nossas publicações 

o Livro da Profecia - Obra organizada por Joaquim Campelo 
Marques, com 976 páginas. Coletânea de artigos da lavra de 
diversos pensadores, artistas, cientistas, escritores e intelectuais 
brasileiros sobre o séculO XXI. 

Preço por exemplar: R$ 25,00 

De Profecia e Inquisição - Coleçlio Brasil 500 Anos - Colelanea de 
textos da autoria do padre Antônio Vieira, referentes ao processo que o 
Santo Ofício promoveu contra o grande missionário e pregador. Edição 

alusiva ao terceiro centenário da morte do autor, com 278 páginas. 

Preço por exemplar: R$ 20,00 

Da Propaganda à Presidência - Coleçlio Memória Brasileira - Edição fac-similar da obra 
de Campos Sales, publicada em 1908. Contém narrativa detalhada a respeito da trajetória. 
do autor, desde os tempos da propaganda republicana até o mandato presidencial, 
retratando, histórica e analiticamente, o surgimento do pacto político de maior durabilidade 
do período republicano brasileiro. Com 232 páginas e introdução de Renato Lessa. 

Preço por exemplar: R$ 8,00 

Consulte nosso catálogo na Internet: www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.dm 

Para adquirir uma ou mais publicações: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUN5EEP, agência 3602-1, do Banco do 

Bras", Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identiflC3do (códigodv)/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatória); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apolo UI - Praça dos Três Poderes 

. 70.165-900 - Brasília - DF 

CEP: UF: 
Publicação Quantidade Preço Unit (R$) Preço Total (R$) 



• 
SENADO FEDERAL 
Secretaria Espedal de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

A Política Exterior do 
Império 
Coleção Biblioteca Básica 
Brasileira 

Edição fac-similar, em três volumes. Obra clássica da 
história dlplomá~ca brasileira que apresenta um pano­
rama e uma análise das relações intenaclonais do país 
no século XIX. De autoria de J. Pandiá Calógeras. 

Preço (três volumes): R$ 60,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

Para adquirir essa ou outra pUblicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 

.~­--

----

2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 
Brasil, Coota-<Xlm!nte 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)/finalidade" 
COm o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comp~ovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

CIdade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apolo lU - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEP: UF: 

Publicação QuanMade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO FEDERAL 

• Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

CD-ROM Legislação 
Brasileira e Bibliografia 
Brasileira de Direito 
Referências à legislação Federal de hierarquia superiOr. 
emanadas entre 1946 e 30 de junho de 1998. Traz, a 
partir de 1982, texto Integral da Constituição Federal, 
Emendas ConstituCionais, Emendas Constitucionais de 
Revisão, leis Complementares, leis Ordinárias, Leis 
Delegadas, Medidas Provisórias, Resoluções do Senado 
Federal e Decretos-Executivos. A Bibliografia Brasileira 
de Direito é composta de referências bibliográficas de 
monografiaS e artigos de periódiCOS, em português e 
outros idiomas, editados no Brasil desde 1980. 

Preço por exemplar: R$ 65,00 

Taxa de Postagem: R$ 5,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado_90v.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

Para adquirir esse CO-ROM: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da comllfa, em nome de PRODASEN, agência 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-aJrTel1te 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)/finalidade" 
com o código 02000302903001-7 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formuláriO abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Odade: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apolo 111 - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEPo UF: 
Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



• 

SENADO FEDERAL 
•. ' . Secretaria Espedal de Editoração e Publicações 

Subsecretaria de Edições Técnicas 

Catálogo da Exposição 
de História do Brasil 
Coleção Brasil 500 Anos 

Edição fac-similar, organizada por Ramlz Galvão, em 
três tomos. A mais vasta bibliografra da história e 
geografia do Brasil até 1881. lançado em 2 de 
dezembro de 1881, quando D. Pedro 11 Inaugurou a 1-
Exposição de História do Brasil, na Biblioteca Nacional 
no Rio de Janeiro. 

Preço (três tomos): R$ 60,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

._" . ~ -- _ .. ,-

.~~ 

:. 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUN5EEP, agênCia 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo O campo "depósito identifICado (códigodv)/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

5ubsecretaria de Edições Técnicas dÓ Senado Federal' 
Via N2 - Unidade de apolo UI - Pniça dós Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEP: UF: 

Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO FEDERAL 

• Secretaria Espedalde EditOração e Publicações 
Subsecretaria de EdlÇÕe5 TéOllcas 

Da Propaganda à 
Presidência 
Coleção Memória Brasileira 

.' - - -, " 

, , 

Edição fac-similar da obra de caITqlÓs5;lIes,~bI~~ 
em 1908. Contém narrativa detalhadii a respeito dá, 
trajetória do autor, desde os tempos da propagailda 
republicana até o mandato presidencial, retratando, 
histórica e analiticamente,' o surQimento do pacto 
político de maior durabilidade do período,republicano 
brasileiro. Com 232 páginas '~lntrodução de RenatO 
Lessa. . .... -:- . 

Preço por exemplar: R$ 8,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

Para adquirir e~ ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor rotal da compra, em nome de FUN5EEP, agência 3602-1, do Banco do 

Brasl, ContHxlrrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito Identificado (código dv)/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrlgatório); 

3 - Para sua Sl!Qurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Odade: 

SUbseaetarill de EdIç6es Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - UnldHe de apolo UI - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasilla - DF 

.', 'CEP: UF: 

PublicaÇão, Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 
',"' .. -.-.. ' 
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